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APRESENTAÇÃO 

 

Este documento tem por objetivo apresentar o Plano de Trabalho e o Plano de 

Mobilização Social para a revisão do Plano Diretor Municipal ï PDM para o município 

de Rifaina/SP, em cumprimento ao contrato, firmado entre a Prefeitura Municipal e a 

Empresa Líder Engenharia e Gestão de Cidades, em 12 de Julho de 2017. 

O presente Plano de Trabalho e de Mobilização Social é apresentado ao Poder 

Executivo, Poder Legislativo e à Coordenação Municipal do Plano Diretor Municipal, 

sendo nele descrito as atividades referentes ao desenvolvimento da revisão e da 

organização do processo de participação da sociedade. 

Este documento tem por base as diretrizes traçadas no Termo de Referência 

formulado entre a Prefeitura Municipal de Rifaina e a Empresa Contratada.  

A aprovação do Estatuto da Cidade em 2001, regulamentando o capítulo da 

política urbana da Constituição Federal de 1988 dá novas possibilidades aos 

municípios brasileiros. A Constituição do Estado de São Paulo de 1989, também trata 

de Plano Diretor através dos artigos 140 e 141. 

No sentido de associar a cidade real daquilo que é a cidade legal ou ideal, tendo 

por base legal o Estatuto da Cidade e as demais leis que tratam do planejamento 

municipal, o Plano Diretor Municipal vem buscar soluções que atendam os problemas 

no Município que perduram e se prolongam com o passar dos anos. 

De forma a satisfazer as necessidades da sociedade geral, especificamente da 

comunidade de Rifaina, este Plano de Trabalho e de Mobilização Social, incorpora os 

instrumentos de planejamento presentes no Estatuto da Cidade, de modo a envolver 

a comunidade local como agente direto deste processo de revisão. 

A ampla participação da sociedade, em suas mais diversas formas de 

organização ï sindical, associativa, não governamental, institucional, acadêmica, 

cultural, etc. ï é o elemento norteador do processo de revisão do PDM. Portanto, todo 

processo participativo já realizado no Município, e os demais tem como dever auxiliar 

na ação do poder público local. 

O Plano Diretor Municipal tem como compromisso inserir e elucidar os princípios 

das políticas públicas, urbana e rural, na forma de leis municipais. Deve concretizar 

as obrigações estabelecidas no Estatuto da Cidade quanto a: 
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¶ Regulamentação dos processos municipais de gestão urbana participativa, de forma 

que permitam à população, e aos setores populares, a participar no processo de 

planejamento municipal, construindo um Município com qualidade de vida e condições 

adequadas de desenvolvimento, universalizando o acesso à habitação, ao 

saneamento, à saúde, ao transporte público, à alimentação, ao trabalho, ao lazer, à 

informação, à liberdade de organização e de expressão sem qualquer distinção de 

gênero, raça e crença; 

¶ Determinação de critérios para a função social da propriedade e da cidade associando 

o ordenamento territorial, de uso e ocupação do solo, prevalecendo os interesses 

coletivos sobre o interesse individual, proporcionando a distribuição justa dos serviços 

públicos, combatendo a especulação imobiliária e recuperando para a coletividade a 

valorização imobiliária proveniente dos investimentos públicos; 

¶ Incorporação dos instrumentos urbanísticos a serem utilizados, para alcançar aquilo 

que se projeta para o município, democraticamente debatido e que deve guiar o ideal 

que se deseja para o Município; 

¶ Identificação de áreas de proteção e de intervenção visando à sustentabilidade 

socioambiental e também que a propriedade cumpra com sua função social, 

aumentando a eficiência da utilização da infraestrutura do Município e de sua gestão 

visando ao desenvolvimento econômico sustentável; 

¶ Identificação das potencialidades e oportunidades de forma a permitir a inclusão 

social. 

 

Na revisão do Plano Diretor Municipal busca-se a democratização do acesso à 

terra urbana e rural, em localizações adequadas para o desenvolvimento humano e 

para que a propriedade cumpra sua função socioambiental. A leitura socioterritorial da 

zona rural deve analisar as tendências de desenvolvimento das atividades agrícolas 

e não agrícolas, sem desvincular as preocupações sobre a área de influência do 

Município, de maneira a não se limitar aos municípios limítrofes, mas como toda a 

região em que o Município se faz presente. 

Este processo de revisão do PDM está sob julgo e responsabilidade de uma 

equipe municipal, a Coordenação Municipal do PDM. O processo de construção da 

revisão do Plano Diretor Municipal está sob a responsabilidade de uma equipe de 

Coordenação Municipal do PDM e uma Equipe Técnica da Empresa de Planejamento 
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contratada, que desenvolverão os trabalhos em parceria com a Câmara Municipal e 

demais membros da comunidade que através das Reuniões Técnicas e Audiência 

Pública se incluirão no processo. 

A Coordenação Municipal do PDM tem como responsabilidade coordenar todas 

as etapas de trabalho, sugerir tarefas e prazos, analisar de forma a complementar 

com informações e outros dados, aprovar os produtos a cada etapa, liberar a 

execução das etapas seguintes, bem como solicitar o pagamento devido às etapas 

cumpridas. 

A Empresa de Planejamento contratada deverá realizar a análise, o diagnóstico 

dos problemas, bem como elaborar proposições, relatórios intermediários e as 

minutas de anteprojetos de leis que serão apresentadas junto à Câmara Municipal, 

realizando apresentações de formar a divulgar o trabalho que virá a ser executado. 

O Plano Diretor Municipal como instrumento de planejamento, deve passar por 

atualização, sob orientação da Coordenação Municipal do PDM especialmente 

capacitada para isso, pelo menos a cada 5 (cinco) anos, e no máximo 10 (dez) anos. 

Compreende também como instrumentos articuladores, integrantes de um 

sistema de planejamento municipal, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, e a Lei do Orçamento Anual. 

A revisão do Plano Diretor Municipal deve compatibilizar-se, de forma constante, 

à Lei Orgânica Municipal, aos planos setoriais propostos pelo Governo do Estado de 

São Paulo, ao Plano de Desenvolvimento Regional em que o Município está inserido, 

à Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal, e por fim, à Agenda 21 Brasileira, à 

Agenda 21 do Estado de São Paulo e à Agenda 21 Local, de forma a se promover o 

desenvolvimento sustentável associado à uma ocupação humana integrada com o 

meio ambiente. 
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1. PLANO DE TRABALHO 

 

 Plano de Trabalho que visa determinar estratégias e mecanismos que 

viabilizam a execução dos trabalhos propostos no Plano Diretor Municipal da forma 

mais adequada. Neste Plano estão contidas, identificadas, as etapas que seguirão o 

desenvolvimento dos trabalhos, assim como especificada a quantidade de tempo 

necessária para execução destas etapas, apresentando as informações necessárias 

à completa compreensão do trabalho a ser executado, servindo, então, de instrumento 

base de acompanhamento e avaliação por parte do Município e da Prefeitura 

Municipal durante o desenvolvimento do trabalho. 

O Plano de Trabalho tem como função: 

¶ Apresentar informações necessárias à completa compreensão do 

trabalho a ser executado; 

¶ Possibilitar ao Município, como executor ou contratante, o 

acompanhamento e a avaliação das conclusões e propostas, de acordo com as 

Etapas de desenvolvimento dos trabalhos; 

¶ Organizar um processo de transferência de conhecimento em ambos os 

sentidos de direção entre representantes da contratante e os representantes da 

empresa contratada, que aja como facilitador da implementação do Plano Diretor 

Municipal ï PDM e atualização permanente; 

¶ Permitir o esclarecimento de dúvidas e resolver eventuais controvérsias 

que possam surgir entre as partes, contratante e consultoria contratada; 

¶ Garantir a compatibilização dos serviços propostos com a legislação 

vigente ï Federal, Estadual e Municipal sobre o desenvolvimento urbano e municipal. 
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1.1. OBJETIVOS 

1.1.1. DO PLANO DE TRABALHO 

Deve o Plano de Trabalho ser alimentador do processo construtivo da Revisão 

do PDM, estipulando, por sua vez, estratégias e mecanismos a fim de viabilizar a 

execução dos trabalhos da melhor forma possível, arrecadando dados e informações, 

para uma ñleitura t®cnica e leitura comunitáriaò do Munic²pio de forma geral ï áreas 

urbanas e rurais ï nos aspectos regionais, ambientais, socioeconômicos, urbanísticos 

e socioespaciais, de infraestrutura e serviços públicos e institucionais. 

 

1.1.2. DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

 

Deve o Plano Diretor Municipal apresentar uma avaliação dos impactos e os 

resultados atingidos pela estrutura vigente, de modo a auxiliar o processo de revisão 

e implementação do Plano Diretor. Juntamente, deve simultaneamente a isso, 

disponibilizar pesquisas e estudos técnicos, de fácil acesso, que retratem a realidade 

do município.  

Através do PDM, deve ser possível tomar conhecimento dos problemas 

existentes no Município, para que se possa realizar análise e traçar um diagnóstico 

conciso, apresentando as potencialidades, oportunidades e alternativas para o 

desenvolvimento urbano e rural, com base no processo sustentável de crescimento e 

de inclusão social. 

 

1.1.3. DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO PDM E DA CONSULTORIA 

 

Têm de compromisso a Coordenação Municipal e a Empresa Contratada, 

propor nova legislação ou instrumentos legais para completa aplicação das propostas 

do PDM, bem como analisar e revisar as legislações vigentes, de forma a readequá-

las à realidade do Município, e adaptando-as à Constituição Federal, à Constituição 

do Estado de São Paulo, às Leis Federais nº 6.766/79, nº 9.785/99 e nº 10.257/01, 

entre outras leis pertinentes. 
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Devem-se delimitar, na forma do Zoneamento Urbano e Municipal, as áreas 

urbanas que poderão, quando necessário, ser aplicados o parcelamento, a edificação 

ou a utilização compulsória, levando em consideração a existência de infraestrutura e 

de demanda para a utilização, na forma do artigo 5º da Lei Federal 10.257/01, visando 

sempre o desenvolvimento sustentável do Município. Assim como se deve fazer uso 

de legislação específica, com o propósito de regulamentar os instrumentos jurídicos-

urbanísticos, mencionados no Estatuto da Cidade, incluindo-os à Minuta de 

Anteprojeto de Lei, como o direito de preempção, a outorga onerosa do direito de 

construir, as operações urbanas consorciadas e a transferência do direito de construir, 

levando em conta a necessidade e realidade do Município. 

Propor os mecanismos e instrumentos que possibilitem a implementação pelo 

Município de um sistema de atualização, acompanhamento, controle e avaliação 

constante do processo de planejamento. Propor formas alternativas ao transporte 

público oficial para circulação das pessoas (ciclovias, transporte coletivo de 

empregados de empresas, etc.). 

 

1.2. METODOLOGIA GERAL 

 

A metodologia que será aplicada na revisão do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Municipal ï PDM para leitura técnica será a Sistemática das 

Condicionantes, Deficiências e Potencialidades ï CDP, que apresenta basicamente 

um método de ordenação criteriosa e operacional dos problemas e fatos, resultantes 

de pesquisas e levantamentos, proporcionando apresentação compreensível, 

facilmente visualizável e compatível da situação atual da cidade. 

Em virtude das suas possibilidades de apresentação gráfica, esta sistemática 

e os resultados de sua aplicação podem ser transmitidos com maior facilidade à 

comunidade e à administração. 

A Sistemática CDP pode orientar o planejamento territorial e todas as Etapas 

do processo com base nos critérios de eficiência, de adequação dos meios e recursos 

e de controle de resultados, evitando com isto os erros por simplesmente eliminar 

deficiências. A classificação dos elementos da estrutura municipal segundo 

Condicionantes/Deficiências/Potencialidades atribui aos mesmos uma função dentro 
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do processo de desenvolvimento da cidade, isto significa que as tendências desse 

desenvolvimento podem ser percebidas com maior facilidade. 

¶ CONDICIONANTES (C) - figuram como restrições, impedimentos e 

obrigatoriedades, devendo ser consideradas para o planejamento 

aspectos de preservação, manutenção e conservação, dependendo das 

peculiaridades das diferentes Condicionantes e das diferentes 

exigências locais. 

¶ DEFICIÊNCIAS (D) ï são situações de caráter negativo para o 

desempenho das funções urbanas e que estrangulam, no sentido 

qualitativo e quantitativo, o desenvolvimento das áreas urbanas e suas 

comunidades e a sua eliminação ou recuperação implica normalmente 

em investimentos elevados. 

¶ POTENCIALIDADES (P) ï são elementos, recursos ou vantagens que 

foram e vem sendo aproveitados adequadamente, favorecendo de 

maneira positiva o sistema urbano, eliminando a necessidade de 

grandes investimentos públicos. 

 

Após essa classificação da estrutura municipal, através da Sistemática CDP, é 

que se definem as áreas prioritárias de ação. 

 

1.2.1. DA FORMULAÇÃO DE DIRETRIZES E PROPOSTAS 

 

Para cada área prioritária de ação são identificadas as medidas, segundo 

grupos de demanda sendo: 

¶ Condicionantes, pela demanda de manutenção e preservação; 

¶ Deficiências, pela demanda de recuperação e melhoria; 

¶ Potencialidades, pela demanda de inovação. 

 

São identificadas e sucintamente descritas as medidas necessárias para fazer 

frente às demandas de cada área e destacadas aquelas que podem atender 

simultaneamente os três tipos de demanda. A descrição das medidas deve considerar 

as formas alternativas como serão satisfeitas as demandas e ordem de grandeza das 
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medidas, assim como a sua caracterização em termos de urgência e a sua relevância 

para a área em questão e para a estrutura global da cidade. 

As medidas são classificadas em três tipos: 

¶ Medidas urbanísticas de forma a direcionar a execução de planos de 

ação municipal; 

¶ Diretrizes políticas que guiam a aplicação da Lei do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Municipal; 

Legislação específica que regulamentam as os instrumentos urbanísticos. 

 

Medidas urbanísticas são aquelas ações que devem se desenvolver e priorizar 

em curto (do primeiro ao quarto ano), médio (do quarto ao oitavo ano) e longo prazo 

(do oitavo ao décimo ano) de acordo com os seguintes critérios, de acordo com sua 

prioridade: 

1) Abrangência social; 

2) Custo de investimento e manutenção; 

3) Capacidade técnica de execução; 

Atendimento dos objetivos do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal. 

 

Por meio do plano de ação municipal serão definidas as diretrizes e estratégias 

que estarão contidas na minuta de Anteprojeto de Lei do Plano Diretor Municipal, 

devendo ser descritas em documento de apoio de forma sucinta. 

Na leitura comunitária serão realizadas consultas informais como também a 

aplicação de questionários que solicitam a opinião da comunidade sobre os aspectos 

positivos e negativos sob a sua leitura da cidade, que junto aos levantamentos 

técnicos fomentarão as discussões com a comunidade. 

Na aplicação destes questionários a Coordenação Municipal do PDM terá 

grande responsabilidade na busca por caminhos que garantam a participação da 

comunidade no processo participativo de revisão do Plano Diretor. 
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1.3. ETAPAS DO TRABALHO 

1.3.1. 1ª ETAPA ï ESTRUTURAÇÃO E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE 

TRABALHO (PLANO DE TRABALHO E DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL ï 

TREINAMENTO) 

 

1.3.1.1. METODOLOGIA E ATIVIDADES 

 

Nesta primeira Etapa do trabalho, a equipe técnica da Empresa Líder 

Engenharia e Gestão de Cidades, elaborará o Plano de Trabalho e de Mobilização 

Social, contendo: 

¶ A metodologia para execução dos trabalhos; 

¶ A descrição das atividades necessárias para se alcançar os objetivos 

contidos em cada Etapa; 

¶ O cronograma com as datas de reunião de trabalho com a Coordenação 

Municipal; 

¶ O fluxograma do trabalho definindo a sequência, a relação e a 

interdependência de cada Etapa e suas atividades; 

¶ O organograma da equipe do trabalho, sendo esta o conjunto de 

profissionais formado pela equipe contratada, equipe local e sociedade 

civil, contendo as atribuições de cada integrante do processo de 

execução do trabalho e treinamento da Coordenação Municipal do 

PDDM. 

 

1.3.2. 2ª ETAPA ï DIAGNÓSTICO (LEITURA TÉCNICA + LEITURA 

COMUNITÁRIA) 

 

1.3.2.1. METODOLOGIA E ATIVIDADES 

 

Após a aprovação do Plano de Trabalho e de Mobilização Social pela 

Coordenação Municipal do PDM, a Empresa Líder Engenharia e Gestão de Cidades 

irá desenvolver as pesquisas e os estudos técnicos necessários ao conhecimento da 

realidade do Município. 
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Será realizado o levantamento das informações pertinentes às áreas de 

interesse do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal em conjunto com a 

Coordenação Municipal do PDM, funcionários e técnicos dos diversos departamentos 

municipais e com técnicos dos outros órgãos envolvidos no processo. 

Estes deverão disponibilizar toda e qualquer informação existente no Município 

como: legislação, estudos, dados, mapas, entre outros, julgada pela empresa 

contratada como necessária e pertinente para a elaboração dos trabalhos dispostos 

nos termos a seguir, deverão ainda cooperar no levantamento de informações que se 

fizerem necessárias e não estiverem prontamente disponíveis ou necessitarem de 

atualizações. 

Os pedidos para encaminhamento desses levantamentos deverão ser 

registrados por meios de ofícios. Esses levantamentos servirão de base para a 

realização dos outros estudos. 

A Equipe da Consultoria deverá elaborar o documento de diagnóstico, 

propiciando a leitura da legislação urbana básica e dos instrumentos do Estatuto da 

Cidade, com base nos dados cadastrais e legislação vigente no Município, fornecidos 

pela Coordenação Municipal do PDM ï na leitura técnica e na leitura comunitária, 

através das informações levantadas a partir das Oficinas Comunitárias e das 

informações já sistematizadas. 

Para fins de elaboração da proposta, a equipe contratada deverá considerar 

para a etapa de Diagnóstico, estudos para expansão ou redução do perímetro urbano, 

dos parâmetros construtivos ideais, considerando a possibilidade de aumento da 

densidade horizontal, como por exemplo, a redução do lote mínimo, aumento da taxa 

de ocupação, e da densidade vertical, como o aumento do coeficiente de 

aproveitamento ou aumento do número de pavimentos permitidos. 

Estes estudos podem englobar análises geológicas de forma a servir de 

parâmetros para o aumento da densidade vertical, análise do aumento da vazão 

hídrica causada pela impermeabilização e/ou adensamento horizontal, entre outros, 

de forma a garantir que a alteração dos parâmetros urbanísticos não venha a causar 

situações de risco aos moradores e/ ou dano ambiental para o Município. 

Seguindo o diagnóstico, a Equipe da Consultoria deverá definir diretrizes, para 

um horizonte de 10 (dez) anos, que nortearão a execução das ações presentes no 

Plano Base, objeto da 3ª Etapa da revisão do PDM, bem como a revisão ou 
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elaboração da legislação urbana e de regulamentação dos instrumentos urbanísticos 

descritos no Estatuto da Cidade. 

A Equipe da Consultoria deverá apresentar o diagnóstico e síntese do processo 

de mobilização social na 2ª Audiência Pública de elaboração do PDM, cujo objetivo 

será o de democratizar as informações sobre a cidade e sobre o Plano, de modo a 

tornar este um documento de fácil apreensão pelos moradores e organizações, 

fortalecendo-o como instrumento da política urbana. 

As Audiências Pública da Revisão do PDM deverão ser realizadas em datas, 

horários e locais determinados pela Coordenação Municipal do PDM, conforme 

cronograma proposto neste documento, sendo os custos e a organização do evento 

de responsabilidade do Município. 

Deverão ser avaliados os seguintes temas, evidenciados em mapas 

correspondentes: 

 

Aspectos Regionais: 
 

¶ Tendências, potencial estratégico e fatores que auxiliam o 

desenvolvimento econômico do Município, levando em conta sua 

00região de influência e relações municipais, de acordo com os aspectos 

ambientais, econômicos e culturais; 

¶ Circulação de pessoas, mercadorias, bens e serviços, em relação à área 

de influência; 

¶ Identificação e caracterização de áreas de armazenagem e sua relação 

com os sistemas viários urbano, rurais e regionais; 

¶ As principais condicionantes, deficiências e potencialidades regionais: 

do ponto de vista ambiental, da infraestrutura, socioeconômico e da 

distribuição espacial da população (rural e urbana). 

 

Aspectos Ambientais: 
 

¶ Identificação e mapeamento das áreas de risco socioambiental sujeitas 

a alagamento, inundação, deslizamento, erosão, contaminação do ar, da 

água, do solo e subsolo, áreas de aterros sanitários, cemitérios entre 

outros; 
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¶ Identificação e mapeamento das bacias e microbacias hidrográficas e 

suas respectivas áreas de recarga; 

¶ Identificação e mapeamento das condições de clima, solos, 

geomorfologia, condicionantes geotécnicos, declividades, hipsometria, 

vertentes, drenagem natural (cursos dô§gua), recursos h²dricos, biota, 

áreas de preservação, mata ciliar e faixa sanitária; 

¶ Caracterização das áreas favoráveis à expansão urbana, de 

conservação e preservação permanente, áreas de reserva legal, áreas 

públicas de lazer, assim como locais para arborização pública e 

tratamento paisagístico específico e respectivo mapeamento; 

¶ Zoneamento ambiental. 

 
Aspectos Socioeconômicos: 
 

¶ Sistematização dos dados demográficos, compreendendo no mínimo os 

últimos 10 (dez) anos, como a taxa de crescimento, evolução, densidade 

demográfica e migração; 

¶ Sistematização dos dados referentes às condições de saúde, educação, 

oferta de emprego, renda, consumo de água e energia e outros 

indicadores, de modo a caracterizar o perfil socioeconômico da 

população residente por bairros e distritos; 

¶ Identificação das atividades econômicas do Município, o perfil produtivo 

e o potencial produtivo, quanto ao valor, quantidade e produtividade 

(agropecuária, comércio, serviços, indústrias e turismo); 

¶ Caracterização do potencial turístico do Município, incluindo os recursos 

naturais; 

¶ Identificação da capacidade de investimento do Município, visando à 

priorização dos investimentos necessários para a efetivação dos 

objetivos, diretrizes e metas do Plano Diretor Municipal; 

¶ Estudo da situação atual de arrecadação própria do Município dos 

últimos 5 (cinco) anos, sua evolução anual e projeção para os próximos 

10 (dez) anos, considerando também possíveis fontes alternativas de 

recursos financeiros e possibilidade de realização de operações de 
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crédito (capacidade de endividamento), considerando as condicionantes 

da legislação específica sobre o assunto. 

 
Aspectos Urbanísticos e Socioespaciais: 
 

¶ Identificação, caracterização e mapeamento de estrutura fundiária 

urbana e rural, quanto à ocupação, à distribuição e uso da propriedade, 

em especial as inseridas em áreas com oferta de infraestrutura; 

¶ Tendências de ocupação e uso do solo urbano para os próximos 10 

(dez) anos, demonstrando os principais entraves existentes; 

¶ Imóveis subutilizados ou desocupados; tipologia de edificação; áreas de 

ocupação irregular e clandestina, avaliando seu impacto socioambiental 

e urbanístico; 

¶ Densidade construtiva e demográfica, relacionada com a capacidade de 

suporte da infraestrutura urbana (áreas com infraestrutura ociosa e 

áreas ocupadas com precariedade de infraestrutura); 

¶ Indicadores de mobilidade e circulação, circulação viária e transporte 

urbano e municipal; 

¶ Uso e ocupação do solo; 

¶ Áreas de vazios urbanos com potencial de ocupação e uso 

exclusivamente urbano, delimitando-as; 

¶ Evolução urbana, compreendendo o marco de origem e o núcleo inicial 

da ocupação, os referenciais históricos e culturais, os principais períodos 

e os fatores que determinaram a forma de ocupação; 

¶ Questões de gênero relacionadas aos aspectos de renda, violência e 

ambiente. 

 
Aspectos de Infraestrutura e Serviços Públicos: 
 

¶ Mapeamento do sistema de abastecimento de água; 

¶ Mapeamento do sistema de saneamento (rede coletora, fossas sépticas 

e sumidouros esgotamento sanitário, resíduos sólidos); 

¶ Levantamento da qualidade dos serviços públicos e população atendida; 

estudo da macrodrenagem e micro drenagem urbana e proposição de 
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tecnologias inovadoras e sustentáveis de captação, infiltração, 

deposição e condução; 

¶ Identificação das áreas prioritárias para ampliação da rede de 

abastecimento de água potável e rede coletora de esgoto sanitário, com 

respectivo tratamento, de acordo com parâmetros sociossanitários 

emergenciais; 

¶ Identificação dos pontos críticos e de estrangulamento do sistema de 

transporte coletivo e do sistema viário; 

¶ Mapeamento local de maior incidência de acidentes de trânsito; 

¶ Quantificação da frota de veículos ï ônibus, automóveis, motocicletas, 

bicicletas, etc.; 

¶ Identificação dos polos geradores de tráfego e de ruído; 

¶ Identificação das áreas de grande fluxo de pedestres e bicicletas; 

¶ Mapeamento do sistema de energia elétrica e iluminação pública; 

¶ Mapeamento do sistema de telecomunicações, inclusive do sistema 

móvel com abrangência das antenas; 

¶ Mapeamento dos equipamentos sociais, como os equipamentos de 

saúde, de educação, de assistência social, de cultura e esporte, de 

segurança pública, de recreação, etc. 

 
    Aspectos Institucionais: 
 

¶ Identificar as unidades administrativas da estrutura da Prefeitura 

Municipal que se relacionam com a gestão do Plano Diretor Municipal; 

¶ Análise das competências e estrutura de tomada de decisão visando à 

gestão democrática e participativa do Município; 

¶ Identificar as necessidades institucionais para permitir o monitoramento 

e controle social do PDM; 

¶ Identificação da cultura organizacional das unidades administrativas e 

do Município visando à gestão do Município e do PDM; 

¶ Análise da Legislação vigente do Município, verificando a aplicação ou 

não das mesmas; 
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¶ Análise da gestão tributária, gestão de informações, gestão de recursos 

humanos e programas setoriais existentes; 

¶ Análise da gestão financeira, com a identificação da capacidade de 

endividamento do Município, visando priorizar investimentos segundo as 

diretrizes e proposições contempladas no PDM. 

 

1.3.3. 3ª ETAPA ï PROGNÓSTICO (DEFINIÇÃO DO PLANO DE AÇÕES E 

INVESTIMENTOS) ANÁLISE MUNICIPAL INTEGRADA E DEFINIÇÃO PROPOSTA 

 

A partir da leitura da cidade e sistematização das informações, serão definidas 

áreas prioritárias de ação e desenvolvidas estratégias de planejamento e instrumentos 

que estarão contidos no Plano Diretor para intervenção nessas áreas, contemplando 

especificamente propostas para curto, médio e longo prazo. 

As proposições deverão envolver diretrizes como: 

¶ Estabelecimento de uma Política de Desenvolvimento Urbano e 

Municipal; 

¶ Estabelecimento de uma sistemática permanente de planejamento; 

¶ Proposta de projetos estruturais dos diversos setores estratégicos a 

serem executados a curto (até o quarto ano), médio (a partir do quarto 

até o oitavo ano) e longo prazo (a partir do oitavo ano em diante), 

considerando a estimativa de seus custos e as estimativas e projeções 

orçamentárias municipais; 

¶ Dinamizar e ampliar as atividades econômicas a fim de estruturar o 

fortalecimento da economia do Município (emprego, renda, geração de 

receitas); 

¶ Propostas, instrumentos e mecanismos referentes à: 

a) Racionalização da ocupação do espaço urbano, de expansão urbana e 

rural; 

b) Distribuição equitativa dos usos, atividades, infraestrutura social e 

urbana e densidades construtivas e demográficas; 

c) Estruturar e hierarquizar o sistema viário; 
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d) Controle do meio ambiente, saneamento básico e proteção ao 

patrimônio natural, patrimônio cultural e demais elementos que 

caracterizam a identidade do Município; 

e) Critérios e normas para a padronização da arborização pública; 

¶ Procedimentos e instrumentos para atuação na solução das ocupações 

irregulares e clandestinas e contenção de sua proliferação; 

¶ Diretrizes para a coleta e disposição final de resíduos sólidos, inclusive 

industriais e hospitalares; 

¶ Procedimentos e instrumentos a serem adotadas nos projetos de 

parcelamento, (loteamentos, desmembramentos e remembramentos), 

edificações e consultas prévias, liberações de alvarás, laudo de 

conclus«o de obras e ñhabite-seò; 

¶ Processos e recursos para a atualização permanente dos instrumentos 

de política e planejamento territorial e para a institucionalização e o 

funcionamento de mecanismos de gestão democrática; 

¶ Traçar parâmetros para o dimensionamento de logradouros públicos; 

¶ Identificar parâmetros e ações para possibilitar a regularização da 

situação fundiária das ocupações irregulares ou identificação de áreas 

para relocação, caso não haja possibilidade legal de regularização, ou 

seja, áreas de risco, nestes casos, também a identificação de diretrizes 

de uso e ocupação dessas áreas após a desocupação; 

¶ Adequação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de forma 

a implementar o Plano Diretor Municipal e da melhor gestão do 

desenvolvimento municipal e consequente atualização permanente. 

¶ Organização de sistema de informações para o planejamento e gestão 

municipal, produzindo os dados necessários, com a frequência definida, 

para concepção dos indicadores propostos para o Plano Diretor 

Municipal ï PDM. 

 

As diretrizes citadas serão articuladas e evidenciadas na forma de mapas, em 

escala apropriada, constituindo um Macrozoneamento Municipal, cobrindo território de 

todo o Município onde serão aplicadas as ações estratégicas. Para a concepção do 

Macrozoneamento Municipal, o embasamento físico/territorial/ambiental. O 
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Macrozoneamento Municipal será a base para o Zoneamento, quando cada 

macrozona dará origem as zonas específicas, que definirão o uso e a ocupação do 

solo do Município, urbano e rural. 

A partir do Diagnóstico e da elaboração e/ou revisão da legislação do Plano 

Diretor, a Equipe da Consultoria deverá elaborar a Plano Base, com prazos, recursos, 

órgão (s) responsável (eis) e possíveis fontes de recursos humanos e/ou materiais, 

definidos dentro do horizonte de 10 (dez) anos, com revisões previstas, em no mínimo, 

5 (cinco) anos, e, no máximo, 10 (dez) anos. 

Esta Etapa indicará as ações e os projetos prioritários tendo em vista a 

hierarquização de investimentos em infraestrutura, equipamentos comunitários e 

ações institucionais em compatibilidade com a projeção orçamentária, incluída a 

previsão de capacidade de endividamento municipal. 

Este trabalho deve ser elaborado em estreita consonância com as equipes da 

administração municipal, além da Coordenação Municipal do PDM responsável pela 

coordenação dos trabalhos. Nesta etapa serão estudadas as alternativas de ação 

frente ao quadro institucional do Município, em especial relacionados aos recursos 

humanos e materiais da Administração Municipal e as normativas às quais se 

submete. Ademais para complementar esta etapa será realizado uma Análise 

Municipal Integrada, que consiste na interpretação gerada pelos planos, programas e 

projetos existentes do Município de Rifaina, agregando a Análise da Legislação 

pertinente atual e a Análise Integrada dos Diagnósticos existentes.  

A Equipe da Consultoria deverá apresentar a programação de ações composta 

no Prognóstico na terceira Audiência Pública, com o objetivo de divulgar as ações 

propostas para a Administração do Município nos próximos 10 (dez) anos, facilitando 

o acompanhamento público da atuação do governo municipal e do planejamento 

orçamentário. 

A terceira Audiência Pública do PDM deverá ser realizada no final da 3ª Etapa, 

em data, horário e local determinado pela Coordenação Municipal do PDM, conforme 

cronograma proposto neste documento, sendo os custos e a organização do evento 

de responsabilidade do Município. 
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1.3.4. 4ª ETAPA ï ELABORAÇÃO DE MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DO 

PDDM E DE SUAS LEIS COMPLEMENTARES 

 

Serão desenvolvidos pela Consultoria documentos sob a forma de minutas de 

Anteprojetos de Lei, acompanhados de mapas em escala apropriada, atualizando a 

legislação vigente. 

Em decorrência das estratégias de desenvolvimento colocadas e do resultado 

do diagnóstico, também serão inseridos novos instrumentos de flexibilização, 

elaborando e/ou revisando as partes relativas à legislação urbana básica e à 

legislação que regulamenta os instrumentos do Estatuto da Cidade, aplicáveis à 

realidade do Município, conforme Elaboração do PDM. São elas: 

 

¶ Lei do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal; 

¶ Lei do Perímetro Urbano; 

¶ Lei do Zoneamento, de Uso e Ocupação do Solo; 

¶ Lei do Parcelamento do Solo Urbano; 

¶ Lei do Sistema Viário; 

¶ Código das Edificações; 

¶ Código de Posturas. 

 

Nesta etapa, a Prefeitura Municipal deverá disponibilizar as minutas propostas, 

para que fiquem à disposição da população para consulta e deverá haver um canal 

para coleta de sugestões, ambos sob a forma e nos locais a serem definidos pela 

Administração Municipal. 

A Equipe da Consultoria deverá apresentar síntese das Minutas de Anteprojeto 

de Lei, na quarta Audiência Pública de Revisão do PDM, divulgando e facilitando o 

acompanhamento público e do Legislativo Municipal da proposta de legislação 

atualizada.  

A quarta Audiência Pública do PDM deverá ser realizada no final da 4ª Etapa, 

em data, horário e local determinado pela Coordenação Municipal do PDM, conforme 

cronograma proposto neste documento, sendo os custos e a organização do evento 

de responsabilidade do Município. Produtos: 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

31 
 
 

¶ Registro da Audiência Pública de Elaboração do PDM; 

¶ Minutas das seguintes Leis: 

 

V Do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal; 

V Do Perímetro Urbano; 

V De Parcelamento do Solo; 

V De Zoneamento Urbano, Uso e Ocupação do Solo; 

V Do Sistema Viário; 

V Do Código de Obras e Edificações; 

V Do Código de Posturas. 

 

 

 

 

 

1.3.4.1. MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI DO PLANO DIRETOR 

PARTICIPATIVO 

 

Estabelece as Diretrizes e Proposições de Desenvolvimento Municipal 

indicadas, incluindo: 

¶ Macrozoneamento Municipal, articulado à inserção ambiental 

englobando o uso, o parcelamento e a ocupação do território urbano e 

municipal, a infraestrutura e os equipamentos sociais; 

¶ Planejamento e gestão do Desenvolvimento Municipal, definindo os 

instrumentos que auxiliarão o Poder Municipal na tarefa de planejar e 

gerenciar o desenvolvimento; 

¶ Sistema de acompanhamento e controle social do Plano. 

 

1.3.4.2. Minuta de Anteprojeto de Lei do Perímetro Urbano 

 

Delimita as áreas urbanas e de expansão urbana do Município, onde se 

proverão os espaços de equipamentos e serviços, bem como exercer o seu poder de 

polícia e de tributação municipal. Os perímetros devem ser apresentados, contendo 
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de forma detalhada o memorial descritivo da poligonal levantada, acompanhada de 

mapa em escala apropriada. 

 

1.3.4.3. Minuta de Anteprojeto de Lei de Parcelamento do Solo 
Urbano 

 

Define os procedimentos relacionados com os loteamentos, 

desmembramentos e remembramentos de lotes urbanos e demais requisitos 

urbanísticos como: 

¶ Tamanho mínimo dos lotes; 

¶ A infraestrutura que o loteador deverá implantar bem como o prazo 

estabelecido para tal; 

¶ A parcela que deve ser doada ao poder público com a definição de seu 

uso, sendo assegurado o direito de escolha do Município das áreas mais 

adequadas; 

¶  A definição das áreas prioritárias e das áreas impróprias ao 

parcelamento; 

¶ Faixas de servidões, faixas de proteção e faixas de domínio; 

¶ Áreas ou pontos de interesse paisagístico e outros requisitos em função 

da peculiaridade local. 

 

Ressalte-se que a Lei de Parcelamento do Solo Urbano é uma regulamentação 

da Lei Federal nº. 6.766/79, alterada pela Lei Federal nº. 9.785/99 e Lei Federal n°. 

10.932, de 3 de agosto de 2004. 

 

1.3.4.4. Minuta de Anteprojeto de Lei de Zoneamento Urbano, Uso e 
Ocupação do Solo Urbano 

 

Divide o território do Município em zonas e áreas, define a distribuição da 

população neste espaço em função da infraestrutura existente e das condicionantes 

ambientais. 

Para as áreas urbanas são utilizados parâmetros urbanísticos ï parâmetros 

mínimos (para fazer cumprir a função social da propriedade), parâmetros básicos 
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(parâmetros em função da capacidade de suporte da infraestrutura) e parâmetros 

máximos (parâmetros atingidos com a utilização da outorga onerosa do direito de 

construir ou a transferência do direito de construir). 

Os parâmetros urbanísticos a serem definidos, em compatibilidade com a 

infraestrutura, são: 

¶ Coeficiente de aproveitamento (preferencialmente coeficiente único); 

¶ Taxa de ocupação; 

¶ Gabarito (número máximo de pavimentos e altura máxima), 

¶ Recuos e afastamentos mínimos; 

¶ Taxa mínima de permeabilidade; 

¶ Classificações dos usos, sendo estes permitidos, permissíveis ou 

proibidos, que garantam a qualidade ambiental e paisagística do espaço 

urbano. 

 

A definição dos parâmetros urbanísticos mínimos, básico e máximo deve ter 

como base a capacidade de suporte das infraestruturas urbanas, existentes ou 

projetadas. 

1.3.4.5. Minuta de Anteprojeto de Lei do Sistema Viário 

 

Hierarquiza e dimensionam as vias públicas, para novos parcelamentos e as 

estradas municipais, ciclovias, etc. Consideram ainda as normas da NBR 9050, 

análises de sinalização viária, regulamentação de táxis, a arborização e o sistema 

viário, entre outras considerações. 

 

1.3.4.6. Minuta de Anteprojeto de Lei do Código de Obras e 
Edificações 

 

Estabelece normas para a elaboração de projetos e execução de obras e 

instalações, em seus aspectos técnicos, estruturais e funcionais como: segurança, 

recuos, acessibilidade, passeios e calçadas, áreas de estacionamento etc. 

¶ Direitos e responsabilidades do Município, proprietário e responsável 

técnico; 
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¶ Alvará de construção e demolição, certificado de alteração de uso, 

habite-se, normas técnicas de apresentação do projeto; 

¶ Execução e segurança das obras; 

¶ Edificações em geral, escavações, aterros, fundações, estruturas, 

paredes, pisos, coberturas, portas, passagens, corredores, escadas, 

rampas, marquises, recuos, estacionamento, áreas de recreação, 

passeios, muros, iluminação e ventilação; 

¶ Instalações de águas pluviais, implantação dos mecanismos de 

contenção de cheias, instalações hidráulico-sanitárias, elétricas, de gás, 

antenas, para-raios, proteção contra incêndio, telefônicas, elevadores, 

depósito de lixo; 

¶ Edificações residenciais, geminadas, em série, condomínio horizontal; 

¶ Das edificações comerciais e serviço; 

¶ Das edificações industriais; 

¶ Das edificações especiais; 

¶ Postos de combustíveis e serviços para veículos, edificações para 

antenas de transmissão de rádio, televisão, telefonia e antenas de 

transmissão de radiação eletromagnética; 

¶ Fiscalização das obras, infrações e sanções. 

 

1.3.4.7. Minuta de Anteprojeto de Lei do Código de Posturas 

 

Contém as medidas de polícia e administrativas para assegurar o bem-estar 

público, a ordem, o sossego, a proteção e a conservação do meio ambiente e o 

disciplinamento das atividades comerciais, industriais e prestadoras de serviços. 

¶ Higiene pública das vias e logradouros, habitações, terrenos, 

estabelecimentos, alimentação; 

¶ Polícia de costumes, segurança e ordem pública; 

¶ Costumes da moralidade, sossego, divertimentos e trânsito público; 

¶ Muros, cercas, passeios e numeração de edificações; 

¶ Construções abandonadas em imóveis urbanos; 

¶ Proteção e conservação do meio ambiente; 
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¶ Funcionamento do comércio, serviços e indústria; 

¶ Alvará de localização e funcionamento; 

¶ Comércio ambulante, feiras livres; 

¶ Horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais 

etc.; 

¶ Propaganda em geral; 

¶ Cemitérios; 

¶ Funcionamento dos locais de culto; 

¶ Fiscalização, autos administrativos, notificações, infrações e sanções. 

2. PLANO DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

 

A participação da população em processos decisivos é fundamental para 

garantir a interação e responsabilidade entre órgão público e população. Durante o 

desenvolvimento do trabalho de Elaboração do PDM, a participação popular deve 

configurar como meta a ser alcançada e mantida, estimulada através de estratégias 

adequadas, tais como realização de Audiências Pública em momentos distintos. 

Para isso, se fará necessário compor uma estrutura mínima de participação 

efetiva, o Plano de Mobilização Social, sendo esta coordenada pela Coordenação 

Municipal do PDM. 

Para as reuniões técnicas, ajustamento de propostas e instrução técnica ï 

capacitação deverá ser convocada todos os membros da Coordenação Municipal do 

PDM e servidores das Secretarias diretamente envolvidas nos temas abordados. 

Para as Audiências Públicas, deverão ser convocados Vereadores, 

representantes dos Conselhos Municipais, Associações, ONGs, Sindicatos, 

Indústrias, Comércios, Universidades e entidades da sociedade organizada 

interessada em participar. Além destes, a possibilidade de participação será estendida 

a todas as demais entidades da sociedade civil, aos movimentos populares e a 

população em geral. 

Para a elaboração do PDM estão previstas as seguintes atividades de 

mobilização social, de acordo com a Coordenação Municipal do PDM: 
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¶ Realização de quatro Capacitações Técnica da Equipe de Coordenação 

Municipal do PDM, sendo para todas as Etapas de revisão do PDM, 

tendo como foco o repasse de informações necessárias para a 

capacitação dos membros da equipe subsidiando-os para a elaboração 

da Etapa, bem como para a leitura, análise e considerações sobre os 

produtos resultantes; 

¶ Realização de uma Audiência Pública para 1ª para Leitura Comunitária, 

quando serão identificadas as necessidades da população em relação à 

questão urbanística, a 2ª para apresentação da versão preliminar do da 

2ª Etapa (Diagnóstico). A dinâmica a ser utilizada nestes eventos será 

detalhada na descrição das Estratégias de Comunicação, Mobilização e 

Participação da População, presente neste documento; 

¶ Realização de duas Audiências Pública após a finalização da 3ª e 4ª 

Etapa de revisão do PDM, ao final dos trabalhos, quando serão 

apresentadas sínteses dos produtos elaborados nessas Etapas, para 

acompanhamento e apreciação da Comunidade. 

 

É importante lembrar que todas as audiências do processo de Revisão do PDM 

deverão ser registradas com atas e/ou relatórios, listas de presença e fotografias, 

sendo esta uma responsabilidade do Município, junto com a Empresa Contratada. O 

resultado deste registro integrará o Caderno do Processo Participativo, parte 

integrante do Volume Final do PDM. 

 

2.1. DEFINIÇÃO, ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
EQUIPES ENVOLVIDAS DIRETAMENTE NA ELABORAÇÃO DO 
PDM 

 

2.1.1. COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO PDM 

 

A Coordenação Municipal do PDM será composta por servidores de vários 

setores da Prefeitura, que de alguma forma estão ligados às questões urbanísticas do 

Município e que demonstraram interesse em participar da revisão do PDM. Os 
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membros que compõem esta equipe serão indicados levando em consideração o 

envolvimento, conhecimento e função dentro dos setores da administração pública. 

A Coordenação Municipal do PDM auxiliará a empresa de planejamento 

contratada e acompanhará a elaboração dos trabalhos de revisão do PDM, 

fornecendo dados e informações que auxiliem na validação da documentação técnica 

produzida pela contratada. Sua constituição será oficializada por Decreto Municipal. 

Para acompanhar, monitorar e aprovar os trabalhos desenvolvidos pela 

empresa de planejamento contratada, a Coordenação Municipal do PDM utilizará a 

estrutura física do prédio da Prefeitura Municipal, que deverá estar equipada com 

equipamentos suficientes para o acompanhamento dos trabalhos. 

2.1.1.1. Atribuições e Responsabilidades da Coordenação Municipal 
do PDM 

 

¶ Indicar o responsável que responderá pela Equipe durante a execução 

do contrato; 

¶ Estar presente em todas as atividades realizadas durante o processo de 

revisão do PDM; 

¶ Realizar reuniões técnicas, comunitárias e junto aos segmentos 

organizados do Município, buscando fomentar a participação no 

processo de Revisão do PDM; 

¶ Subsidiar os trabalhos ao fornecer dados e informações já existentes 

nas suas respectivas áreas de atuação; 

¶ Promover a leitura de todos os documentos produzidos pela Empresa 

Contratada, auxiliando na validação das informações produzidas, 

aprovando ou reprovando os produtos referentes a cada Etapa para 

liberação das Etapas seguintes; 

¶ Mobilizar, divulgar e registrar as Oficinas Comunitárias e Audiência 

Pública do PDM; 

¶ Organizar e/ou reservar os locais de Oficinas Comunitárias e Audiência 

Pública, cuidando da organização, cerimonial, equipamentos e toda a 

infraestrutura necessária. 

¶ Auxiliar as ações necessárias à execução dos trabalhos ï atividades, 

eventos, treinamento; 
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¶ Garantir os canais de participação da sociedade civil em todas as etapas 

de revisão do PDM; 

¶ Sensibilizar os participantes para a importância do PDM, da 

responsabilidade de toda a administração municipal, do impacto do PDM 

para todas as Secretarias envolvidas e de como elas podem auxiliar no 

processo; 

¶ Homologar a versão final dos documentos. 

2.1.2. EQUIPE DA EMPRESA CONTRATADA - EMPRESA LÍDER ENGENHARIA E 

GESTÃO DE CIDADES 

 

A Empresa Líder Engenharia e Gestão de Cidades é uma empresa que se 

insere no mundo contemporâneo, realizando transformações que proporcionam o 

crescimento sustentável e igualitário em todos os sentidos. Tem como atividade 

principal a elaboração e execução de trabalhos com foco no planejamento territorial, 

geoprocessamento e gestão pública, levando em consideração os aspectos urbanos, 

regionais e ambientais, com devida atenção às questões de mobilidade urbana, 

infraestrutura e saneamento básico, a recuperação e preservação ambiental, a 

sustentabilidade, história e cultura, turismo, economia e política. 

É com o compromisso de se fazer uso de soluções e ferramentas atuais, 

de forma prática, que a Consultoria visa vencer os desafios impostos pelo crescimento 

das cidades, levando em conta a qualidade de vida das pessoas e o uso sustentável 

dos recursos naturais. 

A empresa designa o Arquiteto e Urbanista Osmani Vicente Jr., CAU 

A23196-7, Mestre em Urbanismo e Especialista em Gestão Ambiental em Municípios, 

o Arquiteto e Urbanista Daniel Mazzini Ferreira Vianna, CAU 89.230-0 a desempenhar 

o papel de Responsáveis Técnicos dos trabalhos durante a execução do contrato da 

elaboração do PDM do município de Rifaina, somada a equipe técnica e de apoio 

multidisciplinar que segue abaixo: 
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2.1.2.1. Equipe Técnica 

 

¶ Robson Ricardo Resende ï Engenheiro Sanitarista e Ambiental  

ï CREA/SC 99639-2; 

¶ Osmani Vicente Jr. ï Arquiteto e Urbanista ï CAU A23196-7  

ï Especialista em Gestão Ambiental para Municípios; 

¶ Daniel Mazzini Ferreira Vianna ï Arquiteto e Urbanista 

ï CAU 89.230-0; 

¶ Gabriel Sampaio de Araújo ï Engenheiro Sanitarista e Ambiental  

ï CREA/SC 093403-3; 

¶ Juliano Mauricio da Silva ï Engenheiro Civil ï CREA/PR 117165-D; 

¶ Lara Ricardo da Silva Pereira ï Arquiteta e Urbanista  

ï CAU 77264-3; 

¶ Wagner Vesecky Junior ï Engenheiro Civil ï CREA/SP 5069656057; 

¶ Paula Evaristo dos Reis de Barros ï Advogada ï OAB/MG 107.935; 

¶ Vitor Miranda Vicente ï Economista ï CORECON/PR ï 9512; 

¶ Carolina Bavia Ferrucio Bandolin ï Assistente Social 

ï CRESS/PR 10.952; 

¶ Juliano Yamada Rovigati ï Geólogo ï CREA/PR 109.137/D; 

¶ Willian de Melo Machado ï Analista de Sistemas. 

 

2.1.2.2. Atribuições Gerais da Equipe da Empresa Contratada: 

 

¶ Desenvolver estudos técnicos e elaborar todas as Etapas da revisão do 

PDM; 

¶ Promover diagnóstico e análise dos problemas relacionados aos setores 

do PDM; 

¶ Elaborar proposições e sugerir intervenções; 

¶ Realizar reuniões e treinamento técnico das Equipes de Trabalho a 

respeito das Etapas do Plano; 

¶ Auxiliar e participar das reuniões técnicas e comunitárias; 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

40 
 
 

¶ Elaborar documentos, produtos e relatórios parciais, bem como o 

documento final do PDM; 

¶ Garantir o pleno andamento das etapas do plano, observando os prazos 

descritos no cronograma. 

 

2.1.3. ATRIBUIÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

 

¶ Formar e instituir, por meio de decreto ou portaria municipal, a 

Coordenação Municipal do PDM; 

¶ Acompanhar todas as Etapas de revisão do PDM; 

¶ Implementar o Conselho de Desenvolvimento Municipal; 

¶ Garantir o pleno andamento das Etapas do Plano, observando os prazos 

descritos no cronograma. 

 

2.1.4. ATRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

 

¶ Acompanhar todas as Etapas de revisão do PDM; 

¶ Avaliar e discutir o trabalho produzido; 

¶ Sugerir intervenções durante as Etapas de elaboração do Plano; 

¶ Aprovar o PDM ï Câmara Municipal. 

 

2.1.5. ATRIBUIÇÕES DA SOCIEDADE 

 

¶ Acompanhar, participar das atividades, discutir e sugerir propostas para 

o PDM. 
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2.2. ESTRATÉGIAS DE COMUNICAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO PARA AS QUATRO ETAPAS 
DE ELABORAÇÃO DO PDM 

 

2.2.1. OBJETIVOS E METAS 

 

O Plano de Mobilização Social será desenvolvido com os seguintes 

objetivos: 

¶  

¶ Divulgar a Revisão do PDM para o Município; 

¶ Apresentar o tema e estimular a comunidade à participar das atividades 

referentes à Revisão do PDM, envolvendo a população na discussão 

das potencialidades e dos problemas relacionados ao planejamento 

territorial e ambiental no Município e suas implicações na qualidade de 

vida; 

¶ Inserir conteúdos referentes às questões de planejamento territorial e 

ambiental; 

¶ Sensibilizar a sociedade para a responsabilidade coletiva na 

preservação e conservação ambiental, através de uma reflexão crítica 

para o desenvolvimento de valores práticos rumo às mudanças culturais 

e sociais necessárias para adoção de uma política de planejamento 

contínuo territorial/ambiental; 

¶ Incentivar os diversos agentes sociais a participarem do processo de 

gestão territorial/ambiental; 

¶ Apresentar propostas para soluções de problemas locais, através da 

manifestação popular, a serem consideradas na construção do 

diagnóstico e plano de ação da revisão do Plano; 

¶ Expor síntese dos produtos analisados bem como a seleção das áreas 

de intervenção e atualização do PDM; 

¶ Apresentar, sinteticamente, o Diagnóstico, a elaboração e/ou revisão da 

Legislação e o Plano Base e promover a capacitação quanto às 

deficiências e potencialidades do Município; 
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¶ Relatar o resultado do processo de Mobilização Social. 

 

Com esses objetivos, ao incorporar a participação da sociedade no processo 

de Revisão do Plano, pretende-se atingir as seguintes metas: 

 

¶ Considerar as necessidades e desejos da sociedade; 

¶ Incorporar a opinião da população na escolha de diretrizes, cenários 

futuros e priorização de programas, projetos e ações, compatíveis do 

ponto de vista técnico e econômico; 

¶ Aumentar a capacidade de consolidação e sustentabilidade dos 

investimentos feitos para adoção de uma política de planejamento 

territorial e ambiental no Município. 

 

 

2.2.2. ESTRUTURAÇÃO 

 

A mobilização e participação da sociedade no processo de Revisão do PDM do 

Município ocorrerão da seguinte forma: 

 

¶ Participação da Equipe de Coordenação Municipal do PDM constituída 

pelo Município, e Equipe da Empresa Contratada em uma capacitação 

técnica para discussão dos trabalhos de Revisão do PDM; 

 

¶ Audiência Pública: A Audiência Pública deverá ser convocada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos da data da sua 

realização e deverá ser precedida de ampla divulgação no intuito de 

atingir o maior número possível de pessoas. Durante a Revisão do PDM 

será convocada uma audiência pública, com registro em ata e/ou 

relatório, lista de participantes e fotografias. Tal registro fará parte do 

Caderno do Processo Participativo, parte integrante do Volume Final do 

PDM, que deverá ficar disponível à consulta da população como os 

demais documentos produzidos durante a Revisão do PDM. 
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A metodologia a ser utilizada nos eventos será a exposição dialogada com 

apresentação em PowerPoint, fazendo uso de projetor de imagens, mesa de som e 

computador sendo de responsabilidade da Prefeitura a providência destes 

equipamentos. Após a explanação dos técnicos será aberto espaço à participação da 

comunidade. 

Esta metodologia de mobilização será adotada pela Equipe Técnica para a 

Revisão do PDM do Município por ser considerada apropriada à realidade do 

Município e suficiente para atingir os objetivos desejados, envolvendo diferentes 

atores sociais e promovendo a participação efetiva de grupos representativos da 

sociedade nestas atividades. 

A mobilização para a Elaboração do PDM é de competência do Município. 

Assim, a Coordenação Municipal do PDM, com assessoria da empresa contratada, é 

responsável pela realização de todo o processo de mobilização, reunindo registros 

das atividades e sistematizando as propostas e informações levantadas. 

O Município deve promover ampla divulgação e mobilização da sociedade para 

participação das atividades programadas e repassar as informações e documentos 

necessários aos atores estratégicos e membros da Coordenação Municipal do PDM. 

 

2.2.3. COMUNICAÇÃO 

 

O Plano de Trabalho e de Mobilização Social é a Etapa de trabalho de 

interpretação, difusão e discussão das premissas do PDM, onde serão identificadas e 

incorporadas lideranças e entidades locais que atuarão na construção conjunta de 

mecanismos efetivos para todos os setores envolvidos no PDM. Esses grupos serão 

convidados e estimulados a participar das atividades e eventos de treinamento 

técnico, das reuniões de trabalho e de mobilização social favorecendo o amplo debate. 

A divulgação e o compartilhamento de informações entre os envolvidos serão 

feitos por e-mail, redes sociais e telefone, estabelecendo, dessa maneira, um canal 

aberto de comunicação. 

As reuniões para o treinamento técnico da equipe municipal ï capacitação, 

realizadas nas duas primeiras Etapas do PDM, também darão condições de 
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participação e interação aos membros da equipe técnica de trabalho e às pessoas 

interessadas no processo de elaboração do PDM. 

 

2.2.4. MOBILIZAÇÃO 

 

A mobilização popular consiste no trabalho de aproximação dos grupos sociais 

de interesse e sensibilização da população em geral por meio de reuniões específicas, 

além do trabalho de divulgação das atividades de elaboração do PDM. Será realizada 

junto às lideranças comunitárias, Câmara Municipal de Vereadores, associações de 

classes, sindicatos, conselhos e entidades atuantes no Município, organizações não 

governamentais, comunidade em geral, de forma a representar os vários segmentos 

da sociedade. 

Os modelos de materiais para divulgação das atividades e eventos serão 

desenvolvidos pela Consultoria e aprovados pela equipe de Coordenação Municipal 

do PDM. 

 

2.2.5. PUBLICIDADE 

 

O material que compõe as etapas da revisão do PDM será disponibilizado para 

a equipe de Coordenação Municipal do PDM, que receberá o conteúdo para discutir 

e analisar juntamente com a empresa contratada previamente à realização das 

atividades e eventos de treinamento técnico ï capacitação e Audiência Pública. 

A Coordenação Municipal do PDM poderá optar pela divulgação das etapas de 

trabalho, analisadas previamente, em link específico no site da Prefeitura para 

possibilitar maior transparência e acessibilidade aos produtos elaborados. 

 

2.2.5.1. ELABORAÇÃO DO PDM NA INTERNET 

 

Todas as atividades relacionadas à Elaboração do PDM do Município deverão 

ser publicadas e divulgadas na internet através do site da Prefeitura. Por meio dessa 
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divulgação a comunidade poderá participar e acompanhar ativamente todas as 

atividades já realizadas e em execução. 

O acesso e inserção da população no processo de revisão do Plano através da 

internet, com a possibilidade de registro das suas sugestões e considerações, é 

imprescindível para o sucesso e a transparência do planejamento territorial de um 

município, garantindo assim a gestão participativa e o controle social. 

 

2.2.5.2. PUBLICIDADE E ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Todo material, produzido e entregue pela Consultoria no final das Etapas, 

deverá ser disponibilizado à população na sede da Administração Pública, podendo 

ser reproduzido e distribuído sob responsabilidade da Prefeitura, inclusive na internet. 

As estratégias de comunicação, mobilização e participação da população no 

processo de revisão do PDM a serem executadas pela Prefeitura com a assessoria 

da empresa, aprovadas pela Coordenação Municipal do PDM e utilizadas para 

divulgar as atividades são estas indicadas na tabela abaixo. 

 

Tabela 2.1 ï Meio de Comunicação. 

EVENTOS  
MEIO DE 

DIVULGAÇÃO 
ABRANGÊNCIA DIVULGAÇÃO QUANTIDADE/EVENTO Nº DE EVENTOS 

REUNIÃO TÉCNICA 

CAPACITAÇÃO 

(ETAPAS I, II, III e IV) 

CONVOCAÇÃO/ 

CONVITE 

EQUIPE DE 

COORDENAÇÃO 

MUNICIPAL DO 

PDM 

7 DIAS DE 

ANTECEDÊNCIA 
 CONVOCAÇÕES 2 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 (ETAPAS I, II, III e 

IV) 

JORNAL LOCAL/ 

REGIONAL 

MUNICÍPIO E 

REGIÃO 

COM 15 DIAS DE 

ANTECEDÊNCIA 
1 PUBLICAÇÃO 2 

SITE PREF./REDES 

SOCIAIS 

MUNICÍPIO E 

REGIÃO 

COM 7 DIAS DE 

ANTECEDÊNCIA 
- 2 

CARRO DE SOM SEDE URBANA DIAS DAS REUINÕES DIA 2 

CARTAZES E 

CONVITES 

SEDE URB./COM. 

RURAL 

COM 5 DIAS DE 

ANTECEDÊNCIA 

10 CARTAZES E 30 

CONVITES 
2 

 
 

A divulgação será realizada para todos os eventos através dos procedimentos 

descritos na tabela acima, em conformidade ao acordado entre as Equipes de 

Trabalho da Revisão do PDM. 
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A organização dos eventos participativos e a condução da participação popular 

caberão à Coordenação Municipal do PDM, com assessoria da equipe da Consultoria. 

Para a realização dos eventos a Equipe de Comunicação da Prefeitura produzirá 

textos e a programação visual dos anúncios. 

O material elaborado pela Equipe de Comunicação da Prefeitura, para jornal 

oficial, regional e local, e site da prefeitura, será a base para a difusão ampliada e 

divulgação das atividades e eventos do PDM para o carro de som. 

Conforme acordado com a Coordenação Municipal do PDM, a divulgação em 

carro de som será realizada através da Prefeitura, em função da administração possuir 

seus métodos padronizados para mobilização nestes meios de comunicação. 

 

2.3. METODOLOGIA PEDAGÓGICA DA MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

 

A metodologia adotada para a mobilização/participação da população na 

elaboração do PDM foi definida em modo de Treinamento Técnico da Equipe 

Municipal de Trabalho ï Capacitação, Audiência Pública, e dessas constarão 

apresentações de palestras com o auxílio de recursos audiovisuais descrevendo todas 

as Etapas de trabalho e ações necessárias para a revisão e aplicação do Plano. Ainda, 

será aberto espaço para questionamentos, sugestões dos participantes, bem como 

estimulado o debate sobre os temas em questão, através de dinâmica específica. 

Além das Reuniões Técnicas, a população do Município terá a oportunidade de 

participar do PDM através de quatro Audiências Pública a ser realizada ao final das 

Etapas do Plano, em local, data e horário a ser definido com a Coordenação Municipal 

do PDM. 

Mais voltado para a Equipe de Coordenação Municipal do PDM são as quatro 

reuniões técnicas ï Capacitação, que ocorrerá no início das Etapas de trabalho. 
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2.4. OBJETIVOS E DESCRIÇÃO DOS EVENTOS 

 

2.4.1. TREINAMENTO TÉCNICO (CAPACITAÇÃO) DA EQUIPE DE 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO PDM 

 

Para realização do Treinamento Técnico da Equipe de Coordenação Municipal 

do PDM, será preparado pela equipe da Consultoria, material didático audiovisual 

compatível com o objeto de cada treinamento, contendo informações e conteúdos 

necessários à compreensão dos componentes desta equipe, o que os sensibilizará 

para a discussão dos assuntos propostos, os capacitará para a elaboração, assim 

como, para a aplicação do PDM. 

A reserva do espaço para a realização do Treinamento Técnico, a convocação 

dos membros da equipe, assim como as providências para a instalação dos 

equipamentos para a realização das atividades, será de responsabilidade da 

Coordenação Municipal do PDM. 

A Capacitação Técnica da Equipe de Coordenação Municipal do PDM do 

Município trata-se da atividade inicial da Revisão do PDM do Município para os 

membros da administração municipal que comporão o grupo de trabalho durante toda 

a revisão do plano.  

Tem como principais objetivos sensibilizar, capacitar e orientar a Equipe de 

Trabalho do Município com temas específicos para a elaboração do Produto I, assim 

como, sobre sua atuação em todo o processo de revisão do PDM além de capacitar e 

orientar a Coordenação Municipal do PDM com temas específicos para a elaboração 

dos Produtos II, III e IV; 

Cabe destacar, que apesar de serem atividades técnicas, o Treinamento 

Técnico da Equipe de Coordenação Municipal do PDM poderá ser aberto a todo e 

qualquer interessado a participar, como membros das secretarias municipais, da 

sociedade civil organizada e da comunidade em geral. 
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2.4.2. AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PDM 

 

Assim como nas Reuniões Técnicas para Capacitação, para que haja a efetiva 

participação da população na Audiência Pública, está também será realizada com 

metodologia de fácil entendimento, que explanará as Etapas do Plano, suas principais 

características e seu poder de intervenção. É de suma importância a participação de 

todos os setores administrativos, envolvidos com o PDM, efetivando assim o sucesso 

da Audiência. 

Para realização dos eventos, será preparado pela equipe da Consultoria, 

material didático audiovisual compatível com o objeto da audiência e conferência, 

contendo informações e conteúdos necessários à compreensão dos participantes, o 

que os sensibilizará e capacitará para a discussão dos assuntos propostos, 

incentivando-os a manifestarem sua percepção sobre o DDM. 

Para as Audiências Pública também serão previstas a seguintes infraestruturas: 

espaço físico adequado à quantidade de pessoas prevista, estabelecimento de uso 

público sugerido pela  própria Prefeitura através da Coordenação Municipal do PDM; 

equipamentos multimídia - Datashow, telão, computador ou notebook e microfone com 

som para o bom entendimento dos presentes sobre a explanação; máquina fotográfica 

para o registro do evento; listas de participação para o registro dos presentes; 

presença dos técnicos da Equipe Municipal, dos Servidores das Secretarias 

Municipais e de membros da Equipe da Consultoria para o desenvolvimento das 

tarefas do evento. 

A divulgação dos eventos, a reserva do espaço, assim como as providências 

para a instalação dos equipamentos para a realização das atividades, será 

providenciada pela Coordenação Municipal do PDM. 

As informações levantadas na Audiência Pública serão sistematizadas pela 

Equipe Municipal da contratada, com o auxílio da Equipe Técnica Municipal, e servirão 

de subsídio para o processo de consolidação do Volume Final do PDM. 

As Audiências Pública do PDM terão os seguintes objetivos:  

¶ Apresentar à população o Diagnóstico, o Plano Base, bem como a 

Revisão da Lei Municipal do PDM e seus respectivos Regulamentos, 

produtos desenvolvidos a partir das informações obtidas do Município, 
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ponderando a percepção dos técnicos que trabalham na área e da 

sociedade que desfruta dos serviços; 

¶ Evidenciar as estratégias, metas e indicadores para o cumprimento das 

ações estabelecidas no Plano; 

¶ Demonstrar os processos de Monitoramento do PDM; 

¶ Verificar se os produtos estão em conformidade com a situação real 

encontrada no Município; 

¶ Promover debate da população sobre a abordagem dos produtos e, caso 

necessário, realizar correções nos mesmos; 

¶ Estabelecer os produtos em questão; 

¶ Instruir as equipes de trabalho e a população sobre o processo de 

institucionalização do PDM; 

¶ Guiar o Conselho de Desenvolvimento Municipal; 

¶ Orientar sobre o encaminhamento do PDM à Câmara Municipal para a 

devida aprovação. 

 

Por fim, ressalta-se que todos os eventos, técnicos ou participativos, do PDM 

do Município serão documentados através de breve relato, listas de presença, cópias 

do material utilizado para apresentação, cópias do material utilizado para realização 

da dinâmica aplicada à população e registro fotográfico. Tais documentos também 

constarão do Relatório do Processo Participativo, parte integrante do Volume Final do 

PDM. 
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3. PRODUTOS E PRAZOS 

 

Tabela 3.1 - Produtos e Prazos. 

Etapa Atividade: Métodos e Técnicas Produto 

Cronograma 

Prazos (em 
semanas) 

I 

Plano de 
Trabalho e Plano 
de Mobilização 

Social 

Metodologia para 
execução do trabalho. 
1ª Reunião Técnica. 

Produto 1: Documento 
com o ñPlano de 

Trabalho e Plano de 
Mobiliza­«o Socialò. 

02 

II 
 

Diagnóstico 
(Técnico + 

participativo) 

2ª Reunião Técnica. 
Desenvolvimento de 

pesquisas e os estudos 
técnicos necessários ao 

conhecimento da 
realidade do Município. 

1ª e 2ª Audiência Pública. 

Produto 2: Mapas 
temáticos em versões 
impressas e digitais e 
documento contendo o 

ñDiagn·sticoò. 

05 

III 

Plano Base 
(Diretrizes e 
Estratégias) 

 

3ª Reunião Técnica. A 
partir da leitura da cidade 

e sistematização das 
informações, serão 

definidas áreas 
prioritárias de ação e 

desenvolvidas estratégias 
de planejamento e 

instrumentos que estarão 
contidos no PDM para 

intervenção nessas áreas, 
contemplando 

especificamente 
propostas para curto, 
médio e longo prazo.  
3ª Audiência Pública. 

Produto 3: Documento 
contendo o ñPlano 
Baseò para 

implementação do 
PDDM. 

04 

IV 

Elaboração do 
Projeto de Lei do 
PDM e de suas 

Leis 
Complementares 

4ª Reunião Técnica. 
Proposição dos 

instrumentos que serão 
apresentados sob a forma 
de minuta de Anteprojeto 
de Lei, acompanhados de 

mapas em escala 
apropriada e das leis que 
complementam as ações 

do PDM. 
4ª Audiência Pública. 

Produto 4: Mapas em 
versões impressas e 
digitais e documento 

contendo a Lei do 
Plano Diretor e as leis 

complementares. 

04 
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4. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 
Tabela 4.1 - Cronograma das Atividades. 

Etapas/Atividades 
Meses 

Jul Ago Set Out 

1) Realização de capacitação da Coordenação Municipal.        

2) Apresentação do 1º Produto ï Plano de Trabalho e 
Metodologia de Revisão. 

    

3) Realização da Leitura técnica (levantamento de 
Informação). 

       

4) Realização da Leitura Comunitária - 1ª AP.        

4) Sistematização dos dados.        

5) Análise do PDM atual.        

6) 2ª AP - Participativa para apresentação e aprovação do 
Diagnóstico. 

       

7) Entrega do 2º Produto ï Atualização do Diagnóstico 
Municipal. 

    

8) Identificação dos temas prioritários, formulação das 
diretrizes e estratégias e definição dos instrumentos. 

       

9) Análise do Produto da 3ª Etapa ï Prognóstico.        

10) Realização da 3ª AP ï Aprovação do Prognóstico.     

11) Elaboração e Revisão da Minuta do Projeto de lei        

12) Realização da 4ª AP ï Aprovação das Leis do PDM        

13) Entrega final do PDM         
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5. FLUXOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 

 

 

Técnica 
Técnica 

Plano de Trabalho e 
Metodologia de Revisão 

do PDM 

Diagnóstico : Leitura 
Técnica + Leitura 

Comunitária 

Prognóstico: Definições 
do Plano de Ações e 
Investimentos -PAI 

Atualização das Leis 

1ª Capacitação 
Técnica 

 

Lançamento 

1ª Audiência Pública 

2ª Audiência Pública 

4ª Audiência Pública: 
Versão Final do PDM 

Produto Final 

2ª Capacitação 
Técnica 

 

3ª Capacitação 
Técnica 

 

4ª Capacitação 
Técnica 

 

3ª Audiência Pública 
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6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
Tabela 6.1 - Cronograma Físico-financeiro. 

PRODUTOS/ETAPAS % CUSTO 
MESES 

Jul/17 Ago/17 Set/17 Out/17 

Produto I 25 R$ 8.500,00        

Produto II 25 R$ 8.500,00        

Produtos III  25 R$ 8.500,00        

Produto IV 25 R$ 8.500,00     
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ETAPA II: DIAGNÓSTICO (LEITURA TÉCNICA + LEITURA COMUNITÁRIA) 
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7. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Os aspectos socioeconômicos e culturais consideram as condições sociais, 

econômicas, o histórico de ocupação, bem como os aspectos culturais de uma 

determinada região ou município, características quanto às atividades agropecuárias, 

industriais e comerciais, os índices estatísticos populacionais, de forma que seja 

possível a partir destas características estabelecer um perfil e mesmo uma base para 

o planejamento e gestão territorial. 

As informações contidas neste levantamento foram obtidas junto a órgãos 

oficiais e a partir de dados disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Rifaina. 

7.2.  INSERÇÃO NO CONTEXTO REGIONAL 

 

O município de Rifaina está enquadrado na Região Nordeste do Estado de São 

Paulo, pertencente à microrregião do planalto de Franca formada por 23 municípios: 

Igarapava, Aramina, Rifaina, Pedregulho, Buritizal, Miguelópolis, Ituverava, Jeriquara, 

Cristais Paulista, Ribeirão Corrente, Guará, Ipuã, São Joaquim da Barra, São José da 

Bela Vista, Restinga, Franca, Patrocínio Paulista, Itirapuã, Nuporanga, Orlândia, Sales 

de Oliveira, Morro Agudo, Batatais. 

Segundo o último Censo realizado no ano de 2010, a população local 

contabilizava 3.436 habitantes, estimada para o ano de 2016, segundo o IBGE, em 

3.608 habitantes. Sua área territorial é de 162.508 km². Foi elevado à categoria de 

município através da Lei Estadual nº 233, de 24 de dezembro de 1948, e instalado em 

06 de abril de 1949, Pedregulho. 

O município de Rifaina limita-se ao norte e a leste com os Municípios de 

Sacramento e Conquista em Minhas Gerais; e ao sul e a oeste com os Municípios de 

Pedregulho e Igarapava. 

O mesmo faz divisa com o Estado de Minas Gerais, em que começa no Rio 

Grande, na Foz do Córrego do Sucuri, seguindo pelas divisas com Estado de Minas 

Gerais, até a Foz do Ribeirão Lajeado.   

Com Município de Pedregulho, começando no Rio Grande, na Foz do Ribeirão 

Lajeado, sobe por este até a foz do Córrego do Venâncio, continua pelo Espigão que 

deixa, à esquerda, as águas do Córrego do Venâncio, e à direita as do Córrego da 

Cachoeirinha, afluente do Ribeirão Lajeado até atingir o Espigão que deixa, à 
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esquerda, as águas do Ribeirão Bom Jesus, prossegue pelo contraforte fronteiro até 

o Morro Redondo, vai, daí, por uma reta a ponta extrema do aparado da Serra da 

Rifaina, onde fica a cabeceira oriental do maior afluente do Ribeirão do Cervo, segue 

pelo aparado da serra , em todas as suas voltas, contornando as cabeceiras do 

Córrego Boqueirão, até sua extremidade mãos setentrional, segue daí em reta rumo 

Leste, até o Córrego do Sucuri. 

Por fim fazendo divisa com o Município de Igarapava, iniciando no Córrego do 

Sucuri, no ponto onde é cortado pela reta de rumo Leste, que vem da extremidade 

mais setentrional da Serra de Rifaina, desce pelo Córrego do Sucuri, até sua Foz no 

Rio Grande, onde tiveram início estas divisas. A figura abaixo demonstra a localização 

do município em análise perante o Estado de São Paulo, às regiões do Estado e aos 

municípios limítrofes, além da localização de sua área urbana. 
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Figura 7.1 -Mapa de Localização de Rifaina. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                    
 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 
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7.3. ASPECTOS AMBIENTAIS 

7.3.1.  CLIMA 

Segundo a classificação climática de KÖPPEN, Rifaina está localizada em uma 

região onde predomina o clima tipo Aw ï Clima Tropical, com inverno seco. É 

caracterizado por apresenta estação chuvosa no verão, de novembro a abril, e nítida 

estação seca no inverno, de maio a outubro (julho é o mês mais seco). A temperatura 

média do mês mais frio é superior a 18ºC. As precipitações são superiores a 750 mm 

anuais, atingindo 1800 mm. Este tipo de clima predomina principalmente no norte e 

noroeste do Estado de São Paulo (Ventura, 1964). Agosto é o mês mais seco, com 9 

mm de precipitação. Apresentando uma média de 291 mm, o mês de janeiro é o mês 

de maior precipitação (Gráfico 7.1). 

Gráfico 7.1ï - Média de Temperatura. 

Fonte: CLIMATE, 2016. 
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7.3.2. RECURSOS HÍDRICOS 

Define-se bacia hidrográfica como o conjunto de terras banhadas por um rio e 

seus afluentes, de forma que toda vazão seja descarregada através de um curso 

principal, limitada perifericamente por uma unidade topográfica mais elevada, 

denominada divisor de águas. 

O estado de São Paulo encontra-se totalmente inserido em três Regiões 

Hidrográficas Nacionais: a do Atlântico Sudeste, Atlântico Sul e Paraná. 

A Região Hidrográfica do Atlântico Sudeste tem 214.629 km² de área, o 

equivalente a 2,5% do território nacional. Estão localizadas nessa região as regiões 

metropolitanas de Vitória, Rio de Janeiro e Baixada Santista.  

Já a Região Hidrográfica do Atlântico Sul se estende desde o Rio Grande do 

Sul, na divisa do Brasil com o Uruguai, até São Paulo. Embora não tenha grande 

relevância e abrangência no território paulista, os municípios de Cananéia, Ilha 

Comprida e Iguape estão inseridos nessa região hidrográfica.  

Por fim a Região Hidrográfica do Paraná possui 879.873 km² e abrange áreas 

dos estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Goiás, Santa 

Catarina e o Distrito Federal. As regiões metropolitanas de São Paulo, Campinas e 

Curitiba, além dos centros urbanos de Ribeirão Preto, Uberlândia, Londrina e Maringá, 

estão localizadas dentro da Região Hidrográfica do Paraná.  

O município de Rifaina está inserido na Bacia Hidrográfica do Rio Sapucaí-

Mirim e Rio Grande, que abrange ainda os municípios de Altinópolis, Aramina, 

Batatais, Buritizal, Cristais Paulista, Franca, Guaíra, Guará, Igarapava, Ipuã, Itirapuã, 

Ituverava, Jeriquara, Miguelópolis, Nuporanga, Patrocínio Paulista, Pedregulho, 

Restinga, Ribeirão Corrente, Santo Antônio da Alegria, São Joaquim da Barra, São 

José da Bela Vista. As principais drenagens da Bacia do Rio Sapucaí 

Mirim/Grandesão: Rio Sapucaí-Mirim, Rio Canoas, Rio do Carmo, Rio Grande e 

Ribeirão dos Bagres com uma área de 9.125 quilômetros quadrados. 

O município é banhado pelo Rio Grande, córrego do Boqueirão, córrego do 

Cervo, Ribeirão do Bom Jesus e Córrego das Posses ou Lageado. 

Os maiores problemas ambientais são as queimadas, o desmatamento, que 

compromete as matas ciliares, e a contaminação dos cursos de água por efluentes 

industriais.

http://www.meioambientecriancas.pr.gov.br/modules/conteudo/glossario.shtml
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Figura 7.2 - Mapa da Hidrografia do município de Rifaina

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

61 
 
 

7.3.3. VEGETAÇÃO 

A cobertura vegetal é de suma importância para a conservação e a manutenção 

da qualidade das águas de rios e córregos. Além de manter a biodiversidade local, 

conserva o solo evitando que materiais e sedimentos percorrem at® os cursos dô§gua 

e facilita a infiltração de água no solo e a recarga dos aquíferos. 

Rifaina possui uma biodiversidade abundante, tanto vegetal como animal. A 

fauna rifainense apresenta grande variedade em espécies, são aproximadamente 

mais de 600 de aves, cerca de 50 de mamíferos, 30 de anfíbios e muitos tipos de 

artrópodes. Os animais mais populares são, o Lobo Guará, o Tamanduá-Bandeira, o 

tatu-bola, a onça parda ou suçuarana, o macaco prego, algumas espécies de aves 

como tucanos, gaviões, canários, alma de gato, pica-paus, beija-flores. E, 

ainda, algumas espécies de répteis como a cascavel, jararaca, o teiú, jiboia e a sucuri. 

O cerrado domina a vegetação local, e as florestas tropicais semi-decíduas 

restringem-se às encostas mais íngremes das cuestas. Nas porções menos íngremes 

do relevo, a cobertura florestal original foi removida em sua maior parte, 

permanecendo alguns poucos resquícios, em parte degradados. 

A vegetação predominante no entorno da cidade é o cerrado, embora a região 

esteja em uma área de transição de cerrado com mata atlântica.  

Com relação à arborização na área urbana, existe controle a poda, reposição 

de arvores quando necessário, troca de espécies inadequadas e adubação. As 

espécies mais usadas são, Oiti, Quaresmeira, Escova de Garrafa, Magnolia, Tingui, 

Urucum, Pata de Vaca, Astrapeia, Ipe mirim, Flanboyant mirim, Espirradeira, 

Sibipiruna, Ipês Branco, Amarelo, Roxo, Courupita, Dilenia, Manguba, Sabão Gentil e 

Paineiras. Nota-se que a cidade apresenta pouca arborização sendo está uma 

questão a ser estudada. 

A grande necessidade neste tema está no andamento da elaboração e 

implementação de um Plano de Arborização Municipal, pois algumas espécies citadas 

a cima como o Oiti, não são mais indicadas, devido a potencial interferência na rede 

elétrica. 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

62 
 
 

7.3.4. GEOLOGIA E GEOMORFOLOGIA 

7.3.4.1. Geologia 

 

A região do extremo Norte e Nordeste do Estado de São Paulo apresenta 

geologia da Bacia Sedimentar do Paraná, com ocorrência de rochas sedimentares e 

ígneas de origem vulcânica cujas idades variam do Siluro-Ordoviciano, (Escala de 

tempo Geológico) relacionada ao final do Ciclo Brasiliano, ao Cretáceo, com 

ocorrência local de depósito neocenozóicos. Sua evolução estratigráfica é 

influenciada marcadamente por estruturas do embasamento, compostos por um 

mosaico de terrenos pré-cambrianos, com sua história materializada por seis grandes 

unidades, representando fases de subsistência e acumulação limitada por 

inconformidades controladas (Milani et al, 1998). Rifaina possui uma geologia 

composta pela Formação Itaqueri. 

 

7.3.4.2. Geomorfologia 

 

Em termos geomorfológicos, o Município de Rifaina ocupa o flanco esquerdo 

do Canyon do Rio Grande, com altitudes que variam de 550 m, até próximas a 1.040 

m na borda da escarpa. Este relevo se caracteriza como sendo de CuestaBasálticas 

que constituem principalmente de camadas de rochas areníticas e basálticas., 

marcado por uma escarpa íngreme e festonada, que separa duas superfícies 

planálticas, em cotas diferentes e formadas por relevo mais suave. Apresentam-se no 

relevo como o alinhamento de escarpas com cortes abruptos e íngremes em sua parte 

frontal e um declive suave em seu reverso. (Figura 7.3). 
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                    Figura 7.3 - Mapa de Unidades Geomorfológicas. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017
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7.3.5. PEDOLOGIA 

Os tipos de solos encontrados na região de Rifaina/SP são, RL11 (Neossolo 

Litólicos e Distróficos) e LV48 (Latossolos Vermelhos Eutroférricos, Dristroférricos, 

Acriférricos e Ditróficos). 

A classificação de solos e as unidades pedológicas existentes em Rifaina foram 

caracterizadas de acordo com a nomenclatura existente no Sistema Brasileiro de 

Classificação de Solos (EMBRAPA, 1999).  

7.3.5.1. Neossolo 

 

Solos pouco evoluídos constituídos por material mineral, ou por material 

orgânico com menos de 20cm de espessura, não apresentando qualquer tipo de 

horizonte B diagnóstico. Horizontes glei, plíntico, vértico e A chernozêmico, quando 

presentes, não ocorrem em condição diagnóstica para as classes Gleissolos, 

Plintossolos, Vertissolos e Chernossolos, respectivamente. 

7.3.5.2. Neossolo Litólicos 

 

Solos com horizonte A ou hístico, assentes diretamente sobre a rocha ou sobre 

um horizonte C ou Cr ou sobre material com 90% (por volume) ou mais de sua massa 

constituída por fragmentos de rocha com diâmetro maior que 2mm (cascalhos, 

calhaus e matacões), que apresentam um contato lítico típico ou fragmentário dentro 

de 50cm da superfície do solo. Admite um horizonte B em início de formação, cuja 

espessura não satisfaz a qualquer tipo de horizonte B diagnóstico. 

7.3.5.3. Latossolos 

 

Compreende solos constituídos por material mineral, com horizonte B 

latossólico imediatamente abaixo de qualquer um dos tipos de horizonte diagnóstico 

superficial, exceto hístico. São solos em avançado estágio de intemperização, muito 

evoluídos, como resultado de enérgicas transformações no material constitutivo. Os 

solos são virtualmente destituídos de minerais primários ou secundários menos 

resistentes ao intemperismo, e têm capacidade de troca de cátions da fração argila 
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baixa, inferior a 17cmol c /kg de argila sem correção para carbono, comportando 

variações desde solos predominantemente cauliníticos, com valores de Ki mais altos, 

em torno de 2,0, admitindo o máximo de 2,2, até solos oxídicos de Ki extremamente 

baixo. Variam de fortemente a bem drenados, embora ocorram solos que têm cores 

pálidas, de drenagem moderada ou até mesmo imperfeitamente drenada, indicativa 

de formação em condições, atuais ou pretéritas, com um certo grau de gleização. 

Os Latossolos Vermelhos com caráter férrico são encontrados no estado de 

São Paulo na região de Cuestas, na Depressão Periférica e no oeste do estado 

associados às calhas de drenagem de alguns rios, como o Paranapanema e o Tietê, 

desenvolvidos de rochas básicas. Por apresentarem moderada reserva de macro e 

micronutrientes e serem estáveis mecanicamente têm alta resiliência. Apresentam 

capacidade produtiva estável ao longo de anos de cultivo quando são aplicadas 

adubação de manutenção e técnicas simples de conservação do solo. Devido a sua 

favorável fertilidade química e boas propriedades físicas, e por ocorrerem em relevo 

suavizados, sua vegetação original de floresta (Mata Atlântica) foi substituída por 

intensa atividade agrícola.  

 

7.3.5.4. Latossolos vermelhos distroférrico 

 

Latossolos Vermelhos de textura argilosa ou muito argilosa Os Latossolos 

Vermelhos com caráter férrico são encontrados no estado de São Paulo na região de 

Cuestas, na Depressão Periférica e no oeste do estado associados às calhas de 

drenagem de alguns rios, como o Paranapanema e o Tiet°, desenvolvidos de Å 

Latossolos Vermelho-Amarelo de textura argilosa rochas básicas. Por apresentarem 

moderada reserva de macro e micronutrientes e serem estáveis mecanicamente têm 

alta resiliência. Apresentam capacidade produtiva estável ao longo de anos de cultivo 

quando são aplicadas adubação de manutenção e técnicas simples de conservação 

do solo. Devido a sua favorável fertilidade química e boas propriedades físicas, e por 

ocorrerem em relevo suavizados, sua vegetação original de floresta (Mata Atlântica) 

foi substituída por intensa atividade agrícola.
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Figura 7.4 ïMapa pedológico de Rifaina. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017.
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8. ANÁLISE DA EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA REGIÃO 

Rifaina foi denominado inicialmente Arrifana, cuja origem vem arrife, que 

significa recife e teve sua grafia alterada até receber a sua denominação atual. Suas 

terras foram habitadas inicialmente pelos índios Caiapós, passando a ser ocupadas 

efetivamente a partir da abertura da Estrada de Goiás e do caminho rumo ao Julgado 

do Desemboque. Em 1873, foi elevada a freguesia, com o nome da Santo Antonio de 

Rifaina. No ano de 1888 foi alcançada pela Companhia Mogiana de Estradas de 

Ferros. Em 1948. Foi criado o município e instalado no ano seguinte. Teve destaque 

para a cidade a instalação da Hidrelétrica de Jaguara, em 1960, possibilitando seu 

desenvolvimento turístico.  

Atualmente o município de Rifaina, com 171 quilômetros quadrados, confronta 

ao Norte e Leste com o estado de Minas Gerais; ao Sul e Oeste com o município de 

Pedregulho/SP, divisa com Igarapava/SP e está a km da Capital do Estado de São 

Paulo, 68 km de Franca/SP, 37 km de Conquista/MG e 32 km de Sacramento/MG.  

Encontra-se na cola de altitude de 575 metros do nível do mar. Os principais produtos 

do município são a agropecuária e a exploração do turismo, originado às margens da 

represa do Jaguara. 

 

9. ANÁLISE DA EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA CIDADE ESEU ENTORNO 

9.1. PANORAMA HISTÓRICO 

A localidade de Rifaina, antigo Arraial do Cervo, começou a ser povoada por 

volta de 1860, época em que construíram as primeiras habitações no local, embora a 

sua igreja já tenha sido construída em 1830. A data oficial da fundação do povoado é 

13 de maio de 1865. Em 15 de abril de 1873, foi elevado à condição de freguesia, com 

o nome de Santo Antônio da Rifaina, do município de Franca, dando início ao seu 

desenvolvimento político-administrativo.  

Nessa época, já apresentava certo progresso local em virtude da inauguração 

da estação da Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, em 1887.  

Em 21 de dezembro de 1921, houve a transferência do distrito para o município 

de Pedregulho, mas foi somente em 24 de dezembro de 1948 que passou a município, 

com a denominação de Rifaina. Banhada pelas águas do Rio Grande, que nos anos 
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70 inundou parte da cidade para a construção da Usina Hidrelétrica (UHE) de Jaguara, 

Rifaina possui um grande potencial eco turístico, oferecendo várias opções de 

cachoeiras, trilhas ecológicas, canoagem, trekking, rapel, cânion e mountain bike, 

entre outras possibilidades. 

9.2.  ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

9.2.1. DEMOGRAFIA 

 

O município de Rifaina tem uma população de 3.436 habitantes segundo o 

Censo do IBGE/2010. De acordo com estimativas do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística ï IBGE, para o ano de 2010, a população do Município equivale a 

0,0083% da população do Estado de São Paulo. A população de Rifaina, cresceu a 

uma taxa média anual de 0,33%, enquanto no Brasil foi de 1,17%, no mesmo período, 

entre os anos de 2000 e 2010 (Gráfico 9.1). Considerado os dados referentes ao ano 

de 2010, em número de habitantes, dos 5570 Municípios brasileiros, Rifaina 

encontrava-se na 4905º posição; considerando os 645 Municípios do estado de São 

Paulo, Rifaina apresentava-se na 562º posição; e na microrregião em que está 

inserida (composta por 10 Municípios), Rifaina encontrava-se na 9º posição. 
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Gráfico 9.1ï Evolução da População de Rifaina, São Paulo e Brasil, de 1991 a 2010. 

 
Fonte: IBGE, 2010. 

9.2.2. DENSIDADE DEMOGRÁFICA 

 

Baseado nas estimativas populacionais para 2010, Rifaina possui densidade 

demográfica de 21,14 hab./km². Considerado os dados referentes ao ano de 2010, em 

relação a densidade demográfica, dos 5570 Municípios brasileiros, Rifaina 

encontrava-se na 3080º posição; considerando os 645 Municípios do estado de São 

Paulo, Rifaina apresentava-se na 470º posição; e na microrregião em que está 

inserida (composta por 10 Municípios), Rifaina encontrava-se, novamente, na 9º 

posição. 

 

 

 

 

 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
  Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

70 
 

            Figura 9.1 ï Mapa de Densidade Demográfica de Rifaina. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

71 
 

9.2.3. PROJEÇÃO POPULACIONAL 

 

Com objetivo de entender o aumento das demandas devido ao crescimento 

populacional do Município, para os próximos vinte anos, é necessário conhecer a 

projeção populacional no final do período determinado. 

Diversos são os métodos aplicáveis para o estudo do crescimento populacional. 

Neste estudo foram utilizados o método do Crescimento, o método Aritmético, o 

método da Previsão e o método Geométrico. Foram utilizados os levantamentos dos 

anos de 1970, 1980, 1991, 2000 e 2010, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística ï IBGE.  

Com base nos dados do IBGE, realizou-se o estudo da evolução da população 

total do município de Rifaina por meio dos métodos citados. Os valores a seguir na 

Tabela 9.1, abaixo, apresentam os dados de população do Município, dos anos de 

1970 até 2010. 

 

Tabela 9.1 - População total do Município de Rifaina. 

População residente do Município de Rifaina ï SP 

Situação do 
domicílio 

Ano 

1970 1980 1991 2000 2010 

Total 6.180 3.367 2.897 3.325 3.436 

Urbana 2.814 2.613 2.383 2.866 3.008 

Rural 3.366 754 514 459 428 

Fonte: IBGE, 2010. 

 

O Gráfico 9.1 apresenta a distribuição da população do Município entre os anos 

de 1991 a 2010, conforme dados disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística ï IBGE. 

 
 
 

  



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

72 
 

Gráfico 9.1- Evolução da População do Município de Rifaina. 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 

 

A fim de definir qual dos métodos matemáticos mais se adéqua à realidade do 

Município, foram obtidas as linhas de tendência para os dados do IBGE, através do 

Software EXCEL, utilizando-se quatro tipos diferentes de curvas: logarítmica, linear, 

polinomial e exponencial.  

A evolução da população e a taxa de crescimento (%) ano a ano, obtidos 

através do ajuste dos dados do IBGE, são determinadas a partir da curva que melhor 

se ajusta aos dados do próprio IBGE. Abaixo seguem os gráficos para ilustrar o estudo 

populacional e o desvio padrão (R²) de cada um dos métodos (Gráficos 9.2 a 9.6). 
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Gráfico 9.2 - Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Linear. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 

 

Gráfico 9.3 - Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Potencial. 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 
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Gráfico 9.4 - Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Exponencial. 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 

 

Gráfico 9.5 - Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Logarítmica. 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017.  

y = 106.036.844.480.633,0000000000000000000000000e-0,0120993335837413000000000x

R² = 0,4200482214897420000000000

0

1.000

2.000

3.000

4.000

5.000

6.000

7.000

1960 1970 1980 1990 2000 2010 2020 2030 2040

P
o

p
u
la

ç
ã

o
 (

h
a

b
)

Período (anos)

Exponencial
IBGE Exponencial

y = -112.157,72899119ln(x) + 855.787,19982516
R² = 0,45312635

0

1.000

2.000

3.000

4.000

5.000

6.000

7.000

1960 1970 1980 1990 2000 2010 2020 2030 2040

P
o

p
u
la

ç
ã

o
 (

h
a

b
)

Período (anos)

Logarítimica
IBGE Logarítimica



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

75 
 

Gráfico 9.6 - Análise comparativa entre o crescimento populacional pelo IBGE e a Curva 
Polinomial. 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 

 

Sendo assim, a linha de tendência que melhor se ajustou (menor desvio 

padrão) aos dados do IBGE foi a linha polinomial, que apresentou um R² no valor de 

0,89858632, resultando na equação: 

 

y = 4,74674468x2 - 18.947,29806176x + 18.910.441,29785040 

R² = 0,89858632 

 

Onde y ® a popula­«o em um determinado tempo ñtò e ñxò ® o ano no mesmo 

tempo ñtò. Ap·s definidas as taxas de crescimento da linha de tend°ncia, compara-se 

os valores com os valores obtidos por cada método de crescimento. Desta forma, foi 

indicado como o mais aplicável ao comportamento do Município, o método 

Geométrico, que retratou melhor a evolução da população e permitiu estimar a 

população futura (Tabela 9.2). O gráfico 9.7. mostra o crescimento populacional total 
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no município conforme dados fornecidos pelo IBGE, de 1980 a 2010 e a previsão do 

crescimento populacional no período de 2017 a 2037, representando um horizonte. 

Tabela 9.2 - Projeção Populacional. 

 
 

População 

2011 3.467 

2012 3.498 

2013 3.530 

2014 3.562 

2015 3.594 

2016 3.626 

2017 3.659 

2018 3.692 

2019 3.725 

2020 3.759 

2021 3.793 

2022 3.827 

2023 3.862 

2024 3.896 

2025 3.931 

2026 3.967 

2027 4.003 

2028 4.039 

2029 4.075 

2030 4.112 

2031 4.149 

2032 4.187 

2033 4.224 

2034 4.262 

2035 4.301 

                         2036 4.340 

2037 4.379 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 
 

 

9.2.4. DISTRIBUIÇÃO ETÁRIA POR GÊNERO 

 

A composição por sexo da população, focalizada segundo grupos etários, 

evidencia maior número de homens em relação às mulheres, ainda que pouca 

diferença entre eles. Por meio do Gráfico 3.8, é possível notar que o maior número de 

homens se concentra na faixa entre 15 a 34 anos, e o maior número de mulheres está 

na faixa de 40 a 44 anos. 
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Rifaina apresenta afunilamento na base, confirmando tendências nacionais de 

diminuição do número de filhos por cada mulher. Sob essa perspectiva, a pirâmide 

etária de Rifaina caracteriza-se como uma pirâmide etária adulta, pois a mesma 

possui uma base larga, porém com taxas de natalidade menor em face da população 

infantil e jovem. Podemos observar esse fato por meio da representação significativa 

que a faixa etária de 10 a 19 anos exerce nas populações de homens e mulheres. 

Vale pontuar que a conformação etária constitui resultados dos efeitos combinados 

entre fecundidade, mortalidade e migração, gerando pressões de demanda 

diferenciadas sobre os serviços públicos de atendimento às necessidades básicas da 

população. 

Gráfico 9.7ï Pirâmide Etária de Rifaina, São Paulo e do Brasil. 

 
Fonte: IBGE, 2010. 

 

9.2.5.  ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 

O IDHM é uma síntese de três dimensões do desenvolvimento humano: 

longevidade, educação e renda. Cada uma dessas dimensões é avaliada por um 

subíndice específico, e o IDHM é calculado a partir da média aritmética desses três 

subíndices. 

A dimensão educação é a única avaliada por dois indicadores: taxa bruta de 

frequência à escola e taxa de alfabetização. A dimensão longevidade é medida pela 

esperança de vida ao nascer, e a dimensão renda pela renda domiciliar per capita. 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDHM varia no intervalo de 

0 a 1, sendo que mais próximo de 1, significa maior desenvolvimento. O índice é ainda 

uma média aritmética de três outros indicadores: 
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¶ Indicador econômico: considera o produto interno bruto ï PIB per capita 

em dólar e a paridade do poder de compra ï PPC; 

¶ Indicador de saúde: analisa a expectativa de vida ao nascer; 

¶ Indicador de educação: avalia o índice de analfabetismo e a taxa de 

matrícula em todos os níveis de ensino. 

Deste modo, um estudo foi realizado a fim de se medir o desempenho do 

Município nos últimos anos frente à evolução de seus indicadores de desenvolvimento 

humano, suas ações no campo de saúde e da educação, e da condição dos 

domicílios. 

A caracterização da qualidade de vida do Município apoiou-se no uso de 

indicadores reconhecidos e amplamente utilizados, como é o caso do Índice de 

Desenvolvimento Humano ï IDH, o Índice FIRJAN de Desenvolvimento Mundial ï 

IFDM e o Índice de Desenvolvimento Familiar. 

Em ambos os casos, foram avaliados aspectos relacionados à educação, 

longevidade, emprego e renda, acesso ao trabalho, condições habitacionais e outras 

variáveis que integram alguns dos indicadores de desenvolvimento humano 

mencionados. 

A variação metodológica, bem como o distanciamento do período de publicação 

destes indicadores aponta diferenças, sobretudo na classificação do Município, 

especialmente quando se estabelece comparativos entre os indicadores (Tabela 9.3). 

 

Tabela 9.3 ï IDH do município de Rifaina. 

Indicadores 2000 2010 
Evolução % 
(2000-2010) 

IDHM Educação 0,473 0,690 45,87 

IDHM Longevidade 0,790 0,824 4,30 
 IDHM Renda 0,650 0,713 9,69 

Fonte: PNUD, 2013. Dados trabalhados pela Líder Engenharia e Gestão de Cidades. 

 

O IDHM de Rifaina em 2010 era de 0,624, o IDHM da educação aumentou 

45,87% durante o período de dez anos, passando de 0,473 em 2000 para 0,690 em 

2010; o IDHM longevidade aumentou4,30% e passou de 0,790 em 2000 para 0,824 

em 2010 e o IDHM de renda passou de 0,650 em 2000 para 0,713 em 2010, sendo 

que teve um aumento de 9,69%. 
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9.2.6. ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 

Segundo dados do IBGE, em 2014, a receita corrente no Município foi em torno 

de 25 milhões, o que equivale a 0,0054% da receita do Estado e as despesas ficam 

em torno de 20 milhões o que representa 0,0048% das despesas do estado (IGBE, 

2015). O Gráfico 3.9 ilustra essa comparação entre as receitas e despesas de Rifaina, 

Estado de São Paulo e Brasil. 

 

Gráfico 9.8 ï Receitas e Despesas Orçamentárias Rifaina, Estado de São Paulo e Brasil (2014). 

 

Fonte: IBGE, 2015.  

O PIB ï Produto Interno Bruto de Rifaina, no ano de 2014, foi da ordem 

aproximada de R$ 42 milhões. O setor de serviços foi o que teve a maior participação 

no PIB municipal, com 67%, seguido pelo setor agropecuário com 22% e o industrial 

participou com 11%. 

Dado seu potencial turístico, ressalta-se o setor de serviços em virtude da 

exploração dessa atividade econômica. 

No Município de Rifaina, em seu início, destacavam-se as atividades oleiras 

(fabricação de tijolos e telhas) e lavouras de algodão, milho, arroz e café. Com a 

formação do lago da usina Hidrelétrica de Jaguará, na década de 70, as atividades 

principais passaram a ser a pecuária de leite e corte e a cultura de milho para a 
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produção de grãos e silagem. Atualmente, em relação ao agronegócio, a cana de 

açúcar ocupa lugar de destaque, acompanhada pelas pastagens. A piscicultura e a 

industrialização de peixes também têm destaque dada a exploração dessa atividade 

por uma empresa particular. Na contribuição para o PIB, o setor agropecuário teve 

participação de 22% ilustrando a importância que esse setor tem para a economia do 

Município. 

Nota-se que a indústria é o setor que exerce menor impacto na economia do 

Município, fato que também poderá ser percebido quando analisarmos as despesas 

por função. O setor industrial é um dos que apresenta menor destinação de recursos 

e, consequentemente, de atenção por parte do poder público. 

Em 2014, tinha um PIB per capita de R$ 17771.62. Na comparação com os 

demais municípios do estado, sua posição era de 412 de 645. Já na comparação com 

cidades do Brasil todo, sua colocação era de 2077 de 5570. Em 2015, tinha 94.8% do 

seu orçamento proveniente de fontes externas. Em comparação às outras cidades do 

estado, estava na posição 26 de 645 e, quando comparado a cidades do Brasil todo, 

ficava em 927 de 5570 (IBGE, 2014). 

Com relação à população, dados de 2015 mostram que, nesse ano, o salário 

médio mensal era de 2.2 salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em 

relação à população total era de 22.5%. Na comparação com os outros municípios do 

estado, ocupava as posições 353 de 645 e 295 de 645, respectivamente. Já na 

comparação com cidades do país todo, ficava na posição 1176 de 5570 e 1099 de 

5570, respectivamente. Considerando domicílios com rendimentos mensais de até 

meio salário mínimo por pessoa, tinha 28.3% da população nessas condições, o que 

o colocava na posição 511 de 645 dentre as cidades do estado e na posição 4985 de 

5570 dentre as cidades do Brasil. 

A população ocupada era de 810 pessoas, o que corresponde a uma taxa de 

22,5%. Em 2010, o percentual da população com rendimento nominal mensal per 

capita de até meio salário mínimo era de 28,3%. 
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10. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO CORRELATA EXISTENTE 

10.2. LEI ORGÂNICA 

A Lei Orgânica do município de Rifaina, reformada em 14 de junho de 2006, 

faz referência ao Plano Diretor Municipal quando cita, que compete ao Município 

elaborar e executar o plano diretor, bem como das atribuições da Câmara Municipal, 

em legislar sobre o ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, em 

conformidade com o que dispõe a lei nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade, e em 

consonância com as normas e diretrizes do plano diretor. 

Em seu Planejamento Municipal, dispõe que a elaboração e a execução dos 

planos e dos programas do Governo Municipal obedecerão às diretrizes do plano 

diretor e terão acompanhamento e avaliação permanentes, de modo a garantir o seu 

êxito e assegurar sua continuidade no horizonte de tempo necessário. 

 

10.3. LEI DO PERÍMETRO URBANO 

A Lei nº 1.258 de 14 de novembro de 2006, regulamenta o perímetro da sede 

do município de Rifaina, conforme demonstrado no mapa da figura 1.5. A análise da 

área urbana delimitada pelo perímetro urbano da sede demonstrou a existência de 

grandes áreas ainda não ocupadas. Tais áreas estão configuradas especialmente 

pelas Zonas Mistas 1 e 2, conforme o mapa do zoneamento urbano (Figura 4.1) e 

vazios urbanos (Figura 4.2). 

Um perímetro urbano superdimensionado pode trazer diversas consequências 

negativas quanto ao desenvolvimento e ordenamento físico territorial da área urbana. 

Sua redução viria ao encontro da função do Plano Diretor Municipal de induzir a 

ocupação de vazios urbanos privilegiadamente localizados em áreas atendidas por 

infraestrutura com edificações subutilizadas, bem como de áreas adjacentes à malha 

urbana, impedindo o crescimento desordenado que gera inúmeros problemas sociais 

e financeiros tanto ao poder público quanto à população. 

Juntamente com o instrumento de Macrozona de Ocupação Prioritária, o ajuste 

do perímetro faria com que fossem projetados e implantados loteamentos, conforme 

a necessidade, em determinadas áreas, proporcionando continuidade do sistema 
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viário e preservando áreas ainda com atividades predominantemente rurais, 

anteriormente inseridas no perímetro urbano. 

As áreas urbanas inclusas num perímetro mais coerente atenderiam o 

crescimento demográfico e supririam a reserva de área para moderar a dinâmica 

imobiliária dentro do horizonte do PDM. 

 

10.4. LEI DO PARCELAMENTO 

O parcelamento do solo para fins urbanos está disposto na Lei nº 1.427 de 09 

de novembro de 2009, trazendo as modalidades de parcelamento, os requisitos 

básicos, tais como dimensões dos lotes, faixas de proteção e de domínio e sistema 

viário. Trata também dos loteamentos, trazendo as exigências que os estes devem 

conter em termos de equipamentos e como a execução destes será garantida ao 

adquirente de lote, também determinando condições a serem cumpridas pelo loteador. 

Dispõe sobre desmembramento e remembramento e condomínios urbanísticos. 

Alguns temas tratados dentro deste Lei são mais pertinentes a Lei de Uso e 

Ocupação do Solo, tais como a dimensão dos lotes (artigos 6 e 9), enquanto que os 

temas referentes a faixas de proteção e de domínio (artigos 7 e 8) e sistema viário são 

mais pertinentes a Lei do Sistema Viário (artigos 10 a 12). 

 

10.5. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

No caso do uso e ocupação do solo, o município não conta com uma lei 

específica. Atualmente, o uso e ocupação do solo está disposto no Plano Diretor do 

Município elaborado no ano de 2006. 

Neste, o Título III, Artigo 32 trata o território da prefeitura de Rifaina, dividindo-

as em três macrozonas: macrozona urbana, macrozona de expansão urbana e 

macrozona rural. 

O capítulo I deste Título trata da macrozona urbana elucidando as diretrizes 

para sua classificação. No Artigo 34 podemos perceber que a macrozona urbana fica 

integrada pelas seguintes zonas de uso: Zona Mista (ZM), Zona Estritamente 

Residencial de Baixa Densidade (ZER1), Zona Estritamente Residencial de Média 

Densidade (ZER2), Zona de Centralidade Polar (ZCP), Zona de Centralidade Linear 
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(ZCL), Zona de Lazer e Turismo (ZLT1), Zona Especial de Interesse Social (ZEIS1), 

Zona Especial de Interesse Social (ZEIS4), Zona Especial de Proteção Ambiental 

(ZEPAM) e Zona Especial de Preservação Cultural (ZEPEC). 

O Artigo 35 define as Zonas Mistas como porções do território destinadas à 

implantação de usos urbanos, de média densidade de construção, com gabarito de 

altura máxima de até 9 metros para as edificações. O Artigo 36 define as Zonas 

Exclusivamente Residenciais (ZER 1 e 2) como porções do território destinadas 

exclusivamente ao uso residencial, de densidades demográfica e construtiva baixas. 

Segundo o Artigo 37, as Zonas de Centralidade Polar e Linear são porções do território 

destinadas À localização de atividade típicas de centros regionais, caracterizadas pela 

coexistência entre usos não residencial e a habitação. O texto segue citando quais 

são os pontos que devem ser implantados nessas zonas. O Artigo 39 define as Zonas 

de Lazer e Turismo como porções do território destinadas aos usos de lazer, turismo 

e atividades correlatas, vinculadas à preservação da natureza. 

As características de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes 

para as zonas mencionadas acima estão registradas no Quadro 03, integrante do 

Livro. 

O Capítulo II, Artigo 42 define a macrozona de expansão urbana com base nas 

seguintes diretrizes: planejamento da ocupação desejada pelo município, 

compatibilizando-a com a necessidade de preservação dos recursos naturais, de 

forma a não incorrer nos impactos decorrentes de uma ocupação indevida do território, 

planejamento e implantação dos serviços públicos como coleta de lixo, iluminação 

pública, água, esgoto e segurança, bem como equipamentos sociais necessários, a 

pavimentação deverá ser planejada de forma correta e a implantação de novos 

loteamentos deve ser monitorada e fiscalizada. Na macrozona de expansão urbana 

ficam definidas as seguintes zonas de uso: Zona Mista (ZM) e Zona Especial de 

Proteção Ambiental (ZEPAM). 

O Capítulo III, Artigo 44 estabelece as seguintes diretrizes para a macrozona 

rural: manutenção e qualificação do uso rural, conservação adequadas das estradas 

rurais, permitindo boas condições de acessibilidade e escoamento da produção 

agrícola, mantendo a permeabilidade do solo, vedando o asfaltamento de estradas 

vicinais, incentivo às modalidade sustentáveis de turismo, impedir novos 
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parcelamentos urbanos, observância, no licenciamento das atividade, das 

condicionantes ambientais e preservação e proteção dos recursos naturais existentes. 

Na macrozona rural ficam definidas as seguintes zonas de uso: Zona Rural (ZR), Zona 

de Lazer e Turismo (ZLT2) e Zona Especial de Proteção Ambiental (ZEPAM). 

Com relação as zonas especiais, o Artigo 47 cita que as Zonas Especiais de 

Proteção Ambiental são porções do território destinadas à preservação da biota, à 

proteção e recuperação dos recursos hídricos e à proteção de áreas de risco 

geotécnico. O Artigo 51 descreve a Zona Especial de Preservação Cultural como 

espaço dedicado à preservação, recuperação e manutenção de imóveis ou paisagens 

de interesse histórico, cultural, arqueológico, sítios, imóveis ou conjuntos urbanos. 

Temas relacionados ao Uso e Ocupação do Solo são retomados, ainda dentro 

da Lei do Código de Obras e Urbanismo, dos artigos 53 a 64, onde é feita a definição 

e descrição das zonas anteriormente estabelecidas. 

Portanto, com análise dos parâmetros citados acima, fica evidente também no 

caso do Uso e Ocupação do Solo, a necessidade de lei específica voltada para estas 

questões, desvinculando-se assim da Lei do Código de Obras. 
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Figura 10.1ï Zoneamento e perímetro urbano da sede municipal de Rifaina. 
 

 
 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rifaina - Dados trabalhados pela Líder Engenharia e Gestão de Cidades. 
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10.2ï Vazios Urbanos de Rifaina. 

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rifaina - Dados trabalhados pela Líder Engenharia e Gestão de Cidades. 
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10.6. CÓDIGO DE OBRAS 

A Lei Complementar nº 001 de 03 de maio de 20102 ï Institui o Código 

Municipal de Edificações e da Outras Providências, tratando das normas para a 

elaboração de projetos e execução de obras e instalações, em seus aspectos 

técnicos, estruturais e funcionais como: segurança, recuos, acessibilidade, passeios 

e calçadas, áreas de estacionamento etc. 

 

10.7. CÓDIGO DE POSTURAS 

A Lei Municipal n° 002/09instituiu o Código de Posturas do Município de Rifaina 

em 07 de dezembro de 2009. Este contém as medidas de polícia e administrativas 

para assegurar o bem-estar público, a ordem, o sossego, a proteção e a conservação 

do meio ambiente e o disciplinamento das atividades comerciais, industriais e 

prestadoras de serviços. Devido a data de sua publicação, deve ser revisado e 

atualizado para atender a todas as questões municipais relacionadas a: 

¶ Higiene pública das vias e logradouros, habitações, terrenos, 

estabelecimentos, alimentação; 

¶ Polícia de costumes, segurança e ordem pública; 

¶ Costumes da moralidade, sossego, divertimentos e trânsito público; 

¶ Muros, cercas, passeios e numeração de edificações; 

¶ Construções abandonadas em imóveis urbanos; 

¶ Proteção e conservação do meio ambiente; 

¶ Funcionamento do comércio, serviços e indústria; 

¶ Alvará de localização e funcionamento; 

¶ Comércio ambulante, feiras livres; 

¶ Horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais 

etc.; 

¶ Propaganda em geral; 

¶ Cemitérios; 

¶ Funcionamento dos locais de culto; 

¶ Fiscalização, autos administrativos, notificações, infrações e sanções. 
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11. INFRAESTRUTURA E SERVIÇÕES PÚBLICOS 

11.1. INFRAESTRUTURA 

11.1.1.  ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 

Em Rifaina, o abastecimento de água é realizado atualmente pela Empresa 

SABESP que faz a distribuição na sede municipal e em algumas localidades rurais, a 

Prefeitura opera as águas de poços profundos e as águas de poços dessalinizados, 

por meio de um contrato de programa entre prefeitura e SABESP. A captação é 

subterrânea e superficial, por meio de um sistema de condução por tubulação, 

tratamento com desinfecção e fluoretação. 

A água que abastece todo o sistema é captada através de quatro poços 

tubulares profundos. A produção dos poços 03 (PPS01), 04 (PPS02), 05 (PPS03), 06 

(PPS04) é armazenada nos reservatórios apoiados 01 (RA01) e 02 (RA02) e 

semienterrado 01 (RS01). O reservatório apoiado RA01 alimenta, através do recalque 

da estação elevatória de água tratada 01 (EEAT 01), o reservatório elevado 01 (T01), 

que é o responsável pelo abastecimento, por gravidade, da rede de distribuição da 

zona alta 1. O booster 01 (B01), pressuriza a zona alta 2, formada pelo conjunto 

habitacional da COHAB. Os reservatórios apoiados RA02 e semienterrado RS01 

abastecem por gravidade a rede de distribuição da zona baixa. Na figura 11.1 é 

apresentado croqui do sistema de abastecimento de água. 
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Figuras 11 .1 -  Croqui Abastecimento de Água  

 

  

  

    

  

   

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 

 

A água captada e distribuída pela SABESP- Companhia de Saneamento Básico 

do estado de São Paulo, atende por meio do abastecimento de água, uma população 

total de 3.006 habitantes. Ao todo são 1.609 ligações ativas de água espalhadas por 

20.51 km de rede de água. Com relação aos volumes, o volume de água produzido é 

de 302.84 m³ /ano e o volume de água consumido é de 270.56 m³/ano. Esse dado 

refere-se ao ano de 2015.Para o ano de 2017 é previsto um número de ligações de 

água de 3.015. 
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11.1.2.  ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

O serviço de coleta e tratamento de esgoto em Rifaina é realizado pela 

Empresa SABESP. Conforme dados do SNIS- Sistema Nacional de Informações 

Sobre o Saneamento, verifica-se que o Município conta apenas com uma extensão 

de 16,01 km de rede coletora e tratamento de esgoto. Todo o esgoto coletado nas 

1502 ligações totais de esgoto (1561 economias residenciais ativas) é encaminhado 

para estação de tratamento de esgotos. Existem duas caixas para sedimentação e 

retenção de areia proveniente das redes. Estão localizadas próximas à orla da 

represa, onde são feitas limpezas periódicas programadas para retirada de areia. 

O sistema é composto pelo complemento do emissário existente, estação 

elevatória de esgotos final, linha de recalque, lagoa facultativa primária seguida de 

dispositivo de cloração e emissário final do efluente tratado. 

O sistema possui duas bacias de esgotamento e todo o esgoto coletado pela 

rede existente será encaminhado pelas duas estações elevatórias EEE01 e EEE02 

para a estação de tratamento de esgotos através das linhas de recalque LR01 e LR02. 

Na bacia 02 está em operação a estação elevatória de esgotos EEE01 que 

encaminha, através da linha de recalque LR01, os esgotos coletados até o PV da rede 

coletora localizado no cruzamento das ruas Calixto Jorge e Coronel Cassiano Pereira. 

Os esgotos coletados pela rede nas bacias de esgotamento 01 e 02 serão 

encaminhados através do interceptor I01 para a estação elevatória de esgotos final 

EEE02 que os recalcará até a lagoa de tratamento de esgotos através da linha de 

recalque LR02. O efluente do processo de tratamento será lançado na Represa 

Jaguara no rio Grande, classe 2 pelo emissário final E01. 

A figura 11.2 apresenta o croqui de funcionamento do sistema de esgotos de 

Rifaina e a Figura 11.3 as bacias de esgotamento. 
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Figuras 11 .2 -  Croqui do Sistema de Esgoto Sanitário  

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 
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Figuras 11.3- Croqui da Bacia do Sistema de Esgoto Sanitário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte:Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 

 

As principais deficiências apontadas pela Secretaria de Infraestrutura, 

Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano estão relacionadas com a poluição de 

riachos e rios, além do mau cheiro em vários pontos da cidade, outro fator é o 

lançamento de água pluvial na rede coletora. O lançamento das águas pluviais nas 

redes de esgoto, além de prejudicar determinados imóveis pelo extravasamento em 

dias de chuva intensas, sobrecarrega o sistema de afastamento, o que acarreta 

extravasamentos e consequente lançamento de esgoto óin -naturaò nos corpos dô-

água, principalmente nas elevatórias de esgoto e estação de tratamento. Segundo a 
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prefeitura há controle quanto a instalação e monitoramento das fossas sépticas no 

Município. 

11.1.3. RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Em Rifaina, o serviço administrativo da coleta convencional fica a cargo 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, que gerencia a gestão dos serviços de limpeza 

urbana, coleta de resíduos sólidos urbanos e controle do Aterro Controlado do 

Município. 

Os resíduos domésticos urbanos são coletados diariamente pela manhã de 

segunda a segunda. Segundo informações da prefeitura, o volume diário de lixo 

gerado é de cerca de 6 toneladas/dia. 

Os resíduos da saúde são coletados uma vez por semana, pela empresa 

Colifran, enquanto que o resíduo industrial é recolhido de acordo com a demanda, 

bem como os resíduos provenientes da poda de árvores. As coletas dos resíduos dos 

ranchos da área de expansão urbana são realizadas duas vezes na semana, já a 

coleta dos resíduos recicláveis é realizada pela Prefeitura, posteriormente são 

enviados para uma cooperativa de Franca/SP e os demais para o aterro municipal tipo 

valas, situado no sítio Bom Jesus, zona rural. Este aterro foi criado de acordo com as 

exigências técnicas legais, sendo licenciado pela CETESB. 

Com relação aos resíduos recicláveis a prefeitura do município acredita que a 

quantidade coletada seja em torno de dois mil quilos, sendo a coleta realizada toda 

segunda-feira. 

A empresa responsável pelos resíduos sanitários é a SABESP Companhia de 

Saneamento do Estado de São Paulo. Não há tratamento destes resíduos, que 

passam por gradeamento e são recolhidos e destinados para o aterro Sanitário de 

Guará. 

Segundo dados do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos 

do Município de Rifaina, serão apresentados contendo a caracterização dos resíduos 

sólidos urbanos de Rifaina, de acordo com o que foi repassado por cada departamento 

da prefeitura municipal. 
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O município possui aproximadamente 2.080 residências, 350 domicílios 

comerciais, 3 estabelecimentos de saúde, aproximadamente 400 ranchos na área de 

expansão urbana, além dos órgãos da prefeitura distribuídos por 7 prédios distintos. 

A empresa contratada Colifran é responsável pela limpeza dos logradouros 

públicos, realizando a varrição e a poda das árvores e coleta do lixo depositado em 

lixeiras. As quantidades de resíduos coletados em Rifaina está contida na Figura 11.4. 

Figura 11.4 ï Quantidade de Resíduos Gerados do Município de Rifaina (2012) 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 
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11.1.4. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

 

Segundo dados da Secretaria de Infraestrutura, Serviços Públicos e 

Desenvolvimento Urbano, 100% da área urbana é atendida por galerias de 

águas pluviais. Cita-se que, com o aumento da demanda é necessário aumentar 

o nível de escoamento e impermeabilização da rede. Caso esse problema não 

seja revisto supõe-se que o município poderá enfrentar uma série de problemas, 

tais como inundações e alagamentos, carreamento de calçamentos e erosão nos 

riachos, dentre outros. 

Problemas de drenagem relacionados à disposição irregular de resíduos 

sólidos também são recorrentes na área urbana. 

 

11.1.5. PAVIMENTAÇÃO 

 

Com relação a pavimentação nas áreas urbanas, 95% das áreas urbana 

já são pavimentadas. Os 5% ainda não pavimentados referem-se as áreas de 

expansão nos arredores do município. Por meio de questionários respondidos 

pelos participantes que estiveram presentes na Primeira Audiência Pública do 

PDM foi possível constatar que a população está satisfeita com a questão da 

pavimentação no município e percebe-a em seu dia-a-dia como adequada à 

realidade vivida. Podemos definir que as áreas que ainda não possuem 

pavimentação carecem de atenção, principalmente dado o potencial turístico de 

Rifaina, bem como para um futuro planejamento do município. Podemos 

observar essa informação nas Figuras 11.5 e 11.6, abaixo. 
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Figura 11.5. ï Arruamento do município de Rifaina 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017
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11.1.6. COMUNICAÇÃO 

 

Rifaina dispõe de serviço de telefonia fixa e móvel. As empresas 

operadoras existentes no Município são a TIM, CLARO, VIVO e OI. 

Na mídia impressa, destacam-se os seguintes jornais locais: Jornal 

Regional, Jornal da Franca. 

O Município conta duas emissoras de rádio FM, Alternativa 97,9 e Nova 

Vida 87,9 e recebe sinais de emissoras de outros municípios. 

O sistema de envio e recebimento de encomendas é realizado pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e através das empresas de 

transporte rodoviário que atuam no Município. 

Os serviços bancários são ofertados pelo Banco Santander e Rede postal 

dos Correios, não existe banco 24 horas. 

11.1.7. ENERGIA ELÉTRICA 

 

A Companhia Paulista de Força e Luz- CPFL atende a distribuição de 

energia elétrica no município de Rifaina. Considerando as unidades de 

atendimento por setores residencial, industrial, comercial e rural. São problemas 

recorrentes a queda de energia e baixa tensão com oscilações devido a rede 

elétrica ser antiga. Essa situação se agrava ainda mais na alta temporada, dado 

o aumento da população flutuante na cidade. Segundo informações da 

prefeitura, Rifaina cresceu, porém, a CPFL não melhorou seu sistema elétrico de 

abastecimento. 

Segundo dados da Prefeitura, 95% da área urbana possui iluminação 

pública, a qual também está presente na área rural, distritos e nas localidades 

rurais. A iluminação é composta por lâmpadas de vapor de sódio, sendo 90% 

delas com 70W de potência, 8% com 150W e 2% com 250W. Na área rural as 

lâmpadas tem potência de 70W. 

Não existem conflitos entre a arborização e a iluminação pública. As 

podas são realizadas em grande parte pelo próprio Município, diariamente. 
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Não há postes com o rebaixamento da iluminação. Também não foi 

notificado nenhum programa de redução do consumo de energia, mas há o 

programa de tarifa social oferecido pela concessionária às populações carentes. 

 

11.2. SERVIÇOS PÚBLICOS 

11.2.1.  EDUCAÇÃO 

 

Todos os espaços estão adaptados as normas de acessibilidade. A 

Secretaria Municipal da Educação de Rifaina administra, atualmente, as 

seguintes unidades escolares: 

¶ Creche Municipal ñCasa da Crian­aò: conta com rampas e 

banheiros acessíveis, tendo espaço físico adequado ao 

número de crianças atendidas. Conta ainda com uma sala de 

recepção, um escritório, um amplo refeitório, uma cozinha, 

duas salas de aula, dois quartos, uma sala de tv, dois banheiros 

com chuveiros, um banheiro para funcionário, um banheiro 

para cadeirantes, uma lavanderia e um espaço amplo com 

gramado e areia para as crianças brincarem; 

¶ EMEB João Etchebehere: conta com quatro banheiros com 

acessibilidade e rampa, possui uma área construída de 

2.556,60 m2, dividido em quatro blocos (área administrativa, 

área de estudos, área esportiva, sendo uma piscina e uma 

quadra coberta. Todos os blocos apresentam capacidade 

satisfatória para demanda do município; 

¶ E.E Henriqueta Rivera Miranda: conta com banheiros 

acessíveis em todas as dependências, inclusive na quadra de 

esportes. Possui rampas com corrimão, bebedouros 

acessíveis, elevador e rampas de acesso as vias públicas. 

Possui uma área total de 10.614.99 m2, sendo 3.222,99 m2 de 

área construída e 7.392,50 m2 de área livre. Apresentando 

cinquenta dependências de uso. 
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Nas figuras 11.7 e 11.8 temos a representação da creche e EMEB João 

Etchebere, respectivamente: 

 

Figuras 11.6. e 11.7 ï Creche Municipal ñCasa da Crian­a e EMEB Jo«o Etchebere. 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017 
 

Na creche existem turmas de período integral e parcial. Nas escolas de 

ensino fundamental os períodos são parciais, matutinos ou vespertinos. Não há 

oferta de turmas no período noturno. As políticas de inclusão acontecem em 

todos os níveis de ensino, sendo as principais dificuldades encontradas a falta 

de profissionais especializados, a não aceitação dos pais, a falta de diagnóstico 

e as dificuldades enfrentadas pela Secretária Municipal de Saúde. 

Atualmente, são 65 alunos matriculados na creche de Rifaina, 82 em 

ensino infantil, 219 em Ensino Fundamental na rede municipal e 437 alunos no 

Ensino fundamental e Médio na rede estadual. A Tabela 11.1 abaixo demonstra 

a evolução do número de matrículas em cada modalidade de ensino nos últimos 

anos. Nota-se que não houve um comportamento padrão, já que o número de 

matrículas no ensino infantil e fundamental apresentou variações constantes nos 

anos considerados. Por outro lado, a quantidade de matriculas em creche 

permaneceu a mesma em todos os anos. Com relação a evasão escolar, 

observa-se que ela é nula na creche e apresenta números baixos na EMEB João 

Etchebere, situação diferente daquela encontrada na E.E. Henrqiueta Rivera 

Miranda. Nota-se que, segundo informações fornecidas, a quantidade de alunos 

por professor é menos que o máximo autorizado. 
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Tabela 11.1 ï Matrículas e Evasões Rede de Ensino Rifaina 

Ano Matrículas Evasões 

Creche Municipal "Casa da Criança" 

2013 65 0 

2014 65 0 

2015 65 0 

2016 65 0 

EMEB João Etchebere - Ensino Infantil 

2013 89 0 

2014 91 1 

2015 90 1 

2016 82 1 

EMEB João Etchebere - Ensino Fundamental 

2013 219 0 

2014 226 0 

2015 229 2 

2016 219 0 

E.E. Henriqueta Rivera Miranda - Ensino Fundamental 

e Médio 

2013 516 19 

2014 419 19 

2015 503 14 

2016 437 13 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 

 

Apesar de toda criança ter direito à creche, procura-se priorizar as mães 

que trabalham formalmente ou informalmente. Há forte participação da 

comunidade no ambiente escolar. Com relação às políticas de inclusão, há uma 

preocupação para que elas ocorram e sejam efetivadas em todos os níveis de 

ensino. No tocante à educação especial, o atendimento é realizado na APAE de 

Franca. A entidade é responsável pelo atendimento de 01 aluno no nível de 

escolarização e 01 alunos em estimulação precoce. Não há outras instituições 

que realizam esse tipo de atendimento no município, apenas uma sala de 

recurso que atende 23 alunos na EMEB João Etchebere. Salas de recurso são 
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ambientes organizados para reunir alunos com diferentes tipos de deficiência e 

dificuldades de aprendizado, visando a promoção de maior assimilação de 

conteúdos. 

11.2.1.1. MERENDA ESCOLAR 

 

A merenda fornecida aos alunos dos dois períodos, manhã e tarde, para 

os estudantes das escolas públicas é de boa qualidade, elaborada nas próprias 

unidades escolares por merendeiras capacitadas e com a supervisão da 

nutricionista do município, que observa o valor nutritivo e balanceamento dos 

alimentos, os cuidados de higiene, as necessidades nutricionais dos alunos. As 

refeições são diárias, e acontecem 2 vezes no período diurno. 

 

 

 

11.2.1.2. QUADRO TÉCNICOMUNICIPAL 

 

Para atingir os objetivos propostos pela educação, é preciso corpo técnico 

qualificado e constantes atualizações visando garantir o atendimento 

educacional de qualidade, contribuindo para que os alunos recebem os 

conhecimentos necessários em aspectos sociais e educacionais. O município de 

Rifaina conta com gestores, professores, coordenadores pedagógicos, 

serventes, merendeiras, auxiliares de escritório e demais cargos pertinentes à 

área da educação. Ao todo, o setor educacional conta com 118 funcionários 

distribuídos da seguinte maneira: 

¶ Creche Municipal ñCasa da Crian­aò: 01 coordenadora, 01 

auxiliar de escritório, 04 professoras, 02 auxiliares de educação, 01 

auxiliar de serviços gerais, 01 auxiliar de serviços básicos e 01 

estagiária, totalizando 10 funcionários; 

¶ EMEB João Etchebere: 01 diretoras, 01 vice-diretora, 01 

coordenadoras pedagógica, 03 inspetores de alunos, 01 dentista, 

01 nutricionista, 01 técnico administrativo, 02 merendeiras, 06 
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auxiliares de serviços básicos, 01 fonoaudióloga, 02 auxiliares de 

serviços gerais e 24 professoras, totalizando 46 funcionários; 

¶ E.E. Henriqueta Rivera Miranda: 50 professores de educação 

básica II, 01 mediadora, 01 diretor, 01 coordenadora, 01 

gerente de organização escolar, 03 agentes de organização 

escolar, 02 agentes de serviços escolares e 03 merendeiras, 

totalizando 62 funcionários. 

 

Os professores e coordenadores pedagógicos do Ensino Fundamental 

recebem orientações de capacitação/atualização em reuniões realizadas 

bimestralmente pela empresa responsável pelo sistema apostilado (Netbil 

Educacional). Na rede estadual, a formação e capacitação ocorrem 

constantemente por meio de reuniões semanais e também por cursos oferecidos 

semestralmente pela Diretoria de Ensino. 

A Prefeitura alega não encontrar grandes dificuldades no setor da 

educação, já que Rifaina é um município pequeno e a creche e escolas são 

apoiadas pela Prefeitura Municipal. 

 

11.2.1.3. CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

 O município de Rifaina, não oferece estabelecimentos próprios 

para o Ensino Superior. Os alunos que cursam esse nível de educação, em sua 

maioria, costumam frequentar a UNIFRAN (Universidade de Franca) e a 

UNIFACEF (Centro Universitário Municipal de Franca), ambas no município de 

Franca, para esses alunos a prefeitura oferece transporte gratuito. São 81 alunos 

e os cursos mais procurados engenharia e pedagogia. Existe uma parceria entre 

a Prefeitura Municipal de Rifaina e a UNIFRAN, na qual essa instituição oferece 

uma porcentagem de desconto aos alunos residentes e domiciliados em Rifaina. 
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Figura 11.8ï Raio de abrangência dos equipamentos de educação na sede do município de Rifaina. 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017 
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11.2.2. SAÚDE 

 

O município de Rifaina possui 3 estabelecimentos de saúde registrados 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde ïCNES, em todas as 

esferas administrativas, conforme Tabela 6.7. Os estabelecimentos são divididos 

em 5 tipos apresentados na Tabela 6.7. 

São três as Unidades de Saúde principais do município: 1 Unidade básica 

de saúde, 1 Centro de saúde ï PSF (Programa saúde família) e 1 Centro clinico 

e odontológico. 

Segundo informações da Prefeitura, a saúde é área de referência do 

município. As unidades que realizam o atendimento são suficientes. Não há 

necessidade de ampliação imediata, pois o atual sistema de saúde é capaz de 

suprir e atender toda demanda. Não há problemas de atendimento e os 

equipamentos apresentam boas condições. 

Com relação ao número de médicos por habitantes a prefeitura afirma que 

não há registro desse dado, apesar dele ser definido pela OMS (Organização 

Mundial de Saúde). A prefeitura também alega que há uma sobra de médicos e 

que o número de contratados consegue atender todas as necessidades da 

população. 

 

Tabela 11.2 - Tipos de Estabelecimento de saúde. 

Descrição Quantidade 

Centro de saúde/unidade básica de saúde  2 

Clinica especializada/ambulatório especializado  1 

Consultório 1 

Secretaria da saúde 1 

Unidade de serviço de apoio de diagnóstico e terapia 1 

TOTAL 6 

Fonte: Datasus (2017). 
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Figuras 11.09ï Equipamentos de saúde na sede do município de Rifaina e sua abrangência 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades. 
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Figuras 11.10 e 11.11. ï ESF e NASF e Unidade de Saúde 

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017 

 

 

A taxa bruta de natalidade no município é de 14,9 (mil habitantes). No que 

se refere às taxas de mortalidade, o coeficiente de mortalidade infantil em 2010, 

era de 18,01 e o coeficiente geral de 4,9 por mil habitantes. 

 

11.2.3. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio do Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS) tem por objetivo coordenar, promover 

e executar ações que viabilizem a integração e a assistência social das 

comunidades, promovendo ações voltadas para a superação de problemas 

emergenciais, executando ações de apoio à Criança, o Adolescente, à Família, 

ao Idoso e à Pessoa Portadora de Deficiência, desenvolvendo programas que 

possibilitem a melhoria de qualidade de vida da população carente e exercendo 

outras atividades correlatas. Esta secretaria desenvolve seu trabalho como 

gestão no prédio da própria prefeitura. 

A proteção social de Assistência ocupa-se das vitimizações, fragilizadas, 

contingências, vulnerabilidades e riscos que o cidadão, a cidadã e suas famílias 

enfrentam na trajetória de seu ciclo de vida, por decorrência de imposições 

sociais, econômicas e políticas. Em suas ações, produz aquisições materiais, 

sociais, socioeducativas aos cidadãos e suas famílias para suprir suas 

necessidades de reprodução social de vida individual e familiar; desenvolver 
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suas capacidades e talentos para a convivência social, protagonismo e 

autonomia. 

O CRAS é uma unidade publica estatal descentralizada da política de 

assistência social, responsável pela organização e oferta de serviços da 

proteção social básica nas áreas de vulnerabilidade e risco social dos municípios 

tendo como objetivos prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidades e 

riscos sociais nos territórios, por meio de desenvolvimento de potencialidades e 

aquisições, do fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, e da 

ampliação do acesso aos direitos de cidadania.  

O público alvo inclui famílias que se encontram em situação de 

vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos 

serviços públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento e sociabilidade, 

prioritariamente famílias beneficiarias de programas de transferência de renda e 

de benefícios assistenciais;  famílias que atendem aos critérios dos programas 

de transferência de renda e de benefícios assistenciais, mas que ainda não 

foram contempladas; famílias em situação de vulnerabilidade em decorrência de 

dificuldades vivenciadas por algum de seus membros e pessoas com deficiência 

e/ou idosas que vivenciam situações de vulnerabilidade.  

 

11.2.3.1. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

INTEGRAL A FAMÍLIA - PAIF: 

 

Consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a 

finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura de seus 

vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de 

sua qualidade de vida. 

Conjunto de procedimentos efetuados a partir de pressupostos éticos, 

conhecimento teórico- metodológico e técnico- operativo, com a finalidade de 

contribuir para a convivência, reconhecimentos de direitos e possibilidades de 

intervenção na vida social de um conjunto de pessoas, unidas por laços 

consanguíneos, afetivos e/ou de solidariedade, com o objetivo de proteger seus 

direitos, apoiá-las no desempenho da sua função de proteção e socialização de 
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seus membros, bem como assegurar o convívio familiar comunitário, 

materializado por meio das seguintes ações: acolhimento, oficinas, ações 

comunitárias, ações particularizadas e encaminhamentos. 

 

11.2.3.2. ACOMPANHAMENTO FAMILIAR: 

 

Conjunto de intervenções, que possibilitam à família acesso a um espaço 

onde possa refletir sobre sua realidade, construir novos projetos de vida e 

transformar suas relações- sejam elas familiares ou comunitárias, podendo ser 

acompanhamento familiar particularizado: foco em somente uma família e 

acompanhamento familiar coletivo: foco em um grupo de famílias que vivenciam 

vulnerabilidades ou tem demandas similares.  

 

11.2.3.3. SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV: 

 

Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo 

a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo 

de vida, a fim de completar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência 

de riscos social. Possui caráter preventivo e proativo, pautada na defesa e 

afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, 

com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 

vulnerabilidade social.  

São distribuídos, de acordo com faixas etárias:  

¶ SCFV para crianças de 3 a 6 anos;  

¶ SCFV para crianças e adolescentes de 6 a 13 anos;  

¶ SCFV para adolescentes e jovens de 13 a 17 anos;  

¶ SCFV para mulheres acima de 18 anos  

¶ SCFV para idosos.  
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I. SCFV para crianças de 3 a 6 anos ï Iniciação Artística: 

 

Através das atividades lúdicas, estimular o desenvolvimento das crianças, 

de forma a fortalecer vínculos, trabalhar com potencialidades, identificar, 

evidenciar vulnerabilidades e prevenir a ocorrência de situações de risco, como 

negligencia abandono, violência, etc. Este serviço esta sendo implantado em 

uma na Brinquedoteca. 

 

II. SCFV para crianças de 6 a 13 anos ï Circo e Artesanato: 

 

O Serviço tem por foco a constituição de espaço de convivência, formação 

para a participação e cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da 

autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e 

potencialidades dessa faixa etárias. As intervenções devem ser pautadas em 

experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de expressão, 

interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Inclui crianças e 

adolescentes com deficiência, retirados do trabalho infantil ou submetidos a 

outras violações, cujas atividades contribuem para re-significar vivencias de 

isolamento e de violação de direitos, bem como propiciar experiências 

favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção de 

situações de risco social. 

 

III. SCFV para crianças de 13 a 17 anos ï Circo, Artesanato e 

Jovens em Ação: 

 

Tem por foco fortalecimento da convivência familiar e comunitária e 

contribui pra o retorno ou permanência dos adolescentes e jovens na escola, por 

meio do desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência social, a 

participação cidadã e uma formação geral para o mundo do trabalho. 
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IV. SCFV para Idosos  ï Feliz Idade: 

 

Tem por foco desenvolvimento de atividades que contribuam no processo 

de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de 

sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio de riscos 

social. 

 

V. SCFV para Portador de Necessidades Especiais  ï Bem 

Viver: 

 

Serviço de prestação continuada a pessoas portadoras de algumas 

deficiências física ou intelectual leve, ou que sofra alguma dificuldade 

psicomotora decorrente da senilidade. São desenvolvidas atividades físicas, 

encontros socioeducativos e atividades artesanais. 

11.2.3.4. GRUPO DE MULHERES: 

 

Tem por foco desenvolvimento de atividades que contribuam no processo 

de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de 

sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio de riscos 

social. 

 

 

Figuras 11.12 e 11.13 - SEC Municipal de Assistência Social e CRAS 

  

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades. 
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11.2.4.  CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURSIMO 

 

I. Cultura: 

 

Os principais equipamentos municipais do setor de cultura são: Casa da 

Cultura, Centro de Eventos, Teatro de Arena, Parque de exposições, Biblioteca 

e Casa da Agricultura. Todos esses equipamentos apresentam aspecto 

adequados e estão adaptadas as normas de acessibilidade. 

Figuras 11.14 e 11.15 ï Acessa SP e Casa da Cultura  

 

Figuras 11.16 e 11.17 ï Centro de Eventos Divino R. Gonçalves e Biblioteca 

 

Figuras 11.18 e 11.19 ï Parque de Exposição e Casa da Agricultura 
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Figuras 11.20 e 11.21 ï Festa Junina e Festival de Música 

 

Figuras 11.22 e 11.23 ï Cinema 

  

Fonte: Plano Diretor de Turismo. 

A Secretaria Municipal de Cultura, desenvolve atividades artísticas e 

culturais para estudantes, escolas municipais e população em geral. Os 

principais programas envolvidos são: Conservatório musical, Escola de Música 

e Cinema, Biblioteca, Acessa São Paulo, Festival de Inverno, Festival de Música, 

Festival de Dança, Festival da Primavera e Coral.  

Rifaina possui uma agenda cultural que contempla eventos durante todo 

ano, tendo destaque a festa junina e a festa de peão. 

O calendário de eventos do Município prevê a realização dos seguintes 

eventos ao longo do ano: 

¶ Janeiro: Campeonato de Férias, Competição Municipal de Futebol 

de Salão; 

¶ Março: Rifaina 12 horas (maratona esportiva), atividades físicas e 

competitivas; 

¶ Abril: Passeio Ciclístico (trilha); 

¶ Maio: Encontro Regional da melhor Idade; 
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¶ Junho: Quermesse de Santo Antônio e Arraiá de Rifaina 

(tradicional festa junina realizada no bairro Nair Baraldi); 

¶ Julho: Festa do Peão de Rifaina (uma das melhores festas de peão 

da região, reunindo diversas atrações musicais. A entrada é 

franca); 

¶ Setembro: Arrastão do Trio Elétrico (shows musicais seguindo um 

trio elétrico pela orla da praia artificial), Maratona Aquática 

(competições de natação, ciclismo, vôlei de praia e shows 

musicais); 

¶ Outubro: Festival Corpo e Voz (apresentações dos alunos do 

Conservatório Casa da Cultura Rui Mendes, competições de dança 

com ritmos livres por meio da participação de equipes de mais de 

10 cidades da região); 

¶ Dezembro: Aniversário de Rifaina (comemoração ao aniversário da 

cidade com sorteios de brindes aos contribuintes em dia e 

realização de shows musicais), Reveillon (festa de final de ano 

realizada na orla da praia com realização de shows e queima de 

fogos). 

 

A Prefeitura ressalta a importância de desenvolver parcerias entre os 

setores público e privado na promoção de festas e eventos esportivos e culturais, 

afim de atrair público e gerar maior movimentação de recursos no município. 

 

II. Esporte e Lazer: 

 

O Município de Rifaina conta com uma série de equipamentos voltados 

para a prática do esporte e do lazer: Academia Municipal de Musculação, Ginásio 

Poliesportivo Municipal, Quadra Poliesportiva Nair Baraldi, Quadra de Vôlei de 

Areia e Quadra de Futsal (localizada no Parque de Exposição). No Parque 

Ecológico de Rifaina, atração voltada ao lazer, temos como equipamentos uma 

Pista de Esportes Radicais e o Centro de Lutas (Jiu- Jitsu e MMA). Na EMEB 

João Etchebere temos um Ginásio Poliesportivo e uma Piscina Recreativa. Na 
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E.E. Henriqueta Rivera Miranda também encontramos um Ginásio Poliesportivo 

e uma Piscina Semiolímpica. Há também um espaço voltado para a Terceira 

Idade, reunindo uma Piscina Recreativa, Quadra de Bocha e Quadra de Malha. 

Além disso, em quatro praças da cidade encontramos Academias ao Ar Livre. 

Figuras 11.24 ï Poli Esportivo 

 

 

Figuras 11.25 e 11.26 ï Maratona Aquática 

 

Figuras 11.27 e 11.28 ï Praça do Idoso 
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Figuras 11.29 e 11.30 ï Praça Edgard Ajax dos Reis. 

 

Figuras 11.31 e 11.32 ï Praça 24 de Dezembro 

 

 

Os equipamentos mencionados acima estão adequados à acessibilidade, 

com exceção do Ginásio Poliesportivo Municipal, Quadra de Vôlei de Areia e 

Quadra de Futsal do Parque de Exposição (essa última encontra-se fechada 

devido a ausência dos gols). Todos os equipamentos apresentam capacidade 

satisfatória em atender a demanda necessária, suprindo as necessidades da 

população de forma abrangente. O fato desses equipamentos estarem dentro 

dos padrões de acessibilidade universal possibilita que todos tenham acesso a 

eles e auxilia na melhora da qualidade de vida do Município. Há também a 

previsão de instalação de novos equipamentos. O próximo projeto em vista é a 

implantação de um Campo de Chacrobol. O atrativo será instalado no Parque 

Ecológico. Com relação às demais necessidades, prevê-se as seguintes 

melhorias, reformas e inserções: Quadra de Basquete 3x3, construção de novo 

Ginásio Poliesportivo com medidas oficiais, Piscina Olímpica coberta (e 

coberturas das outras piscinas já existentes), reforma do Centro de Lutas e 

construção de um Centro Poliesportivo. 

As ações e programas desenvolvidos pelo departamento encontram-se 

descritas na Tabela abaixo (5.3). Todas elas possuem público alvo, objetivos, 

atividades e horários definidos. A população, em geral, tem acesso à 
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participação mediante inscrição e oferta de vagas. São oferecidas as mais 

diversas atividades ara todas as faixas etárias e em diferentes horários, visando 

uma participação mais efetiva da comunidade. O Município possui uma seleção 

de futsal que o representa em campeonatos da modalidade. 

Tabela 11.3 ï Atividades Esportivas e  Lazer Ofertadas a População  

Terças e Quintas 

Horário Modalidade Horário Modalidade 

8h30 as 11h00 MMA - Livre 16h00 as 18h00 Basquete - Livre 

17h00 as 13h30 MMA - Livre 9h00 as 10h00 Natação Sub 10 

18h30 as 20h00 Jiu-Jitsu - Livre 10h00 as 11h00 Natação Sub 15 

20h00 as 21h30 MMA - Feminino Livre 15h00 as 16h00 Natação Sub 10 

21h30 as 23h00 MMA - Masculino Livre 16h00 as 17h00 Natação Sub 15 

9h00 as 11h00 Futsal Feminino Sub 13 16h00 as 17h00 Hidroginástica - 3ª Idade 

14h30 as 16h00 Futsal Feminino Sub 16 18h00 as 20h00 Zumba - Livre 

17h00 as 18h20 Futsal Feminino Livre 6h00 as 20h00 Academia Municipal 

Segundas, Quartas e Sextas 

9h00 as 10h00 Futsal Masculino Sub 9 19h20 as 21h00 Futsal - Time de Representação 

10h00 as 11h00 Futsal Masculino Sub 13 19h00 as 20h30 Treinamento Funcional - Livre 

13h00 as 14h20 Futsal Masculino Sub 9 8h00 as 9h00 Caminhada - 3ª Idade 

14h20 as 15h30 Futsal Masculino Sub 13 10h00 as 18h00 Aulas de Dança 

15h30 as 16h45 Futsal Masculino Sub 16 6h00 as 13h00 Academia Municipal 

18h20 as 19h20 Futsal Veteranos 14h00 as 20h00 Academia Municipal 

 

Com relação as modalidades mais praticadas no Município, destaca-se o 

futebol, natação e basquete. Não existem atividades específicas desenvolvidas 

na zona rural. 

Com relação à infraestrutura de praças, ao todo, são sete presentes no 

Município, todas arborizadas e contribuindo para a criação de uma atmosfera 

agradável: Praça 24 de Dezembro, Praça Edgard Ajax dos Reis, Praça Amilton 

Renivaldo Moreira, Praça Claricinda da Costa Novo, Praça Lázara Borges 

Ferreira, Praça Manoel Alegria e Praça do Idoso (local onde são desenvolvidas 

atividades e espaços que contemplam a Terceira Idade). 

Os equipamentos mencionados estão adequados à acessibilidade, porém 

de maneira precária e necessitando de melhorias. Há também a previsão de 

instalação de novos equipamentos para 2017. A demanda é para a implantação 
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de novos equipamentos, tais como academias, quadras poliesportivas, campos 

de futebol nos bairros periféricos, distritos e pequenas comunidades da zona 

rural. 

Os programas desenvolvidos pela Secretaria de Esporte são: 

campeonatos e torneios de futebol, voleibol, handebol na zona rural, 

campeonato e torneios de futebol, futsal, basquetebol, voleibol na zona urbana, 

torneios beneficentes tendo como público alvo adultos, jovens e crianças, 

masculino e feminino, geralmente nos fins de tarde, à noite e fins de semana 

durante o dia e a noite. Não há escolinhas de crianças e jovens mantidos pela 

Prefeitura, mas todas elas têm ajuda do Município para materiais esportivos. Há 

a seleção de futebol que representa o Município a nível estadual no 

intermunicipal de clubes. Há ainda seleções de voleibol, futsal, basquete e 

handebol que representam o Município a nível regional. A zona rural também 

conta com atividades esportivas. 

 

III. Turismo: 

 

O turismo, no Município de Rifaina, é explorado sob quatro perspectivas: 

turismo náutico, turismo esportivo, turismo de eventos e turismo de observação 

de aves. Rifaina é beneficiada com a presença de muitos atrativos relacionadas 

à recursos naturais. A Secretaria do Turismo do Município busca levantar o 

potencial turístico dos atrativos paisagísticos e avaliar, preliminarmente, os 

impactos ambientais decorrentes do uso público desses atrativos. 

Historicamente, o Município tinha sua economia concentrada em atividades 

rurais (pecuária, plantações de milho, arroz e feijão) e na indústria cerâmica 

(produção de tijolos, telhas e manilhas). Dado o potencial turístico apresentado 

por Rifaina, vê-se nessa atividade uma importante fonte de renda a ser 

explorada. Os recursos naturais permitiram que Rifaina se tornasse excelente 

opção nos mais diversos segmentos. Cita-se como pontos estratégicos a Orla 

da Praia (turismo náutico), o Parque Ecológico (turismo de observação de aves, 

além das diversas opções de lazer e recreação presentes nesse espaço), Rota 

de Bike e um extenso calendário de eventos. 
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Dado o potencial apresentado pelos recursos naturais presentes no 

Município, observa-se que esses fatores naturais que a atividade turística se 

desenvolvesse, tendo destaque as seguintes atrações: 

¶ Represa do Jaguara: formado em 19721, o Reservatório do 

Jaguara inundou parte do Município e da cidade de Rifaina, 

afetando a economia local à época. Todavia, a formação do lago 

artificial abriu um novo leque de possiblidades econômicas para 

Rifaina, que viu na indústria turística uma importante fonte de 

renda. Hoje, a represa configura importante elemento de práticas 

esportivas e de veraneio. O lago artificial formado apresenta um 

espelho dô§gua da ordem de 30 kmĮ, com §guas l²mpidas, que 

propicia a prática de esportes náuticos, pesca esportiva, mergulho 

arqueológico e recreação. As margens da represa foram ocupadas 

por ranchos e casas de veraneio. Além disso, é constante a 

utilização de embarcações motorizadas, dado o potencial 

apresentado pela represa; 

¶ Praia Artificial de Rifaina: a represa formada pelas águas do Rio 

Grande deu origem à praia artificial de Rifaina, que nos finais de 

semana se transforma em um verdadeiro balneário, tomado por 

lanchas e jet-skis. A água combinada a areia limpa, com a sombra 

dos coqueiros, cria um ambiente agradável e deixa a paisagem 

local ainda mais bonita. Na alta temporada, que vai de setembro a 

março, a intensa movimentação de pessoas e lanchas faz com que 

Rifaina lembre uma grande cidade praiana. Além disso, dado o 

potencial turístico apresentado pela praia artificial, possibilitou que 

uma série de quiosques, bares e lanchonetes se instalassem no 

local, conferindo mais possibilidades e promovendo a ampliação na 

oferta de opções locais; 

¶ Ribeirão Pingo de Mel: localizado a 15 km do cetro, é um riacho 

com sequências de pequenas cachoeiras que formam espelhos 

dô§gua. Ele se junta ao Riacho Bom Jesus; 
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¶ Pedreira da Chave: uma antiga pedreira com formação em 

basalto, excelente para o rapel, escaladas e outros esportes de 

aventura. Fica localizada em uma propriedade particular; 

¶ Cachoeira do Totó: localiza-se a cerca de 8 km do centro em uma 

propriedade particular. A visitação é feita mediante autorização do 

proprietário; 

¶ Cachoeira de João Bolela: localiza-se a 5 km do centro da cidade. 

O acesso à cachoeira é feito por meio de uma trilha. A cachoeira 

possui uma queda dô§gua de 25 metros e atrás dela, é possível 

fazer uma visitação a uma caverna. A visita é realizada mediante 

autorização do proprietário, já que a mesma fica em uma 

propriedade particular; 

¶ Morro do Chapeu: localizado a 7 km do centro. O acesso é feito 

por meio de asfalto e terra, sendo esse, também localizado em uma 

propriedade particular. Perfeito para caminhada e escalada. 

 

Figuras 11.33 e 11.34 ï Represa do Jaguara 

  

Figuras 11.35 e 11.36 ï Praia Artificial de Rifaina 

  

 

Outros pontos turísticos relevantes são a Igreja de Santo Antônio, 

República da Estação Ferroviária, Cruzeiro e Teatro de Arena. As opções 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

120 
 

culturais incluem a Casa da Cultura Rui Reis, Biblioteca Municipal e Parque de 

Exposi­»es Agropecu§rio ñAbr«o Biscoò. 

Além das opções citadas acima, já existentes, há grande preocupação 

com o desenvolvimento de novas possibilidades e atrativos turísticos. De acordo 

com o plano de governo, são projetos do Setor de Turismo, o desenvolvimento 

de projetos voltados ao turismo rural, apoio à práticas culturais, criação de um 

Museu Municipal, utilização do Teatro de Arena para a realização de festivais, 

melhora dos investimentos em esportes radicais, turismo de aventura e turismo 

ecológico, manutenção das festividades tradicionais, ampliação do calendário de 

eventos no Munic²pio, desenvolvimento da ñrota do esporteò, ampliar as 

potencialidades em produtos turísticos e promover o incentivo a empresas para 

a realização dos mais diversos eventos no Município. 

São 3 agências de turismo atuando no Município e que fornecem muitas 

opções de lazer, descanso e entretenimento. Há a presença de uma Central de 

Informações ao Turista (CIT) para sanar dúvidas e promover demais 

esclarecimentos que possam surgir durante a visita. Rotas e roteiros estão em 

desenvolvimento e o material gráfico atual é fornecido de forma complementar. 

A rede hoteleira é composta pelos seguintes estabelecimentos: Rifaina 

Palace Hotel, Pousada Rio Grande, Iter Polo Hotel e Restaurante, Pousada 

Mandevilla. Águas do Vale Náutico Clube, Pousada Vale do Sol, Pousada da 

Pedra, Parque Náutico Jaguara (Hotel Jaguara), Pousada Morada dos Anjos e 

Pousada Praia Branca. A rede oferece infraestrutura completa amparada por 

uma série de opções gastronômicas que enfatizam aspectos locais e promovem 

dinamização da economia. Os estabelecimentos são bem avaliados pelos 

turistas e buscam sempre promover melhorias para aqueles que frequentam-os. 

Ao planejar o desenvolvimento turístico de um Município, é fundamental 

que se saiba as opiniões tanto de turistas como da comunidade local, uma vez 

que esta será a principal parte envolvida. Turistas e população estão satisfeitos 

com a qualidade do serviço oferecido e veem, no turismo, uma importante fonte 

de renda para a economia do Município como um todo. A aceitação da 

comunidade é um importante fator a ser considerado e, pesquisas realizadas 
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pelo Município, indicaram pontos a serem melhorados para otimizar a 

experiência daqueles que visitam Rifaina. 

Rifaina tem um potencial muito elevado entre seus atrativos naturais e, 

bem administrada conseguirá galgar valiosos degraus no Turismo do Estado de 

São Paulo. Já conta com uma estrutura bem avançada que traz comodidade e 

diversão aos visitantes do Município.  

Para que o programa possa ser realmente eficaz, devem ser criadas 

ferramentas de pesquisas, análises e se ter constante preocupação com fatores 

como: busca de novos convênios com órgãos federais e municipais competentes 

para o custeio de novos projetos, segurança pública e dos turistas, integração 

poder público e poder privado, campanhas com conscientização da população 

sobre a importância da atividade turística para a economia da cidade de 

preservação ambiental, sustentabilidade, e a hospitalidade, continuação dos 

principais estudos e pesquisas: demanda por segmento, impacto econômico do 

turismo na cidade, atualização constante do levantamento da oferta turística da 

cidade, considerando sua infraestrutura, equipamentos, serviços e atrativos, 

ampliação e conservação da sinalização turística, entre outros. 

 

11.2.5.  TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

 

As questões relativas ao trânsito urbano, ao transporte municipal e à 

mobilidade urbana estão diretamente ligadas ao sistema viário urbano e rural, 

bem como à acessibilidade dos passeios, calçadas e vias. 

Com relação a acessibilidade universal (rampas para pessoas que 

utilizam cadeiras de rodas, sinalização referente, pisos antiderrapante, etc ..) 

está em andamento, segundo informações do setor. 

Esta situação pede ações voltadas não somente para a regulamentação 

destas atividades, para que possam ser devidamente fiscalizadas e 

formalizadas, no intuito de viabilizar estas atividades comerciais e de geração de 

renda, como também para a inclusão destas questões dentro do Código de 

Posturas municipal. 
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No tema referente ao trânsito urbano, as principais necessidades 

identificadas estão relacionadas à melhoria da fluidez do mesmo dentro do 

centro da cidade. A cidade oferece transporte municipal e terceirizado 

Verifica-se um crescimento quando considerado o transporte urbano. 

Através de levantamento elaborado a partir de dados obtidos do Departamento 

Nacional de Trânsito ï DENATRAN (Gráfico 11.3), é possível consultar por tipo 

de veículo (automóvel, motocicleta, caminhonete, motoneta, caminhão, 

camioneta, ônibus, utilitário, trator, entre outros): 1. o tamanho da frota; 2. o 

número per capita de veículos por 100 mil pessoas; 3. o número de habitantes 

por veículo; 4. a taxa de crescimento anual da frota; 5. a taxa de crescimento 

anual do número per capita de veículos (Gráficos 11.1 a 11.3). 

Para cálculo da relação entre população e tamanho da frota, foram 

utilizadas as estimativas intercensitárias disponibilizadas pelo DATASUS que, 

por sua vez, utiliza fontes do IBGE. Verificou-se que em 2013 esta relação 

chegou a 2,76 habitantes por veículo, número um pouco abaixo da média 

nacional (Gráfico 11.2), entretanto com relação ao número de veículos por 

pessoa, este ultrapassou a média nacional a partir de 2011, chegando em 2013 

a 36.205,93 veículos per capita a cada 100 mil pessoas (Gráfico 11.3). 

 

Gráfico 11.1 ï Tamanho da frota de veículos no município de Rifaina ï 

evolução anual (2013). 

 
Fonte: DENATRAN ï Departamento Nacional de Trânsito ï Frota por Município (2013). 
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Gráfico 11.2 ï Relação entre população e frota de veículos no município de 
Rifaina x Média nacional (2013). 

 
Fonte: DENATRAN ï Departamento Nacional de Trânsito ï Frota por Município (2013). 

 

Gráfico 11.3 ï Número de veículos per capita no município de Rifaina x Média 
nacional ï (por 100 mil hab) (2013). 

 
Fonte: DENATRAN ï Departamento Nacional de Trânsito ï Frota por Município 

(2013). 

 

Os dados recentes do DENATRAN mostram que no ano de 2016 a frota 

de Rifaina chegou a 3.596 veículos, distribuídos conforme demonstrado na 

Tabela 11.4. e gráfico 11.4. 

 

Tabela 11.4 ï Frota municipal de veículos, por tipo (set/2016). 

Tipo QUANTIDADE 

Automóvel 1382 

Caminhão 49 

Caminhonete 196 

Camioneta 59 

Micro ônibus 13 

Motocicleta 218 

Motoneta 31 

Ônibus 11 

Utilitário 10 

TOTAL 3.596 

Fonte: DENATRAN ï Departamento Nacional de Trânsito (2016). 
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Gráfico 11.4 ï Frota municipal de veículos, por tipo (2016). 

 
Fonte: IBGE (2016). 

 

Com isso, algumas medidas poderiam ser adotadas, tais como a criação 

de calçadas e adequação das calçadas já existentes. A situação do trânsito e 

vias de acesso ao município precisa ser remodelada para as altas temporadas, 

criação de faixas elevadas, proibição do trânsito de tratores e carretas com 

lanchas pelas ruas da cidade. Mudança do trevo municipal. O Mapa da 

Hierarquia Viária encontra-se abaixo (Figura 11.38). 
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Figuras 11.37 ï Mapa de Hierarquia Viária 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017
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12. ANÁLISE DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

12.1. PERÍMETROS URBANOS 

O perímetro urbano estabelece a delimitação entre área urbana e área 

rural no Município, sendo válido para a sede municipal e para os distritos 

urbanizados, por força de lei municipal. Estabelece também qual é o limite para 

novos loteamentos e para onde a cidade vai crescer nos próximos anos, com a 

previsão de áreas para expansão urbana ao longo do horizonte do PDM. 

As principais demandas identificadas quanto aos perímetros urbanos são 

a da reavaliação do tamanho do perímetro urbano da sede municipal (Figura 

12.1), conforme já explanado anteriormente na análise da lei do perímetro 

urbano, e a delimitação em lei dos perímetros urbanos dos distritos 

mencionados, muito embora já exista um traçado atual destes perímetros, ainda 

que igualmente superdimensionados, por abrangerem uma área muito maior que 

a área urbanizada dos respectivos distritos. 
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Figura 12.1 ï Perímetro Urbano da sede municipal. 

 
 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017 
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12.2. OCUPAÇÃO URBANA CONSOLIDADA 

Compreende a área de ocupação já consolidada dentro do perímetro 

urbano da sede municipal e constitui a maior parte da área residencial e 

comercial da sede urbana. É também onde se concentram os usos institucionais 

e industriais de pequeno e médio porte. Nestas áreas é desejável a ocupação 

residencial e comercial controlada e atividades produtivas voltadas às atividades 

de lazer, cultura e esporte que não sejam incômodas. 

A identificação destas áreas consolidadas permite uma visualização da 

proporção entre usos consolidados x vazios urbanos e, consequentemente esta 

proporção dentro do perímetro urbano atual, considerando a demanda para 

expansão urbana para os próximos 10 anos. Na Figura 12.2 temos a evolução 

das manchas urbanas. 
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Figura 12.2 ï Áreas de Evolução das Manchas na sede municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades. 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

130 
 

12.3. VAZIOS URBANOS 

Os vazios urbanos caracterizam-se por áreas não utilizadas para fins 

urbanos, subutilizadas ou não parceladas e necessariamente situadas de tal 

forma dentro do perímetro urbano que configuram entrave ao desenvolvimento 

da cidade caracterizando: 

¶ Especulação imobiliária; 

¶ Desperdício de infraestrutura urbana instalada; 

¶ Interrupção da malha viária prejudicial à circulação urbana; 

¶ Foco de vetores de doenças e de insegurança. 

Tais áreas tem prioridade de ocupação (parcelamento ou edificação para 

fins urbanos) sobre quaisquer áreas externas ao perímetro urbano. Nestas áreas 

poderão incidir os instrumentos de Edificação ou Utilização Compulsória, de 

Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) Progressivo no Tempo e de 

Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública como forma de 

obrigar os proprietários dos imóveis urbanos a cumprir a função social da 

propriedade. 

Poderá ser aplicado também o Direito de Preempção sobre tais áreas, 

havendo Lei Complementar Municipal específica para tanto, assim como no caso 

dos instrumentos anteriormente citados. 

Em Rifaina, verifica-se que estas áreas de vazios urbanos ocupam grande 

parte da área urbana, conforme Figura 12.3. 
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Figura 12.3 ï Vazios urbanos na sede municipal. 

 
 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades. 
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12.4. EQUIPAMENTOS PÚBLICOS COMUNITÁRIOS 

Segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas ï ABNT, em sua 

NBR 9284, cujo o título é Equipamento Urbano, tais equipamentos são 

conceituados como: ñtodos os bens p¼blicos ou privados, de utilidade p¼blica, 

destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade, 

implantados mediante autorização do poder público, em espaços públicos e 

privados.ò 

Estes equipamentos foram divididos da seguinte maneira: equipamentos 

de educação, saúde, desenvolvimento social, cultura, esporte e lazer. 

A Figura 12.4 demonstra a localização desses equipamentos Públicos 

municipais. 
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Figura 12.4 ïEquipamentos Públicos. 

 
 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades.
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13. ANÁLISE DA CAPACIDADE INSTITUCIONAL 

13.1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA 

Segundo a Lei Complementar nº 1584/2013, que dispõe sobre a estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Rifaina, o Governo Municipal foi 

reestruturado em secretarias municipais, compondo assim a estrutura 

organizacional administrativa da prefeitura Municipal de Rifaina, conforme 

segue: 

Cada secretaria é provida de um secretário municipal, nos molde da lei 

que rege o município. 

A Prefeitura possui um total de 243 funcionários na ativa, distribuídos em 

distintas funções, sendo 224 estatutários, 3 celetistas, 11 estagiários e 5 

conselheiros tutelares. O grau de escolaridade dos servidores distribui-se da 

seguinte maneira: 79 possuem nível superior, 70 nível médio e os 75 restantes 

estão abaixo do nível médio. 

Não existe política de treinamento para os servidores, já que os mesmos 

vão realizando cursos e atualizações de acordo com a necessidade e a demanda 

de cada setor. Com relação a previdência, os servidores fazem recolhimento 

para o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 

Com relação à organização administrativa e política, no município de 

Rifaina encontramos uma estruturação de Secretarias conforme demonstrado 

abaixo: 

 

I - Secretarias Municipais de Gestão: 

a) Secretaria Municipal de Governo; 

b) Secretaria Municipal de Planejamento;  

c) Secretaria Municipal de Finanças; 

d) Secretaria Municipal de Administração.  

 

II - Secretarias Municipais de Políticas e Ações Sociais: 

a)  Secretaria Municipal de Educação;  

b)  Secretaria Municipal de Saúde;   

c)  Secretaria Municipal de Assistência Social;  



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

135 
 

d)  Secretaria Municipal de Esporte; 

e)  Secretaria Municipal de Atividade Institucional.   

 

III - Secretarias Municipais de Infra Estrutura e Operações Urbanas: 

a)  Secretaria Municipal de Engenharia 

b)  Secretaria Municipal de Obras;     

c)   Secretaria Municipal de Transporte;   

d)   Secretaria Municipal de Segurança Pública.   

 

IV - Secretarias Municipais de Desenvolvimento:                  

a) Secretaria Municipal do Meio Ambiente;   

b)   Secretaria Municipal de Agricultura;    

c)   Secretaria Municipal de Turismo;   

d)   Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego;             

e)   Secretaria Municipal de Cultura;  

f)    Secretaria Municipal de Industria e Comércio. 

 

As Secretarias Municipais discriminadas são providas cada qual de um 

Secretário Municipal, agente político na forma da lei e, percebem os subsídios 

fixados em lei municipal na forma do artigo 29, inciso V da Constituição Federal. 

Segundo informações fornecidas pela prefeitura, não há um organograma 

construído para ilustrar a hierarquia presente entre as esferas públicas. As 

Secretárias fornecem suporte direto ao Prefeito, cabendo a cada uma delas 

atribuições específicas como veremos a seguir. 
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13.1.1. SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO 

 

I. Secretaria Municipal de Governo: 

 

Tem a finalidade de formular e executar as políticas de administração 

geral, informatização, recursos humanos, patrimônio, arquivo e almoxarifado, 

coordenada pelo Secretário Municipal da Administração. Sua atuação preza 

garantir suporte na execução da política institucional definida no âmbito do Poder 

Executivo, dentro de seu âmbito de atuação; assessoramento ao Prefeito na 

coordenação e avaliação da atuação e desempenho das entidades e órgãos da 

Administração Municipal; formulação de recomendações, propostas e sugestões 

em colaboração com os demais setores da Administração Municipal; formulação, 

coordenação e execução de políticas e do plano diretor da Administração 

Municipal; promoção, coordenação, execução e monitoramento do 

desenvolvimento e programação de sistemas informatizados para a Prefeitura; 

a coordenação da formulação, o apoio técnico ao gerenciamento e o 

monitoramento dos projetos estratégicos do Governo Municipal e o desempenho 

de outras competências afins. 

 

II. Secretaria Municipal de Planejamento: 

 

Tem a finalidade de garantir suporte na execução da política institucional 

definida no âmbito do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação; 

promoção de pesquisas, previsões, estudos e diagnósticos sobre aspectos 

tributários e fiscais do Município, bem como em relação às contas públicas, 

quanto ao endividamento e investimento, e à qualidade dos gastos da Prefeitura; 

formulação e execução de políticas financeiras, tributárias e fiscais da Prefeitura, 

na sua área de competência; normatização e padronização das atividades 

contábeis e do controle financeiro interno das entidades e órgãos do Governo 

Municipal; formulação da programação financeira da Prefeitura e o controle de 

sua execução; execução, fiscalização e controle da evolução da arrecadação 

dos tributos e receitas municipais; gestão e o controle da execução orçamentária 
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das despesas e receitas da Prefeitura; administração da dívida ativa do 

Município e execução da cobrança amigável; recebimento, pagamento, guarda 

e movimentação de numerário e outros valores; a prestação de atendimento e 

informações ao contribuinte em questões de natureza financeira e tributária de 

competência da Prefeitura; realização da escrituração contábil das despesas, 

receitas, operações de crédito e outros ingressos financeiros da Prefeitura, a 

inscrição dos débitos tributários na dívida ativa e a manutenção e atualização do 

Plano de Contas do Município; a preparação de balancetes e do balanço geral 

da Prefeitura e prestação de contas dos recursos transferidos para o Município 

por outras esferas de poder; a manutenção e aprimoramento tecnológico e 

operacional permanente dos cadastros mobiliário e imobiliário da Prefeitura e o 

desempenho de outras competências afins. 

 

 

III. Secretaria Municipal de Finanças: 

 

Atuação a fim de garantir suporte na execução da política institucional 

definida no âmbito do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação; 

formulação da programação financeira da Prefeitura e o controle de sua 

execução; promoção de pesquisas, previsões, estudos e diagnósticos sobre 

aspectos financeiro do Município, bem como em relação às contas públicas, 

quanto ao endividamento e investimento, e à qualidade dos gastos da Prefeitura; 

formulação e execução de políticas financeira e fiscal da Prefeitura; recebimento, 

pagamento, guarda e movimentação de numerário e outros valores; a prestação 

de atendimento e informações ao contribuinte em questões de natureza 

financeira; assessorar o Prefeito em assuntos gerais de Finanças; supervisionar 

a implantação e execução da política de Financeira do Governo Municipal e 

desempenho de outras competências afins. 
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IV. Secretaria Municipal de Administração: 

 

Sua atuação visa garantir suporte na execução da política institucional 

definida no âmbito do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação; o 

assessoramento na gestão, controle e normatização dos serviços 

administrativos e servidores públicos municipais; a normatização e padronização 

dos serviços públicos, atividades contábeis, controle financeiro interno das 

entidades e órgãos do Governo Municipal; 

A gestão e o controle da execução orçamentária das despesas e receitas 

da Prefeitura, em articulação com as demais secretarias; a administração e 

controle do patrimônio do município; a manutenção e aprimoramento tecnológico 

e operacional permanente dos cadastros mobiliário e imobiliário da Prefeitura e 

o desempenho de outras competências afins. 

13.1.2. SECRETARIAS MUNICIPAIS DE POLÍTICAS E AÇÕES SOCIAIS 

 

I. Secretaria Municipal de Educação: 

 

Tem a finalidade de exercer, orientar e coordenar as atividades 

pedagógica garantindo suporte na execução da política institucional definida no 

âmbito do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação; formulação, 

coordenação, execução e monitoramento de políticas, planos e programas 

municipais de educação e a administração e avaliação do Sistema de Educação 

do Município; a promoção de estudos, pesquisas e diagnósticos visando a 

subsidiar a formulação de políticas e planos, a atuação da Secretaria e o 

aprimoramento do Sistema de Educação; a organização e manutenção de 

sistemas de informações e indicadores relativos à situação atual e evolução do 

ensino infantil, fundamental e especial no Município; formulação de diretrizes, 

normas e modelos pedagógicos, curriculares e tecnológicos para a execução e 

avaliação do processo de educação infantil, fundamental e especial na rede 

pública municipal; a programação, coordenação, gestão e execução dos 

processos de ensino fundamental, infantil e especial nas unidades e instalações 
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da rede municipal; a organização, gestão e execução da assistência ao 

educando, do acesso e integração dos alunos à rede pública, da oferta de vagas 

e do fornecimento de merenda escolar; valorização, qualificação e 

aperfeiçoamento do quadro docente da Secretaria; planejamento, construção, 

instalação e manutenção das unidades e equipamentos na rede municipal de 

ensino; formulação, administração e controle de convênios, acordos e contratos 

com a União, o Estado e outras entidades nacionais e internacionais para o 

desenvolvimento de projetos e ações em educação, na área de competência do 

Município e o desempenho de outras competências afins. 

 

II. Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Tem por finalidade coordenar, orientar, supervisionar e executar as 

atividades médicas, odontológicas e sanitárias do Município, garantindo suporte 

na execução da política institucional definida no âmbito do Poder Executivo, 

dentro de seu âmbito de atuação; a formulação e monitoramento de políticas e 

planos municipais de saúde, segundo as diretrizes do Conselho Municipal de 

Saúde e em articulação com as demais secretarias municipais pertinentes; a 

coordenação, gestão e avaliação do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito 

municipal; participação nos seus diferentes fóruns e comitês e administração do 

Fundo Municipal de Saúde; promoção de estudos, pesquisas e diagnósticos 

visando a subsidiar a formulação de políticas e planos, a atuação da Secretaria 

e o aprimoramento do Sistema Municipal de Saúde; organização, operação e 

atualização permanente de sistemas de informações e indicadores relativos às 

condições de saúde no Município, tendo em vista o atendimento às 

necessidades de informação, internas e das instância estadual e federal 

pertinente; a promoção e prestação dos serviços de atenção primária e de saúde 

da família, inclusive a gestão das centrais de atendimento ao usuário, no âmbito 

de atuação da Secretaria; promoção dos serviços de vigilância em saúde 

(epidemiológica, sanitária, ambiental, alimentares de doenças endêmicas) e 

realização de campanhas de esclarecimento e de imunização em articulação 

com os governos federal e estadual; administração e execução dos serviços de 
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assistência hospitalar, ambulatorial, odontológica, farmacêutica e laboratorial, no 

âmbito de competência do Município, em articulação com órgãos competentes 

do Estado e da União; execução da política de insumos e equipamentos de 

saúde, no âmbito municipal; valorização, qualificação e aperfeiçoamento dos 

profissionais de saúde do Município; controle e fiscalização dos procedimentos 

dos serviços privados de saúde, no âmbito municipal; formulação, administração 

e controle de convênios, acordos e contratos com a União, o Estado e outras 

entidades nacionais e internacionais para o desenvolvimento de projetos e ações 

em saúde, na área de competência do Município e o desempenho de outras 

competências afins. 

 

III. Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 

Tem por finalidade formular e executar a política de promoção social no 

âmbito do município por meio do suporte na execução da política institucional 

definida no âmbito do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação; 

formulação, coordenação e execução de políticas e planos municipais de 

desenvolvimento comunitário, de promoção social e cidadania, e do acesso de 

todos os cidadãos a bens, serviços e direitos; promoção, coordenação e 

execução de estudos, pesquisas e diagnósticos sobre a situação e o perfil 

socioeconômico da população, bem como sobre as condições atuais do 

exercício da cidadania no Município; promoção, coordenação e execução de 

ações e medidas voltadas para o atendimento à criança e ao adolescente e para 

a atenção as famílias e grupos sociais em situação de risco; 

promoção, coordenação e execução de programas locais de educação, 

orientação, proteção e defesa do consumidor e de intermediação de conflitos de 

interesse nas relações de consumo; orientação e prestação de assistência 

jurídica à população carente, proporcionando-lhe acesso à justiça e garantindo 

a defesa de seus direitos; a promoção e coordenação de ações e medidas 

voltadas para a defesa dos direitos humanos, o acesso igualitário às políticas 

sociais, a valorização do indivíduo e o fortalecimento da cidadania; a 

implementação, o apoio e o gerenciamento de centros comunitários, núcleos de 
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orientação, abrigos e demais instalações e equipamentos com finalidades 

similares; o apoio e o estímulo às organizações comunitárias; formulação, 

administração e controle de convênios, acordos e contratos com a União, o 

Estado e outras entidades nacionais e internacionais para o desenvolvimento de 

projetos de ações sociais e de cidadania, na área de competência do Município 

e o desempenho de outras competências afins. 

 

I. Secretaria Municipal de Esportes: 

 

Tem por objetivos prestar suporte na execução da política institucional 

definida no âmbito do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação; 

formulação de políticas, planos e programas de esportes e recreação, em 

articulação com os demais órgãos municipais competentes e em consonância 

com os princípios de integração social e promoção da cidadania; promoção e 

coordenação de estudos e análises visando à atração de investimentos e a 

dinamização de atividades esportivas e recreativas no Município; celebração, a 

coordenação e o monitoramento de convênios e parcerias com associações e 

entidades afins, públicas e privadas, para a implantação de programas e 

realização de atividades esportivas e de lazer; organização e divulgação do 

calendário de eventos esportivos e de recreação do Município, promovendo, 

apoiando e monitorando sua efetiva realização; execução e apoio a projetos, 

ações e eventos orientados para o desenvolvimento das práticas esportivas e o 

entretenimento; promoção e realização de ações educativas e campanhas de 

esclarecimento visando à conscientização da população para a importância e os 

benefícios da prática de esporte e das atividades de lazer; administração de 

estádios e centros esportivos municipais e do uso de praças e demais espaços 

públicos para a prática do esporte e recreação; incentivo e apoio à organização 

e desenvolvimento no Município de associações e grupos com finalidades 

desportivas e recreativas e desempenho de outras competências afins. 

 

 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

142 
 

II. Secretaria Municipal de Atividade Institucional 

 

Atua garantindo suporte na execução da política institucional definida no 

âmbito do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação; prove as 

Secretarias e Assessorias  dos meios e serviços necessários ao bom 

desempenho de suas atividades; controla o cumprimento de contratos de 

fornecedores e prestadores de serviços; presta apoio logístico e administrativo; 

organização, manutenção e controle do acervo da legislação e demais atos 

expedidos pelo Prefeito; formulação, coordenação e promoção da política de 

relações públicas, publicidade institucional e de comunicação interna e externa 

do Poder Executivo Municipal; promoção e divulgação de fatos e temas de 

interesse público, sobre o município e os serviços municipais; apoio aos órgãos 

municipais na divulgação de suas iniciativas, campanhas educativas e de 

esclarecimentos, e em seu relacionamento institucional com a comunidade local; 

promoção, articulação, implantação e manutenção de recursos eletrônicos de 

comunicação, inclusive o Portal da Prefeitura, em articulação com a área de 

tecnologia da informação e realização de correções preliminares nos órgãos 

municipais, mediante solicitação do Prefeito e dos Secretários Municipais; 

 

13.1.3. SECRETARIAS MUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA E OPERAÇÕES 

URBANAS 

 

I. Secretaria Municipal de Engenharia: 

 

Tem por finalidade planejar, coordenar, administrar, orientar, executar e 

fiscalizar as obras e serviços públicos em geral, garantindo suporte na execução 

da política institucional definida no âmbito do Poder Executivo, dentro de seu 

âmbito de atuação, promoção, coordenação e contratação de estudos e projetos 

de investimento para a construção e melhoria da infraestrutura urbana, 

especialmente o sistema viário de transporte urbano, as redes de  águas pluviais, 

esgotamento sanitário e abastecimento de água, e a proteção e contenção de 

encostas; articulação com os órgãos municipal, estadual e federal de meio 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

143 
 

ambiente para fins de obtenção das licenças e autorizações requeridas para a 

implantação de projetos de investimento passíveis de impactos relevantes sobre 

o ambiente; acompanhamento e controle dos processos de realização de 

estudos e de desenvolvimento e implantação de projetos, elaborando relatórios 

e pareceres necessários ao cumprimento e andamento adequados dos 

convênios e contratos celebrados e buscar outras esferas de governo para 

assegurar a formulação, análise e aprovação dos projetos de investimentos. 

 

II. Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura: 

 

Objetiva garantir suporte na execução da política institucional definida no 

âmbito do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação, o desenvolvimento 

e implantação de construção de infraestruturas  e de obras no âmbito municipal;  

promoção, coordenação e contratação de estudos e projetos de investimento 

para a construção e melhoria de equipamentos urbanos e edificações públicas; 

participação na identificação de fontes de financiamento para os estudos e 

projetos de investimento em infraestrutura e de obras  e o acompanhamento de 

sua análise e aprovação junto às entidades envolvidas; suporte técnico a 

processos de licitação visando à elaboração de estudos, a especificação e a 

implantação de projetos de investimento em infraestrutura e de obras; controle e 

a fiscalização das obras de infraestrutura e de grande porte contratadas a 

terceiros e o desempenho de outras competências afins. 

 

III. Secretaria Municipal de Transporte: 

 

Garante suporte na execução da política institucional definida no âmbito 

do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação, formulação e 

coordenação de políticas e planos diretores para o sistema municipal de 

transporte urbano, compreendendo a rede viária, os serviços de transporte e o 

uso de equipamentos públicos de transporte; regulamentação e normalização 

dos serviços e do uso de equipamentos de transporte públicos urbanos sob 

concessão, permissão ou autorização; concessão, permissão e autorização para 
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operação dos serviços e para uso dos equipamentos de transporte público 

urbano, em suas diferentes modalidades; promoção, coordenação e execução 

de pesquisas, estudos e diagnósticos para subsidiar afixação de tarifas e o 

aprimoramento e adequação do sistema público de transporte urbano; promoção 

e elaboração, em articulação com os órgãos competentes da Prefeitura, da 

especificação técnica de projetos de infraestrutura viária para o sistema de 

transporte urbano; planejamento, organização, gerenciamento e fiscalização dos 

serviços de transporte público coletivo, individual, escolar, de fretamento e 

similares; administração, operação, manutenção e comercialização dos 

equipamentos públicos de transportes, como rodoviárias, terminais de 

transportes, paradas de ônibus e instalações similares; atendimento e prestação 

de informação aos usuários do sistema de transporte urbano e à população do 

Município; formulação, administração e controle de convênios, acordos e 

contratos com a União, o Estado e outras entidades nacionais e internacionais 

para transportes, trânsito e mobilidade urbana, na área de competência do 

Município e o desempenho de outras competências afins. 

 

IV. Secretaria Municipal de Segurança Pública: 

 

Atua como suporte na execução da política institucional definida no âmbito 

do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação, formulação e 

coordenação de políticas e planos diretores nas áreas de segurança pública, 

defesa civil e trânsito; promoção, coordenação e execução, em articulação com 

os órgãos competentes da Prefeitura, da elaboração de projetos na área de 

segurança pública, defesa civil e de trânsito; planejamento, organização, 

gerenciamento, operação e fiscalização dos próprios municipais e do trânsito,  

envolvendo a circulação de pessoas, veículos,  sinalização,  estacionamento 

público e a aplicação de penalidades e recolhimento de multas; promoção, 

articulação e execução de ações educativas e campanhas de esclarecimento à 

população; regulamentação, controle e fiscalização dos serviços públicos 

urbanos sob a responsabilidade da Secretaria; fiscalização das posturas 

municipais nas áreas de responsabilidade da Secretaria, em articulação com os 
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demais órgãos fiscalizadores da Prefeitura; formulação, administração e controle 

de convênios, acordos e contratos com a União, o Estado e outras entidades 

nacionais e internacionais para a segurança pública, trânsito e mobilidade 

urbana, na área de competência do Município; promoção, coordenação e 

execução da guarda civil municipal e o desempenho de outras competências 

afins. 

 

13.1.4. SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO 

 

I. Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

 

Garante suporte na execução da política institucional definida no âmbito 

do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação, formulação, coordenação 

e execução de políticas, planos e diretrizes voltados para a defesa e preservação 

do meio ambiente no território do município; promoção, coordenação e 

realização de pesquisas, estudos e diagnósticos visando a subsidiar as políticas 

e planos municipais de meio ambiente e a fortalecer a atuação da Secretaria na 

sua área de competência; formulação de diretrizes, normas, padrões e códigos 

ambientais para o Município, fiscalizando seu adequado cumprimento, em 

articulação com os órgãos competentes da Prefeitura e os correspondentes 

sistemas estadual e federal; emissão de licenças ambientais a empreendimentos 

e atividades potencialmente poluidoras e consumidoras de recursos naturais, 

com base nos estudos e análises de impacto ambiental requeridos ;fiscalização, 

controle e auditoria a empreendimentos e atividades potenciais causadoras de 

poluição sonora, atmosférica e de solo, exercendo, quando necessário, o poder 

de polícia, através de multas, embargos, apreensões, interdições, demolições e 

demais sanções previstas na legislação pertinente; promoção e determinação de 

recuperação ambiental e reflorestamento de áreas desmatadas e devastadas; 

criação e administração de áreas de conservação ambiental e gestão de 

recursos hídricos e ecossistemas; promoção de ações e eventos voltados para 

a educação e conscientização na defesa e preservação do meio ambiente; 
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articulação com as demais Secretarias municipais e as instituições competentes 

da União, do Estado e dos municípios vizinhos, visando ao reflorestamento, 

preservação dos recursos naturais e solução dos demais problemas comuns 

relativos ao meio ambiente; formulação, administração e controle de convênios, 

acordos e contratos com a União, o Estado e outras entidades nacionais e 

internacionais para o desenvolvimento de projetos ambientais, na área de 

competência do Município e o desempenho de outras competências afins. 

 

 

 

II. Secretaria Municipal da Agricultura: 

 

Garante suporte na execução da política institucional definida no âmbito 

do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação o desenvolvimento e a 

implantação de projetos de agricultura; promoção, coordenação e contratação 

de estudos e projetos de investimento para a área rural do Município; articulação 

com os órgãos municipal, estadual e federal de meio ambiente para fins de 

obtenção das licenças e autorizações requeridas para a implantação de projetos 

de investimento passíveis de impactos relevantes sobre o ambiente; participação 

na identificação de fontes de financiamento para os estudos e projetos de 

investimento, e o acompanhamento de sua análise e aprovação junto às 

entidades envolvidas, em articulação com outras secretarias; a negociação e 

articulação com os órgãos municipais competentes e instituições de outras 

esferas de governo para assegurar a formulação, análise e aprovação dos 

projetos de investimentos; suporte técnico a processos de licitação visando à 

elaboração de estudos, a especificação e a implantação de projetos de 

investimento; acompanhamento e controle dos processos de realização de 

estudos e de desenvolvimento e implantação de projetos, elaborando relatórios 

e pareceres necessários ao cumprimento e andamento adequados dos 

convênios e contratos celebrados e o desempenho de outras competências 

afins. 
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III. Secretaria Municipal de Turismo: 

 

Garante suporte na execução da política institucional definida no âmbito 

do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação, formulação, coordenação 

e execução da política, planos, programas e projetos voltados para o 

desenvolvimento e fortalecimento do turismo do Município; promoção, 

coordenação e execução de pesquisas, estudos e diagnósticos visando a 

subsidiar as políticas, os planos, os programas, os projetos e as ações da 

Secretaria, no domínio turismo; promoção de campanhas e ações para o 

desenvolvimento da mentalidade turística no Município e a participação da 

comunidade local no fomento ao turismo e o desempenho de outras 

competências afins. 

 

IV. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego: 

 

Suporte na execução da política institucional definida no âmbito do Poder 

Executivo, dentro de seu âmbito de atuação, a formulação, coordenação e 

execução de políticas e planos voltados para o desenvolvimento dos setores: 

industrial,  comercial e de serviços do Município; formulação, coordenação e 

execução de políticas e planos voltados para a geração de trabalho, emprego e 

renda no Município; articulação e execução de pesquisas, estudos e 

diagnósticos voltados para o desenvolvimento econômico e a geração de 

emprego e renda no Município, especialmente relacionados às suas vocações, 

recursos, possibilidades e limitações, mercados potenciais, desemprego e 

qualificação da mão de obra local; formação de parcerias e celebração de 

convênios e contratos com instituições estaduais, nacionais e internacionais 

visando à atração de investimentos e empreendimentos para o Município; 

promoção e criação de incentivos, facilidades e medidas voltados para a 

captação de oportunidades de negócio, emprego e renda no Município, bem 

como para o fomento às atividades industriais, comerciais, agropecuárias e de 

serviços; prospecção e identificação de oportunidades e de fontes públicas e 

privadas de financiamento para o desenvolvimento econômico e a geração de 
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emprego e renda no Município, a estruturação de projetos requeridos, em 

articulação com as Secretarias pertinentes, e o acompanhamento de sua análise 

e aprovação junto às entidades financiadoras envolvidas; desenvolvimento de 

programas e ações visando à valorização da mão de obra local e sua 

qualificação profissional, oferta e disponibilização de informações e estudos às 

demais Secretarias, visando a orientação de seus programas, projetos e ações 

para o desenvolvimento econômico e a geração de emprego e renda no 

Município, articulação e celebração de convênios e contratos com instituições 

empresariais, especialmente SEBRAE, SENAI, SESI, SESC, entre outras, 

visando ao desenvolvimento econômico, geração de empregos e fortalecimento 

dos negócios de pequeno porte no Município e o desempenho de outras 

competências afins. 

 

V. A Secretaria Municipal de Cultura: 

 

Garantir suporte na execução da política institucional definida no âmbito 

do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação, formulação, coordenação 

e execução das políticas e planos voltados para atividades histórico-culturais e 

artísticas do município; promoção, coordenação e execução de pesquisas, 

estudos e diagnósticos visando a subsidiar as políticas, os planos, os programas, 

os projetos e as ações da Secretaria no domínio histórico-cultural e artístico; 

preservação, ampliação, melhoria e divulgação do patrimônio histórico-cultural, 

arquitetônico e artístico do Município; promoção e o incentivo a exposições, 

cursos, seminários, palestras e eventos visando a elevar e enriquecer o padrão 

cultural da comunidade; promoção, criação, desenvolvimento e administração de 

teatros, centros culturais, bibliotecas e outros espaços e equipamentos voltados 

para a preservação de valores históricos e para o fomento de atividades culturais 

e artísticas; formulação, administração e controle de convênios, acordos e 

contratos com a União, o Estado e outras entidades nacionais e internacionais 

para o desenvolvimento de projetos culturais na área de competência do 

Município e o desempenho de outras competências afins. 
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VI. Secretaria Municipal de Industria e Comercio: 

 

Garante suporte na execução da política institucional definida no âmbito 

do Poder Executivo, dentro de seu âmbito de atuação, desenvolve políticas de 

concessão de incentivos econômicos e operacionais a implantação de 

empreendimentos industriais, comerciais e de serviços; atua e interage com 

organismos representativos da iniciativa privada envolvidos em atividades da 

indústria, do comércio e de serviços. Controlar a concessão de incentivos 

econômicos e fiscalizar a correta aplicação, promover e coordenar eventos de 

promoção do desenvolvimento econômico, formulação, administração e controle 

de convênios, acordos e contratos com a União, o Estado e outras entidades 

nacionais e internacionais para o desenvolvimento de projetos na área de 

indústria e comercio do Município; formulação, coordenação e execução das 

políticas e planos voltados para atividades da Industria e Comercio do Município, 

promoção, coordenação e execução de pesquisas, estudos e diagnósticos 

visando a subsidiar as políticas, os planos, os programas, os projetos e as ações 

da Secretaria; atribuições de elaboração e execução da política municipal de 

desenvolvimento econômico na área industrial e comercial; atuar e interagir com 

organismos representativos da iniciativa privada envolvidos em atividades da 

indústria, do comércio e de serviços, controlar a concessão de incentivos 

econômicos e fiscalizar a correta aplicação, promover e coordenar eventos de 

promoção do desenvolvimento econômico, fomentar a utilização das 

potencialidades econômicos do Município, através de  iniciativas e de 

investimentos de empreendedores particulares, fomentar as iniciativas 

empreendedoras e buscar linhas de crédito para investimentos, promover 

missões empresariais e a participação em eventos promocionais e em feiras e 

exposições, controlar a participação do Município no Movimento Econômico e no 

estabelecimento dos índices de participação na receita tributária estadual e 

coordenar as atividades e o cumprimento das atribuições dos órgãos a ela 

vinculada. 
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13. ANÁLISE DA CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

 

A análise da capacidade de investimento do Município abrange o 

diagnóstico da situação fiscal e financeira do Município, a identificação dos 

responsáveis pela geração de riqueza do Município, fontes de financiamento 

próprias e nível de arrecadação tributária municipal, potencialidades de receitas 

não ou pouco exploradas, fatores limitadores na arrecadação de receitas 

municipais e o exame dos mecanismos complementares de financiamento e sua 

possibilidade de uso com base na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

As finanças públicas compõem o conjunto de ações e problemas que 

integram o processo de arrecadação e execução de despesas pela 

administração pública e a gestão do patrimônio público. Abrangem todos os atos 

relativos à arrecadação de tributos, captação de outros recursos, formulação e 

execução dos orçamentos, realização de compras, fiscalização, controle interno 

e prestação de contas. 

Para que o governo possa realizar políticas de alocação e de realocação 

de recursos escassos, torna-se imprescindível a existência de fontes de 

arrecadação de recursos necessários ao pagamento da chamada estrutura 

pública, responsável pelos estudos e aplicações de políticas econômicas 

objetivadas na equidade e crescimento da renda. 

De uma forma geral, a teoria das finanças públicas gira em torno da 

existência das falhas de mercado que torna necessária a presença do governo, 

o estudo das funções do governo, da teoria da tributação e do gasto público. O 

objetivo da análise do perfil das finanças municipais é identificar diferenças e 

semelhanças dos diversos elementos de receita, despesa, ativo e passivo em 

diferentes grupos de municípios. 

Conceitualmente as receitas e despesas públicas são um indicador do 

volume e da capacidade de inversão do poder público municipal, o que traz uma 

influência direta também sobre a circulação financeira nestas localidades. A 

arrecadação, por ser de diversas fontes, varia muito em função da área do 

município, da população e das atividades econômicas. As despesas, 

geralmente, estarão indexadas às receitas arrecadadas indicando uma 
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constante restrição orçamentária. Por isso o gestor público deve ter os devidos 

cuidados na administração dos recursos no sentido de alocá-lo da maneira mais 

justa e racional possível. 

13.1. RECEITAS FINANCEIRAS 

No município de Rifaina, como a maioria dos municípios brasileiros, a 

receita é composta, fundamentalmente, por Receitas Correntes1 que exercem 

grande influência na arrecadação. No ano de 2016, a Receita Corrente Líquida 

(R$ 26.167.735,77) teve participação de 94,84% em relação a Receita 

Orçamentária (R$ 27.590.883,66). A Receita de Capital2 (R$ 1.423.147,89) 

representou 5,16% da Receita Orçamentária do Município. 

A composição das Receitas do Município é formada por uma Receita Total 

Bruta de R$ 32.363.884,66, dividida em Receita Corrente de R$ 30.940.736,77 

e Receita de Capital de R$ 1.423.147,89, o que corresponde a 95,6% e a 4,4% 

da Receita Total Bruta, respectivamente. 

A dedução das receitas correntes para formação do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB tem objetivo proporcionar a elevação e 

uma nova distribuição dos investimentos com a educação, que estarão nos 

municípios para atendimento ao Ensino Fundamental e Educação Infantil. 

A medida provisória nº. 339/06, de 28 de dezembro de 2006, específica 

que as receitas que comporão o FUNDEB são, entre outras: o FPM, o ICMS, o 

IPI exp., o IPVA e o ITR. 

Da Receita Corrente, com a dedução de R$ 4.773.001,00, tem-se a 

Receita Corrente Líquida de R$ 27.590.83,66. A dedução efetiva atingiu 15,42% 

da Receita Corrente no período analisado. 

 

                                            
1Receitas Correntes -  Receitas que apenas aumentam o patrimônio não -duradouro do Estado, 

isto é, que se esgotam dentro do período anual. Compreendem as receitas tributárias, patrimoniais, 
industriais e outras de natureza semelhante, bem como de transferências correntes.  

2  Receitas de Capital - receitas que apenas aumentam o patrimônio duradouro do Estado, como, por exemplo, 

aquelas provenientes da observância de um período ou do produto de um empréstimo contraído pelo Estado em longo 

prazo. Compreendem, assim, a constituição de dívidas, a conversão em espécie de bens e direitos, reservas, bem como 

a transferência de Capital. 
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13.2.  TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Segundo a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, parcela das receitas 

federais arrecadadas pela União é repassada aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios. O rateio da receita proveniente da arrecadação de impostos 

entre os entes federados representa um mecanismo fundamental para amenizar 

as desigualdades regionais, na busca incessante de promover o equilíbrio 

socioeconômico entre estados e municípios. Cabe ao Tesouro Nacional, em 

cumprimento aos dispositivos constitucionais, efetuar as transferências desses 

recursos aos entes federados, nos prazos legalmente estabelecidos. 

Dentre as principais transferências da União para os Estados, o DF e os 

Municípios, previstas no art. 159 da Constituição, destacam-se: o Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE; o Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM; o Fundo de Compensação pela Exportação de Produtos 

Industrializados - FPEX; o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; e 

o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

No que se refere às Transferências Constitucionais Estaduais destaca-se 

a evolução na arrecadação dos dois principais tributos: Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS e o Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores - IPVA. 

O art. 161 da Constituição Federal estabelece que ao Tribunal de Contas 

da União compete calcular e fixar os coeficientes de participação na distribuição 

de recursos das referidas repartições tributárias. Compete ainda ao TCU, 

fiscalizar a entrega dos recursos aos beneficiários e acompanhar junto aos 

órgãos competentes da União a classificação das receitas que dão origem às 

repartições. 
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13.2.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS DO GOVERNO 
FEDERAL 

 

Transferências Constitucionais são as parcelas de recursos arrecadados 

pelo Governo Federal, transferidas para estados, Distrito Federal e municípios, 

conforme estabelecido na Constituição Federal. As transferências 

constitucionais do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) são mais 

significativas nos municípios pequenos, uma vez que o critério de distribuição 

sobre o qual estão baseadas se refere à proporcionalidade de faixas de número 

de habitantes dos municípios. 

A importância do FPM no orçamento dos pequenos municípios fica ainda 

mais evidente quando considerada em termos per capita pela proporção de 

repasse maior em relação aos municípios de médio porte para cima. Os demais 

repasses representados pelo Imposto Territorial Rural ï ITR, Lei Candir 87/96, 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico ï CIDE e Fundo de 

Exportação ï FEX, participam em menor escala em relação ao total das 

transferências constitucionais. Segundo o STN, os recursos dos Fundos provêm 

da arrecadação das receitas do Imposto de Renda - IR e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, em percentuais indicados a seguir: 

 

Tabela 13.1 - Origem dos Recursos Federais para repasse aos Estados e 

Municípios. 

Fundo Imposto de Renda IPI 

FPE* 21,5% 21,5% 

FPM* 22,5% 22,5% 

FNE 1,8% 1,8% 

FNO 0,6% 0,6% 

FCO 0,6% 0,6% 

FPEX** - 10,0% 

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional/ Constituição Federal, art. 159, Inciso I. 

(*) 15% destinados ao FUNDEF;  

(**) Cada estado deve entregar 25% do valor recebido aos respectivos municípios, observados os critérios 

estabelecidos na Constituição Federal. 

 

Em relação aos repasses do Governo Federal para o município de Rifaina, 

o Fundo de Participação dos Municípios - FPM é a principal fonte de recursos do 
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Governo Federal, mostrou a participação de 85,05% do total dos repasses 

federais no período de análise. 

Em relação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEB, segundo maior repasse 

do governo federal, mostrou a participação de 13,60% do total dos repasses 

federais no período de análise. 

Tabela 13.2 ï Repasses de Receitas Federais - município de Rifaina, 2016 

(em R$) ï Valores nominais. 

Fundo Valor 

FPM 8.117.649,95 

ITR 33.439,21 

LC 87/96 76.325,16 

CIDE 17.931,19 

FEX 753,01 

FUNDEB 1,297.870,28 

TOTAL 9.543.968,80 

Fonte: STN/FINBRA ï Dados Contábeis dos Municípios. 

 

13.2.2. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS DO GOVERNO 
ESTADUAL 

 

O ICMS, que se refere ao imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, 

intermunicipal e de comunicação, é de competência dos Estados e do Distrito 

Federal. Esses dados refletem a evolução da economia local e também a 

diminuição da inadimplência. Do produto da arrecadação dos impostos de 

competência do estado, parte substancial destina-se, constitucionalmente, aos 

municípios. 

As mais significativas decorrem das receitas do ICMS, principal imposto 

arrecadado pelo estado, que destina aos municípios 25% (vinte e cinco por 

cento) do seu total, além do IPVA, que destina 50% da arrecadação aos 

municípios nos quais se verifique o licenciamento dos veículos. 
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Denominam-se ñTransfer°ncias Constitucionaisò as parcelas do produto 

da arrecadação de impostos de competência dos Estados e de transferências 

por estes recebidas, pertencentes aos municípios, por disposição constitucional. 

Em relação ao total das transferências correntes, o ICMS (repasse líquido) 

é a principal fonte de recursos do governo estadual. No município de Rifaina a 

participação do ICMS líquido em relação ao repasse total do estado alcançou 

94,96% no período analisado. 

O IPVA (Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores) é um 

fator relevante em termos de transferência do estado para grande parte dos 

municípios. No município de Rifaina tem razoável representatividade financeira, 

quando comparado aos demais repasses, nos resultados financeiros do 

Município, representando 3,73% do repasso total do estado no período 

analisado. 

 

Tabela 13.3 ï Repasses de Receitas Federais - município de Rifaina, 2016 

(em R$) ï Valores nominais 

A
Ano 

ICMS 

Fundo de 
Exportação 

Royalties 
Petróleo 

IPVA 
Total Repasse 

Líquido Repasse Bruto 
Repasse 
Líquido 

2
2016 

15.597.993,16 12.478.394,53 106.787,69 63.602,65 490.706,00 13.139.490,87 

Fonte: STN/FINBRA/Secretaria de Estado da Fazenda. 

 

A participação absoluta do ICMS para as receitas do município de Rifaina 

também confirma as necessidades municipais nessa linha de transferência como 

fonte indispensável para as atividades da Administração Pública. Essas 

participações somadas às transferências do FPM pelo Governo Federal se 

transformam em uma dependência muito grande em face de baixa arrecadação 

própria. 

13.3.  COMPOSIÇÃO DA RECEITA CORRENTE 

A receita corrente é fragmentada por diversos tipos de receitas, entre elas 

as mais importantes são as transferências constitucionais federais e estaduais e 
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as receitas tributárias. Os números comprovam a dependência do município nas 

transferências da União e do Estado.  

A composição da Receita Corrente do Município está segmentada da 

seguinte forma: Patrimonial com R$ 239.537,24 (0,77%), tributária com R$ 

1.338.006,37 (4,32%), Transferências Correntes com R$ 29.094.430,40 

(94,03%) e demais Receitas Correntes com R$ 268.762,76 (0,87%). 

 

Tabela 13.4 ï Composição da Receita Corrente - município de Rifaina, 2016 

(em R$) ï Valores nominais. 

Receita Corrente Municipal Valor % 

Patrimonial 239.537,24 0,77 

Tributária 1.338.006,37 4,32 

Transferências Correntes 29.094.430,40 94,03 

Demais Receitas Correntes 268.762,76 0,87 

Receita Corrente 30.940.736,77 100 

Fonte: STN/FINBRA e Prefeitura Municipal de Rifaina. 

13.2.1. RECEITAS TRIBUTÁRIAS E RECEITAS PRÓPRIAS 

 

Em relação à arrecadação de tributos municipais, está incluída nessa 

pauta uma variedade de impostos como o IPTU (Imposto Predial e Territorial 

Urbano), o ITBI (Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis), e o ISSQN 

(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), além de outros impostos, taxas 

e contribuições de melhoria, que compete aos municípios em administrar a 

arrecadação. 

Em relação aos tributos municipais, tem-se o IPTU com R$ 232.291,30 

(20,62%), o ISSQN com R$ 505.498,21 (44,87%), o ITBI com R$ 305.822,49 

(27,15%), e as Taxas com R$ 82.867,13 (7,36%), totalizando R$ 1.126.479,13 

(100%). 

A participação percentual de tributos municipais na Receita Corrente fica 

assim distribuída: 0,75% de IPTU, 1,63% de ISSQN, 0,99% de ITBI e 0,27% de 

Taxas. 
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Tabela 13.5 ï Receitas Próprias e Tributárias - município de Rifaina, 2016 (em 

R$) ï Valores nominais. 

Receita Municipal Valor 
Percentual dos 

tributos municipais 
(%) 

Participação 
percentual na Receita 

Corrente (%) IPTU 232.291,30 20,62 0,75 

ITBI 505.498,21 44,87 1,63 

ISSQN 305.822,49 27,15 0,99 

TAXAS 82.867,13 7,36 0,27 

Receitas Próprias 1.126.479,13 100 3,64 

Receita Tributária 1.338.006,37 - 4,32 

Fonte: STN/FINBRA e Prefeitura Municipal de Rifaina. 

 

A análise conjunta das principais fontes de arrecadação própria mostra 

que o ITBI e o ISSQN são os principais impostos da arrecadação própria do 

Município. O ITBI e o ISSQN Municipais representam 72,02% de participação da 

arrecadação própria total. O IPTU e as Taxas Municipais precisam ser mais bem 

administrados no sentido de que possam aumentar os níveis de arrecadação 

própria do Município. 

Cabe salientar que muitos impostos municipais têm momentos de 

instabilidades e oscilações, além da sazonalidade na arrecadação, que é 

peculiar no serviço público. Sabe-se que no primeiro semestre o comportamento 

de arrecadação, normalmente, é mais saudável que o comportamento de 

arrecadação do segundo semestre. Desta forma, os impostos de forma geral tem 

o sentido ou a forma de financiamento dos gastos públicos e refletem em 

negociações financeiras do Município, quando se mede o nível de administração 

do dinheiro público, pois a arrecadação está vinculada ao comportamento do 

mercado, como é o caso do ITBI, que depende da comercialização imobiliária, 

taxas com alvará de licença e etc. 

 

 

13.2.2.  RECEITA CORRENTE E RECEITA TRIBUTÁRIA 

 

A Receita Tributária equivale a 4,32% da Receita Corrente, ou seja, R$ 

1.338.006,37, dentro do ano analisado, 2016. Com esses dados, compete ao 

executivo buscar estratégias e mecanismos de atualização fiscal de modo a 
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melhorar os índices de arrecadação. Pois os resultados podem inviabilizar os 

investimentos pelos baixos valores oriundos da receita tributária. 

A capacidade contributiva da população representada nos tributos poderá 

ser revista pelos processos de modernização na estrutura municipal e também 

com a adoção de fiscalização mais eficaz com a finalidade de aprimorar o 

desempenho da política tributária no médio e longo prazo. 

 

13.4. DESPESAS FINANCEIRAS 

 

Para fazer frente às despesas administrativas, operacionais e financeiras, 

o município de Rifaina depende de receita financeira para uso dentro dos limites 

constitucionais, efetivando os pagamentos legais por despesas necessárias ao 

andamento do setor público municipal, tais como salários, encargos financeiros 

e sociais, amortizações dos financiamentos, custeio, investimentos, manutenção 

e etc. 

A composição das Despesas do Município, também tendo como base o 

ano de 2016, é formada por uma Despesa Total de R$ 26.579.918,75, dividida 

em Despesa Corrente de R$ 23.832.808,60 e Despesa de Capital de R$ 

2.747.110,15, o que corresponde a 89,66% e a 10,34% da Despesa Total, 

respectivamente. 

Tabela 13.6 ï Participação da Despesa Corrente e de Capital em relação à 

Despesa Orçamentária - município de Rifaina, 2016 (em R$) ï Valores nominais. 

Despesa Corrente % Despesa de Capital % Despesa orçamentária % 

23.832.808,60 
9

9,66 
2.747.110,15 

1
0,34 

26.579.918,75 
1

00 

Fonte: STN/FINBRA e Prefeitura Municipal de Rifaina. 

De acordo com a Tabela 13.6, os indicadores encontrados na 

proporcionalidade entre Despesa de Capital e Despesa Corrente revelam o peso 

que a manutenção da estrutura administrativa incide sobre esta categoria 

município. Em Rifaina, no ano analisado,89,66% da Despesa Orçamentária 

esteve comprometida com a Despesa Corrente e a Despesas de Capital com 

10,34% da Despesa Total. Esse estudo procura mostrar, além do comparativo 

com a Receita Corrente, o nível de investimentos praticado pelo Município. 
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13.5. DESPESAS POR FUNÇÃO 

As despesas por função refletem, de certa forma, as prioridades dadas 

pelo governo à alocação dos recursos que lhe são disponíveis. Dessa maneira, 

a análise é útil para se medir a destinação dada pelo governo no que se refere à 

prestação de serviços básicos à sociedade. As despesas por função, tais como: 

cultura, educação e saúde são as mais elevadas no município de Rifaina e 

correspondem às maiores participações no contexto das despesas por função. 

A Despesa com Pessoal totalizou R$ 10.833.308,75, o que equivale a 

uma participação de 41,54% da Despesa Total (R$ 26.579.918,75) e 45,45% da 

Despesa Corrente (R$ 23.832.808,60), ou ainda, 35,01% da Receita Total (R$ 

30.940.736,77) e 41,40% da Receita Corrente Líquida (R$ 26.167.735,77). 

As despesas por função correspondem ao somatório das despesas 

correntes e despesas de capital. No município de Rifaina, em relação ao período 

analisado, os maiores gastos foram concentrados pela ordem de grandeza: 

educação, saúde, cultura e administração, conforme Tabela 10.7. 

As Despesas Municipais por Função totalizam o valor de R$ 

26.579.918,75, e estão distribuídas da seguinte forma: 2,98% de despesas 

legislativas (R$ 793.036,54), 8,61% com administração (R$ 2.289.790,76), 

2,68% com segurança pública (R$ 712.086,19), 4,59% com assistência social 

(R$ 1.218.736,70), 1,67% com trabalho (R$ 442.772,39), 27,66% com educação 

(R$ 7.351.746,07), 17,11% com cultura (R$ 4.547.279,85), 1,98% com 

urbanismo (R$ 526.640,50), 17,58% com saúde (R$ 4.672.070,96), 0,42% com 

habitação (R$ 111.546,05), 0,69% com saneamento (R$ 183.627,45), 3,90% 

com gestão ambiental (R$ 1.035.360,85), 0,92% com agricultura (R$ 

243.979,27), 0,32% com indústrias (R$ 85.950,26), 4,60% com comércio e 

serviços (R$ 1.223.943,98), 0,76% com transportes (R$ 203.332,93) e 3,56% 

com esporte e lazer (R$ 938.017,99). 
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Tabela 13.7 ï Despesas municipais por função - município de Rifaina, 2016. 

Função Valor (R$) 
Participação 
(%) 

Legislativa 793.036,54 2,98 

Administração 2.289.790,76 8,61 

Segurança Pública 712.086,19 2,68 

Assistência Social 1.218.736,70 4,59 

Trabalho 442.772,39 1,67 

Educação 7.351.746,07 27,66 

Cultura 4.547.279,85 17,11 

Urbanismo 526.640,50 1,98 

Saúde 4.672.070,96 17,58 

Habitação 111.546,05 0,42 

Saneamento 183.627,45 0,69 

Gestão Ambiental 1.035.360,85 3,90 

Agricultura 243.979,27 0,92 

Indústrias 85.950,26 0,32 

Comércio e Serviços 1.223.943,98 4,60 

Transporte 203.332,93 0,76 

Esportes e Lazer 938.017,99 3,56 

Despesas por Função 26.579.918,75 100 

Fonte: STN/FINBRA e Prefeitura Municipal de Rifaina.  

 

Os gastos com habitação, saneamento, agricultura e transporte, se 

comparados com outras funções, são muito baixos pela sua representatividade 

na economia local. Observa-se que os gastos nas funções relacionadas com 

indústrias, inexistem, comprometendo o desenvolvimento do Município, 

principalmente, quando se leva em conta a importância imprescindível desse 

segmento para o desenvolvimento do Município. 

Nesse sentido, deverão ser discutidos propostas e projetos que possam 

distribuir mais racionalmente os gastos públicos que venham de encontro com 

os anseios da comunidade, pois em casos como indústrias, os quais não 

apresentaram nenhum gasto público expressivo dentro do período analisado, 

trata-se de uma área importantíssima para a promoção do desenvolvimento 

local. 

13.6. EVOLUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA EM RELAÇÃO 
À RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

As receitas e despesas públicas são um indicador do volume e da 

capacidade de inversão do poder público municipal, o que traz uma influência 
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direta também sobre a circulação financeira. O município de Rifaina apresentou, 

no período de análise, um equilíbrio orçamentário onde as despesas referentes 

a administração pública municipal foram inferiores a receita orçamentária. 

A evolução das despesas totais (R$ 26.579.918,75) em relação às 

receitas totais (R$ 27.590.883,66) do Município no ano de 2016 foi de 96,33%. 

13.7. INDICADORES FINANÇAS PÚBLICAS 

A gestão municipal é influenciada pela causalidade (causa e efeito), pelo 

modelo de expectativas racionais e pelo equilíbrio de mercado. Isto exige uma 

planificação orientada, onde a avaliação dos benefícios, da utilidade e da 

efetividade alocativa, traduz a dicotomia existente nos processos decisórios 

entre as prioridades qualitativas e a racionalidade econômica do governo. O 

atendimento concreto das necessidades coletivas, pelas pessoas jurídicas do 

setor público, pelos seus agentes e órgãos, considera a administração pública 

no sentido objetivo. 

Os indicadores representam as possibilidades da Administração Pública 

tomar decisões de investimentos e gastos em geral, sendo uma bússola para 

que o Executivo tome decisões técnicas no sentido de salvaguardar o patrimônio 

público. Os vários indicadores econômicos do Município possibilitam a 

caracterização das atividades e os impactos no mercado de trabalho, na renda 

familiar e nas finanças públicas municipais. Tais indicadores permitem observar 

aspectos do recente desenvolvimento econômico de Rifaina. 

13.7.1. INDICADOR DE ESFORÇO TRIBUTÁRIO 

 

Para análise do Indicador do Esforço Tributário, a relação entre a Receita 

Tributária (R$ 1.338.006,37) com a populaçãoï 3.654 habitantes (IBGE, 2016), 

mostra que no ano de 2016, em valores nominais, apresentou um resultado onde 

cada pessoa que compõe a população do município de Rifaina contribuiu com 

R$ 366,17 per capita com a Receita Tributária municipal. 

O IPTU que é principal imposto municipal, em termos de arrecadação 

correspondeu à contribuição per capita de R$ 63,58 no ano de 2016, sendo esse 

o reflexo da baixa arrecadação própria, já que o ISSQN, o imposto responsável 
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pelo maior volume de arrecadação no município, apresentou uma contribuição 

per capita de R$ 138,34, mais que o dobro daquela apresentada pelo IPTU. 

Isto estimula novas ações de política fiscal por parte do Executivo, como 

atualizações no Código Tributário municipal para evitar dificuldades de caixa. 

 

13.7.2. INDICADOR DE DEPENDÊNCIA 

 

Neste índice procura-se avaliar em que medida o Município depende das 

Receitas Transferidas para poder oferecer o conjunto de bens e serviços à 

população. Trata-se de um quociente entre Receitas Transferidas (Transferência 

de Receita Corrente + Transferência de Capital = R$ 27.590.889,66) e Despesas 

Totais (R$ 26.579.918,75). Quanto mais pr·ximo de ñ1ò, maior a depend°ncia do 

Município em relação às transferências, especialmente o FPM e ICMS. 

O valor de1,038 no indicador durante o ano de 2016 comprova que o 

município de Rifaina tem um grau de dependência elevado e que fica à mercê 

das transferências constitucionais tanto do Governo Federal como do Governo 

Estadual. No ano de 2016 constatou-se maior grau de dependência municipal 

em rela­«o ¨s transfer°ncias governamentais, sendo superior a ñ1ò, isso passa 

a ser preocupante e requer políticas públicas urgentes para se criar mecanismos 

de defesa às dependências, pois este número retrato quase a exclusividade dos 

repasses constitucionais como fonte de recursos para atendimento às demandas 

municipais nas mais diferentes áreas do setor público local. 

Em função da arrecadação relativamente baixa das Receitas Tributárias, 

o Município apresenta dependência das Receitas Transferidas para manter suas 

despesas, comprometendo os limites dos recursos disponibilizados. Este 

resultado demonstra que o Município deve realizar planejamentos de alternativas 

próprias, fazendo também adoção de políticas de crescimento e estratégias de 

desenvolvimento, para fazer frente aos imprevistos nos repasses dos recursos 

governamentais. 
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13.7.3. INDICADOR DE FINANCIAMENTO DOS GASTOS 

 

Esse estudo mostra a relação entre Despesa Corrente e Receita Própria, 

ou seja, em que medida o Município consegue cobrir seus gastos de custeio da 

máquina administrativa com sua arrecadação própria (excluídas as Receitas 

Transferidas e Operações de Crédito). Quanto maior o índice, menor o esforço 

tributário. 

O município de Rifaina está na dependência de um grande esforço 

tributário para obtenção de índices mais satisfatórios que possam fazer frente à 

Despesa Corrente. O comportamento da arrecadação própria apresenta 

indicadores que comprovam a forte dependência dos recursos de transferência. 

Na relação Despesa Corrente (R$ 23.832.808,60) e Receita Tributária (R$ 

1.338.006,37), o esforço da Receita Tributária para fazer frente à Despesa 

Corrente e investimentos de capital obteve o índice de 17,81. 

 A participação da Receita Tributária ainda é muito pequena em relação à 

Despesa Corrente. Com isto fica a evidência de adoção de reformulação na 

política tributária municipal no sentido de criar estímulos de arrecadação que 

possam suprir e/ou amenizar as dificuldades de caixa no Município, 

notadamente no segundo semestre, visto que nesse período as receitas 

tributárias apresentam-se com arrecadação em queda. As dificuldades 

aumentam porque os níveis de despesas são relativamente estáveis durante o 

ano e as receitas próprias caem. 

 

13.7.4. INDICADOR DE POUPANÇA 

 

Com receitas municipais próprias arrecadadas, o Município terá deduções 

de despesas, a diferença poderá ser utilizada para investimento de capital. A 

Poupança foi calculada obtendo-se o saldo resultante da diferença entre Receita 

Corrente (R$ 29.642.866,49) e Despesa Corrente (R$ 26.579.918,75) no ano de 

2016, que foi de R$ 3.062.947,74, e o Indicador foi calculado a partir da razão 

entre a Receita Corrente e Despesa Corrente. 
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Este indicador reflete o esforço da administração em relação ao 

saneamento financeiro do Município. O Indicador de Poupança foi de 1,11 no 

exercício de 2016. A poupança maior significa o uso mais racional dos recursos 

financeiros podendo ser destinados a investimentos e propiciar uma melhor 

infraestrutura que beneficie a ação da iniciativa privada e da população em geral. 

 

13.7.5.  INDICADOR CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

 

A Capacidade de Investimento do Município é calculada através da 

diferença entre Receita Efetiva e Despesa Corrente + Amortizações. Seu 

indicador é definido pelo percentual obtido do quociente da Capacidade de 

Investimento pela Receita Efetiva. 

Com isso, o Município poderá investir 3,66% (R$ 1.010.964,91) das 

receitas, se considerado o ano de 2016. A poupança conquistada pelo Município 

favorece o atendimento das necessidades de investimentos futuros. Em 2016 a 

Despesa Corrente + Amortização (R$ 26.579.918,75) foi inferior a Receita 

Efetiva (Receita Corrente ï Operações de Crédito = R$ 27.590.883,66), esse 

comportamento proporciona indicadores favoráveis para ampliar a capacidade 

de investimento. 

Em relação à Receita Efetiva, ocorre em todos os anos uma poupança 

interna, porém para viabilizar novos investimentos há necessidade de precaução 

nos gastos correntes do Município, desde o início do exercício para evitar 

descontroles ao longo do ano, notadamente no 2º semestre onde as dificuldades 

de manter o equilíbrio orçamentário são maiores em função da queda natural da 

arrecadação, principalmente nos municípios menores e mais dependentes das 

transferências intergovernamentais. 

O grau de dependência, que é resultado da Transferência Corrente 

dividida pela Receita Orçamentária, demonstra a capacidade do Município 

quanto a sustentabilidade para financiar suas despesas de custeio e de capital. 

Nesse sentido, o Município apresentou dados preocupantes, principalmente pela 

baixa arrecadação da Receitas Própria e Tributária, sendo que no ano de 2016 
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o grau foi acima de ñ1ò, o que levou a um ²ndice de 1,038, significando que as 

receitas orçamentárias devem ser melhoradas. 

A capacidade de poupança, que indica a capacidade de geração de um 

excedente a ser direcionado para o investimento e expansão da produção de 

bens e serviços públicos, apresenta o indicador de 1,11 levando-se em conta o 

ano de2016, significando de que para cada R$ 1,00 de receita a poupança chega 

a R$ 1,11. Esse estudo é obtido através do resultado da dedução entre a Receita 

Corrente e Despesa Corrente que divide os valores da receita orçamentária do 

Município. 

 

Tabela 13.8 ïCapacidade de investimento do município de Rifaina ï 2016. 

Variáveis Valores nominais em R$ 

Receita Orçamentária 27.590.883,66 

Receita Corrente 30.940.736,77 

Transferência Corrente 29.094.430,40 

Receita Efetiva 30.940.736,77 

Despesa Corrente 26.579.918,75 

Despesa Corrente + Amortização 26.579.918,75 

Capacidade de Investimento 1.010.964,91 

Capacidade de Investimento (%) 3,66 

Grau de Dependência 1,038 

Capacidade de Poupança 1,11 

Fonte: STN ï FINBRA e Prefeitura Municipal de Rifaina (2016). 
 

 

13.8. CONSIDERAÇÕES GERAIS ACERCA DA CAPACIDADE DE 
FINANCIAMENTO DO MUNICÍPIO 

 

Considerando os dados apresentados neste capítulo e verificando as 

causas e consequências dos ativos e passivos da contabilidade pública do 

Município, suas finanças públicas apresentaram os seguintes resultados de 

forma analítica: 

No geral, o município de Rifaina se apresenta com bons indicadores, com 

receitas e despesas equilibradas, com capacidade de poupança, despesas com 

pessoal controlada, porém que exige cautela conforme parâmetros indicados 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Como na grande maioria dos municípios 

brasileiros, há necessidade de intensificar o processo de modernização 

tributária, com a finalidade de angariar mais recursos que possam ajudar no 
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custeio e investimentos, portanto, pode ser verificado que a arrecadação própria 

do Município atingiu patamares que podem ser melhorados. 

O objetivo dessa modernização é tornar o Município com menos 

dependência das receitas de transferências do Estado e União, para tanto, o 

Município deverá estimular os contribuintes, através da arrecadação, 

principalmente de IPTU e ISSQN. Mas é necessário ressaltar que o poder 

Executivo deve rever a capacidade de contribuição da população em relação aos 

tributos, adotando uma fiscalização mais eficaz melhorando o desempenho da 

política tributária no médio e longo prazo, reduzindo a dependência do Município 

em relação às Receitas de Transferências. 

Os índices de esforço tributário, financiamento dos gastos, poupança e 

dependência do Município em relação às receitas adquiridas através de 

transferências, mostraram a sua potencialidade, inclusive seus pontos fracos, ou 

seja, necessidades de rever o comportamento com as finanças públicas 

municipais. As Transferências do FPM e ICMS demonstraram ser muito 

importantes no total das receitas do Município, sendo que o aumento nessas 

transferências requer mais investimentos em infraestrutura para oferecer 

condições de que outras empresas e instituições sejam atraídas para gerar mais 

desenvolvimento econômico e social. 

A capacidade de investimento próprio do Município demonstrada durante 

o estudo apresentou-se positiva indicando que o mesmo tem capacidade de 

formar Poupança, no entanto é necessária a precaução das Despesas Correntes 

para viabilização de novos investimentos, para evitar um descontrole ao longo 

do exercício. Em relação ao índice de dependência, é sempre uma grande 

preocupação para o Município, principalmente quando este tem um elevado 

índice de dependência em relação às transferências ou repasses do Governo 

Federal Estadual, principalmente em relação ao ICMS e FPM. 

Em média a Despesa Corrente representou montantes elevados em 

relação a Despesa Total, enquanto a Despesa de Capital, mais timidamente, se 

formou e apresentou um valor baixo no período de análise. A despesa com 

pessoal corresponde a uma grande parcela da Despesa Corrente, mas não 
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comprometendo a legislação vigente (Lei de Responsabilidade Fiscal), o que 

indica um bom desempenho diante da conjuntura do setor público brasileiro. 

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município poderá 

atingir o limite máximo de 54% da Receita Corrente Líquida, portanto os gastos 

com pessoal estão com margem favorável, graças a boa gestão na conta pessoal 

que atingiu uma média de 41,40% de participação em relação a Receita Corrente 

Liquida, ficando numa zona de precaução em se tratando dos limites fixados pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

As Despesas por Função mostram o destino dos recursos que o Município 

disponibiliza para atendimento à sua população. Com isso e de acordo com as 

informações, a distribuição entre as despesas com a saúde, administração e 

educação estão dentro da realidade de grande parte dos municípios. Há 

necessidade, portanto, de uma readequação orçamentária no direcionamento 

dos investimentos, principalmente na indústria, para promover o 

desenvolvimento econômico, e com isso definir a aplicação dos recursos com a 

finalidade de proporcionar maior criação de empregos e geração de renda. 

Também há a necessidade do direcionamento de recursos que promovam o 

desenvolvimento social, em especial nos setores de habitação, saneamento, 

transportes e segurança pública. 

Para aumentar a arrecadação, o Município precisará adotar políticas 

fiscais e desenvolvimentistas para fomentar os setores econômicos municipais, 

ou seja, aprimorando os setores mais consolidados, além de estabelecer 

políticas econômicas de choque para fortalecimento dos setores primário, 

secundário e terciário, que podem melhorar as expectativas do Município, 

também aumentando o número de pessoas empregadas. O essencial seria 

continuar estimulando a indústria já estabelecida como também a entrada de 

novas, e dar seguimento no desenvolvimento da agroindústria, estabelecer 

políticas do Município em parceria com o Estado para pequenos produtores 

rurais (diversificação, assistência técnica, social e econômica), a fim de buscar 

um desenvolvimento socioeconômico mais sustentado e aprimorando todo o 

setor produtivo. O turismo, um dos grandes focos do município, também poderia 

estudar uma dinamização de alocação de recursos, visando despertar um maior 
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interesse e, consequentemente, promover um crescimento nas receitas por meio 

da circulação de pessoas. 

Por fim, mesmo apresentando superávit nas suas finanças durante o 

período analisado, foi identificada uma grande dependência do Município para a 

realização de investimentos em relação às transferências intergovernamentais. 

Verificou-se também um alto grau de necessidade de desenvolvimento do 

Município, através de incentivos e investimentos realizados pelo setor público, 

visando aumentar a sua própria arrecadação. 

 

14. LEITURA PARTICIPATIVA 

 

14.1. OPINIÃO PÚBLICA 

 

Na elaboração do Plano Diretor Municipal, o levantamento da opinião 

pública é parte imprescindível da leitura comunitária que é realizada também 

através das Audiências Públicas. A participação popular atesta a veracidade da 

situação e desagrado público que diagnosticados resultam no maior instrumento 

de política urbana e territorial do Município, o Plano Diretor.  

Para tanto, foi aplicado à população de Rifaina, em Audiência Pública, um 

questionário contendo diversos pontos abordados pelo Plano Diretor Municipal. 

Divididos em 5 grupos, foi solicitado que, cada grupo levantasse os principais 

problemas e potencialidades do Município de acordo com o item em análise. 

Sugeriu-se que o grupo mostrasse sua percepção a respeito do item, avaliando 

como ele se apresenta na realidade vivida pelo Município, bem como sugestões 

de melhoria para que o atendimento desse item se apresente de maneira mais 

eficiente e eficaz. Essa foi uma excelente oportunidade para que os presentes 

na Audiência Pública exercessem sua cidadania através da discussão e 

auxiliando no processo que culminará com a efetivação do Plano Diretor 

Municipal. 

Esta avaliação auxiliará o Plano Diretor a visualizar as principais 

potencialidades e deficiências do Município através da opinião pública, que será 
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levada em conta também na sistematização das informações, ao final deste 

volume. Portanto, a definição das metas de investimento, quer seja em novos 

programas de caráter social, quer em melhorias daqueles que já apresentam 

bom atendimento, é embasada também na manifestação da população. 

Sendo assim, as informações mais generalizadas foram organizadas nas 

 a 14.5, para poder dar melhor noção das impressões que a população 

tem de seu município e suas sugestões apresentadas em Audiência Pública. 
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Tabela 14.1 ï Pontos positivos, pontos a melhorar e principais sugestões da população em relação ao município de Rifaina ï Grupo 1. 

Pontos Positivos Pontos a Melhorar Sugestões 

¶ Saúde; 

¶ Pavimentação; 

¶ Iluminação Pública; 

¶ Educação; 

¶ Saneamento Básico 
 

¶ Equipamentos 
Públicos; 

¶ Segurança 
Pública; 

¶ Trânsito/Vias de 
Acesso 

 

¶ Construção de área de lazer no Conjunto Habitacional Olavo Pereira; 

¶ Aplicação de multas quanto à poluição sonora em ranchos (imóveis); 

¶ Construção de calçadas e adequação das já existentes; 

¶ Melhor desenvolvimento das questões referentes à geração de renda e 
emprego. 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 
 

Tabela 14.2 ï Pontos positivos, pontos a melhorar e principais sugestões da população em relação ao município de Rifaina ï Grupo 2. 

Pontos Positivos Pontos a Melhorar Sugestões 

¶ Saúde; 

¶ Educação; 

¶ Segurança Pública 
 

¶ Saneamento  
Básico; 

¶ Pavimentação; 

¶ Trânsito/Vias  
de Acesso 

  

¶ Construção de banheiros públicos e melhoras na infraestrutura para 
turistas; 

¶ Remodelar o trânsito para altas temporadas, principalmente nas vias de  
acesso ao município; 

¶ Promover melhor geração de emprego e renda por meio da criação de  
oportunidades que considerem os atrativos do município; 

¶ Melhorar a fiscalização dos aspectos relacionados ao meio ambiente; 

¶ Utilização de material de qualidade na manutenção das vias públicas. 
 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017.  
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Tabela 14.3 ï Pontos positivos, pontos a melhorar e principais sugestões da população em relação ao município de Rifaina ï Grupo 3. 

Pontos Positivos Pontos a Melhorar Sugestões 

¶ Saúde; 

¶ Educação; 

¶ Saneamento Básico 
 

¶ Trânsito/Vias de  
Acesso; 

¶ Preservação Meio 
Ambiente; 

¶ Equipamentos  
Públicos 

¶ Geração de  
Emprego e Renda 

  

¶ Utilização de iluminação por led para novos empreendimentos; 

¶ Construção de nova quadra poliesportiva; 

¶ Criação de aquário de educação ambiental e pesquisa da água; 

¶ Revitalização das praças do município; 

¶ Oferta de cursos profissionalizantes na área do turismo; 

¶ Aumento de ações preventivas com relação à segurança pública; 

¶ Construção de muros e calçadas em terrenos (valor a ser cobrado no 
IPTU). 

 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 
 

Tabela 14.4 ï Pontos positivos, pontos a melhorar e principais sugestões da população em relação ao município de Rifaina ï Grupo 4. 

Pontos Positivos Pontos a Melhorar Sugestões 

¶ Educação; 

¶ Segurança Pública; 

¶ Pavimentação; 

¶ Trânsito/Vias de Acesso; 

¶ Iluminação Pública; 

¶ Preservação Meio  
Ambiente 

 

¶ Geração de 
Emprego e Renda; 

¶ Saneamento 
Básico; 

¶ Vigilância Sanitária; 

¶ Saúde 
 

¶ Melhorias nos aparelhos para exames clínicos; 

¶ Ampliação de atendimentos na saúde por meio de escalas dos médicos; 

¶ Promover melhor geração de empregos; 

¶ Redimensionamento da capacidade da infraestrutura de águas pluviais e esgoto; 

¶ Melhor atuação do controle de zoonoses; 

¶ Melhora da fiscalização por parte da vigilância sanitária. 
 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 
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Tabela 14.5 ï Pontos positivos, pontos a melhorar e principais sugestões da população em relação ao município de Rifaina ï Grupo 5. 

Pontos Positivos Pontos a Melhorar Sugestões 

¶ Saúde; 

¶ Trânsito/Vias de Acesso; 

¶ Educação; 

¶ Equipamentos Públicos; 
 

¶ Saneamento 
Básico; 

¶ Preservação Meio 
Ambiente; 

¶ Pavimentação; 

¶ Segurança Pública 
 

¶ Melhorias no sistema de abastecimento de água; 

¶ Melhorias na coleta de lixo, principalmente, na zona rural; 

¶ Melhorar pavimentação e iluminação de passeios públicos; 

¶ Investimento em projetos educativos na área ambiental; 

¶ Rever normas municipais sobre áreas de preservação permanente; 

¶ Aumento do contingente da polícia militar. 
 

Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017. 
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Por meio das tabelas, podemos perceber que o único ponto positivo apontado 

por todos os grupos foi a Educação. A Saúde também teve destaque como ponto 

positivo. Com relação aos pontos que devem ser melhorados, Saneamento Básico e 

Trânsito foram levantados por praticamente todos os grupos. 

Além do que foi exposto nos quadros acima, serão descritos, a seguir, alguns 

pontos que foram melhor elaborados por cada grupo em seus questionários. 

Considerou-se que esses itens tiveram destaque, dada a quantidade de sugestões e 

observações feita a cada um deles. As informações a seguir foram levantadas pelos 

grupos 2, 3 e 5. 

Com relação a infraestrutura municipal de saneamento básico, o grupo 2 citou 

que o abastecimento de água precisa ser melhorado, haja visto o aumento da 

população flutuante. Além disso, é preciso fiscalizar fossas em áreas rurais e 

condomínios, bem como o esgoto clandestino. A reciclagem do lixo deve ser mais 

eficiente, citando-se, inclusive, a criação de uma cooperativa e usina de reciclagem 

no município. Com relação ïa educação, o grupo deu ênfase à necessidade de criação 

de uma instituição de Ensino Superior em Rifaina, reunindo, principalmente, cursos 

de hotelaria, turismo, gastronomia e piscicultura, áreas de importância econômica 

para o município. Na área da segurança pública, é preciso cria ações pontuais durante 

a alta temporada. 

O grupo 3 enfatizou que esgoto e água são 100% tratados, assim como os 

resíduos sólidos. Como uma potencialidade, citou-se o aumento de poços artesianos 

e a participação em um Consórcio Nacional para transformar resíduos em energia. 

Com relação à saúde, foi sugerida a construção ou melhorias de laboratório de 

análises clínicas (segundo informações do próprio grupo, essas ações já estão em 

andamento) e ampliação do atendimento de fisioterapia. Na educação, citou-se a 

necessidade de cursos profissionalizantes abrangendo turismo e prestação de 

serviços. O grupo sugeriu que essa ação seja feita por meio de convênios como FIESP 

e SEBRAE. Com relação aos problemas enfrentados pelo trânsito, o grupo atentou 

para a necessidade da proibição do trânsito de carretas e tratores com lanhas elas 

ruas da cidade, a mudança do trevo municipal, implantação de lombadas e alterações 

de algumas ruas. Para geração de emprego e renda, sugeriu-se favorecer os 

empreendimentos relacionados ao turismo, intervenção da prefeitura para 
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implantação de associação dos comerciantes, apoio às empresas que queiras se 

instalar na cidade e implantação do programa Jovem Aprendiz. Com relação a 

preservação do meio ambiente, sugeriu-se o tombamento do calçadão da orla da 

praia. 

O grupo 5, com relação ao saneamento básico, enfatizou que é preciso 

melhorar a estação de tratamento de esgoto para diminuição de seu odor, melhora na 

coleta de lixo da área rural, alocando melhor os pontos de coleta de lixo, separação 

de resíduos sólidos das águas fluviais e melhora nas tubulações de águas fluviais. Na 

área da educação, atentou-se para a necessidade de investimento em cursos técnicos 

e profissionalizantes, principalmente na área de turismo. Para geração de empregos 

e renda citou-se a necessidade de atrais empresas, por meio do benefício de 

incentivos fiscais. Com relação à preservação do meio ambiente, o grupo levantou a 

necessidade da preservação da área em torno do lago, sugerindo que ela seja 

transformada em uma área de lazer. 

 As propostas da população são parte importante para o Plano Diretor 

Municipal e a população rifainense se mostrou interessada e esteve em parte presente 

na audiência, essa fatia representou os anseios da população em relação às questões 

do município. As Figuras demonstram a participação popular na 1ª Audiência Pública 

da Revisão do PDM de Rifaina, na qual foram escutadas as propostas supracitadas.   

Figura 14.1 a 14.8 ï 1º Audiência Pública da Revisão do PDM de Rifaina.  
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Figura 14.2 a 14.8 ï 1º Audiência Pública da Revisão do PDM de Rifaina.  

  

  

  

 
Fonte: Líder Engenharia e Gestão de Cidades, 2017.
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ETAPA III: PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS 
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INTRODUÇÃO 
 

O Plano de Ação e Investimentos (PAI) trata do indicativo das ações e projetos 

que terão prioridade no Plano Diretor Municipal (PDM), resultado da etapa Diretrizes 

e Proposições, com a hierarquização de investimentos em infraestrutura básica e 

social, equipamentos em geral e ações institucionais. 

Nele são apresentadas as estimativas de custos de instalação e implantação 

dos programas e projetos para os próximos cinco anos e a compatibilidade destes 

custos com a projeção orçamentária, analisando a futura capacidade de investimento 

e de endividamento do Município, bem como as verbas que poderão advir de ações 

políticas com obtenção de recursos a fundo perdido. 

No PAI Municipal são elencadas as propostas para as áreas prioritárias de 

atuação. É fruto das análises comunitárias e técnicas e estão divididas em medidas 

urbanísticas de cunho concreto, diretrizes políticas norteadoras da legislação do PDM, 

de suas leis complementares e de órgãos da administração municipal envolvidos 

nestas ações, e entidades públicas a quem a administração poderá buscar apoio. 

Descrevem-se as propostas segundo os seguintes eixos de desenvolvimento: 

¶ Proteção e Preservação ambiental; 

¶ Serviços Públicos, Infraestrutura e Saneamento Ambiental; 

¶ Desenvolvimento Socioeconômico; 

¶ Desenvolvimento Institucional; 

¶ Desenvolvimento e Ordenamento físico territorial. 

A elegibilidade das ações e projetos prioritários deu-se através do debate dos 

problemas e potencialidades encontradas no território municipal e, neste processo de 

discussão, os principais atores foram: Equipe Técnica Municipal do PDM, Comissão 

de Acompanhamento do PDM, Administração Municipal, Legislativo Municipal, Equipe 

Técnica da Consultoria e, fundamentalmente, a comunidade. 

As ações contempladas no PAI, que serão hierarquizadas para o período entre 

2017 e 2021, são resultado da etapa Objetivos e Proposições, que demonstra ações 

definidas em curto, médio e longo prazo. 

Para definição do número de projetos prioritários adotou-se o critério de 

estabelecer as principais ações para cada tema de intervenção, respeitando, para 
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tanto, o período dos próximos cinco anos, levando-se em consideração os seguintes 

indicadores: 

¶ Construção e consolidação da estrutura urbana proposta pelo PDM; 

¶ Melhoria nos índices sociais e econômicos; 

¶ Modernização da administração, com redução de custos; 

¶ Melhoria na qualificação e produtividade; 

¶ Agilidade no atendimento da população local. 

Desta forma, as ações foram classificadas em curto (de 1 a 20 meses) médio 

(de 21 a 40 meses) e longo prazo (de 41 a 60 meses), sendo estimados valores para 

a execução das Medidas Urbanísticas e Políticas a serem realizadas, bem como 

apontadas possíveis fontes de recursos a quem a administração pública poderá 

recorrer, tanto para financiamento quanto para desenvolver projetos a fundo perdido. 

A análise da capacidade de investimento envolve o ocorrido nos exercícios de 

2011 a 2015 e a projeção do que poderá ocorrer nos anos de 2017 a 2021, demonstra-

se a provável evolução das receitas e despesas e o que poderá ser gasto em termos 

de dispêndio, com investimentos, encargos e amortizações. 

Várias medidas apontadas na construção do PDM poderão ser tomadas sem 

custos adicionais aos que o Município já possui, bastando apenas adotar medidas 

administrativas de forma a racionalizar e otimizar procedimentos e ações, 

especialmente na área institucional, isso dará mais agilidade e eficiência à máquina 

administrativa. 
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15. PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

Um dos princípios constitucionais fundamentais norteadores do PDM é a 

garantia do direito às cidades sustentáveis. O princípio de desenvolvimento 

sustentável passou a ser um componente fundamental do desenvolvimento territorial 

(urbano e rural), pelo qual os seres humanos e suas futuras gerações são o centro 

das preocupações e têm o direito a uma vida saudável e produtiva, em harmonia com 

a natureza, conforme dispõe o princípio 1 da Agenda 21, resultado da Conferência 

das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), em 1992, 

no Rio de Janeiro. 

No PDM de Rifaina, a proteção e preservação ambiental tornam-se a base do 

desenvolvimento municipal, interferindo não apenas nas ações diretas, tais como 

intervenção na fauna, flora e recursos hídricos, como também na definição de uso do 

solo, nas ações para saneamento ambiental e infraestrutura. 

15.1. RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

Para um ambiente equilibrado entre o natural e construído, é importante 

recuperar §reas de maior import©ncia, como margens de corpos dô§gua, 

proporcionando equilíbrio entre o original e edificado, além do controle e da disciplina 

do uso dos recursos naturais. 

O município de Rifaina apresenta alguns remanescentes florestais, sendo as 

áreas verdes as matas ciliares, reservas legais exigidas pela legislação Federal. Na 

área urbana as áreas verdes são caracterizadas pelas praças públicas. 

As matas ciliares recebem ênfase dentro da recuperação ambiental, pois, como 

define a Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal Brasileiro), em seu Art. 3º, inciso II - 

Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 

paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna 

e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. A mata 

ciliar é área de preservação permanente, devendo ser respeitada uma extensão 

específica de acordo com a largura dos rios, córregos, lagos, represas e nascentes. 
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Segundo dados da prefeitura Municipal, não há programas de recuperação de 

matas ciliares, também, não há cadastros que quantifiquem as áreas em 

conformidade com o novo Código Florestal. Assim, faz-se necessário a consulta deste 

para que as providências cabíveis sejam tomadas. 

Na busca do ambiente equilibrado entre natural e construído, além de ações 

preventivas (como controlar e disciplinar o uso dos recursos naturais), fazem-se 

necessárias ações reparatórias (como plantio de mudas nas margens de corpos 

dô§gua). Preveem-se neste Plano de Ação e Investimentos também ações de 

incentivo, cujo objetivo é diminuir processos que exaurem os recursos naturais, ou 

seja, deve-se economizar material e energia. 

AÇÕES: 

CURTO PRAZO 

1.  Trocar todos os materiais passíveis de substituição por outros reciclados e/ou 

recicláveis, na Administração Municipal, tais como blocos para anotações, papel 

A4, pastas, arquivos, sacos de lixo, etc. 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

2.  Elaborar projetos de recuperação dos solos agrícolas degradados pela erosão ou 

pela contaminação, em parceria com os proprietários rurais e instituições de 

ensino e pesquisa. 

3.  Regulamentar a proibição e intensificar a fiscalização da instalação de barracões 

e depósitos de pesticidas, agrotóxicos, defensivos agrícolas, todo e qualquer 

produto químico que possa gerar algum tipo de toxidade nas áreas urbanizadas 

do Município, com exceção das áreas específicas para tais atividades, definidas 

na Zona Industrial. 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

4.  Desenvolver programa de limpeza dos resíduos sólidos acumulados nos rios, 

córregos, lago urbano e suas margens. 

5.  Integrar as ações de iniciativa do Poder Público, iniciativa privada e da 

comunidade, visando o desenvolvimento de programas para recuperação e 

preservação das matas ciliares. 
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16. CONTROLE DE RECURSOS NATURAIS 

 

É de grande importância a preservação dos reservatórios de água, naturais e 

artificiais, destinados à garantia da funcionalidade das estruturas drenantes, 

mantendo a vazão adequada através de manutenção periódica.  

AÇÕES: 

CURTO PRAZO 

6.  Revisar o Plano Municipal de Saneamento Municipal de Água e Esgoto de Rifaina, 

enfatizando os aspectos referentes aos Recursos Hídricos. 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

7.  Sensibilizar através de campanhas os estabelecimentos comerciais, industriais e 

de serviços quanto aos benefícios econômicos e ambientais do reuso de água, 

aproveitamento da água da chuva e da utilização de sistemas de energia solar ou 

eólica. 

8.  Realizar palestras, com auxílio de entidades especializadas, para os produtores 

rurais como meio de promover a conscientização sobre uso racional da água, do 

solo e das matas, criando rede de vigilância coletiva. 

9.  Realizar obras e intervenções, manejo adequado do solo, e recomposição da mata 

nativa como meio de promover a proteção das nascentes e a recuperação dos 

fundos de vale, de modo a evitar seu assoreamento e a degradação. 

10.  Criar sistema de fiscalização, autuação e monitoramento dos agentes poluidores 

dos solos e cursos dô§gua na área urbana e rurais.  

11.  Promover o monitoramento e controle na perfuração de poços, na área urbana e 

rural. 

12.  É preciso avaliar as condições de exploração econômica do Lago. Verificar se a 

indústria de peixe é compatível com o modelo de desenvolvimento desejado, sem 

comprometer a qualidade da água do lago e seu futuro desenvolvimento turístico. 

O Plano deve estabelecer diretrizes de uso do lago. 
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17. LEGISLAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL 

 

A questão ambiental é tema de grande relevância e em decorrência das formas 

de uso/ocupação, que na maioria das vezes, não consideram as características 

naturais, gerando uma série de problemas socioambientais, a criação e a implantação 

de processos institucionais e sistemas legais de regulamentação das questões 

ambientais no território municipal são necessárias. O monitoramento e a fiscalização 

fazem parte desse processo, assim como a capacitação e conscientização de 

funcionários municipais. 

AÇÕES: 

CURTO PRAZO 

13.  Criar e garantir o funcionamento do Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

14.  Criar o Fundo Municipal do Meio Ambiente a ser gerido pelo Conselho Municipal 

do Meio ambiente. 

 

18. ARBORIZAÇÃO URBANA 

 

Rifaina apresenta certa deficiência no quesito arborização urbana. Nota-se na 

Sede Urbana, falha na continuidade da arborização urbana, podendo interferir no 

processo de purificação do ar, na melhoria do microclima da cidade, redução dos 

ventos, balanço hídrico, entre outros. 

Em função desta valorização do paisagismo que tem inúmeros efeitos 

ambientais e estéticos, são propostas intervenções em médio prazo para proporcionar 

mais áreas verdes na sede urbana. 

AÇÕES: 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

15.  Elaborar e implementar Plano de Arborização Urbana que estabeleça critérios e 

procedimentos de renovação permanente da vegetação das vias e espaços 

públicos: 
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¶ Poda, erradicação, plantio, replantio da vegetação localizada nas vias 

públicas do Município (árvores, arbustos, forração), com o devido 

treinamento das equipes municipais e profissionais que executarão esse 

tipo de serviço. 

¶ Definição de espécies apropriadas, que se adaptem aos equipamentos 

urbanos (fiação elétrica e telefônica, redes de abastecimento de água, 

coleta de esgoto e pluvial) com a orientação de profissional habilitado da 

Prefeitura Municipal de Rifaina; 

¶ Definição de largura de passeios com posição e dimensionamento das 

covas, distanciamento da árvore dos cruzamentos, do posteamento, da 

sinalização de trânsito, de abrigos ou pontos de ônibus e de telefones, 

mobiliário e equipamentos públicos; 

¶ Previsão de utilização da calçada ecológica (com faixa de grama 

intercalada com o pavimento); 

¶ Manutenção, intervenção ou modificação em áreas verdes (parques, 

praças, jardins e canteiros das avenidas); 

¶ Definição de sistema de penalidades, punição e cobrança de multas no 

caso de infrações e de reincidência. 

 

19. EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

AÇÕES: 

 CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

16.  Implantar a educação ambiental nas escolas da rede pública, através de projeto 

que contemple tanto atividades cognitivas (visitas a locais ambientalmente frágeis 

e parques ecológicos) quanto atividades práticas (plantio de árvores, coleta de 

material reciclável, etc.). 

17.  Criar e implementar programa de educação ambiental para as populações 

residentes nas sub-bacias do Município. 

18.  Incentivar, através de ações administrativas, institucionais e/ou convênios, as 

empresas, instituições, indústrias, organizações e associações, centros de 

convivência, dentre outros, para a adoção de programas de educação ambiental. 
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20. SERVIÇOS PÚBLICOS, INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL 

 

Considerando a proteção ambiental, sabe-se que a infraestrutura urbana 

interfere diretamente na qualidade de vida das pessoas e no meio ambiente. A falta 

de pavimentação, galerias de águas pluviais e esgotamento sanitário, além da 

destinação incorreta de resíduos são fatores que potencializam a degradação 

ambiental. 

Investimentos em saneamento (abastecimento de água, coleta e tratamento de 

esgoto, coleta de resíduos sólidos, pavimentação e drenagem) diminuem a incidência 

de doenças e internações hospitalares e evitam o comprometimento dos recursos 

hídricos do Município. 

 

20.1.  SANEAMENTO BÁSICO 

 

Acompanhando a preocupação das diferentes escalas de governo com 

questões relacionadas ao saneamento, a Lei nº. 11.445 de 2007 estabelece as 

diretrizes nacionais para o saneamento, bem como para a política municipal do setor. 

Entendendo saneamento básico como o conjunto de serviços, infraestruturas e 

instalações operacionais de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, 

a Lei condiciona a prestação dos serviços públicos destas áreas à existência do Plano 

de Saneamento Municipal de Água e Esgoto, o qual deve ser revisto periodicamente. 

AÇÕES: 

CURTO PRAZO 

19.  Implantar as ações previstas no Plano de Saneamento Municipal de Água e 

Esgoto, preconizando a universalização e ampliação dos sistemas de 

abastecimento de água, coleta e tratamento de esgotamento sanitário, drenagem 

pluvial urbana e coleta, tratamento e destinação de resíduos sólidos. 
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CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

20.  Promover a manutenção e fiscalizar a qualidade da água dos poços de 

abastecimento comunitário. 

21.  Definir diretrizes de investimentos no setor de abastecimento de água, 

considerando o aumento de pessoas em função do fluxo turístico, por meio do 

mapeamento das possibilidades de abastecimento, no sentido de preservar fontes 

de recursos hídricos de acordo com o zoneamento urbano, para evitar problemas 

com sobrecarga do sistema e elevação acentuada do custo de abastecimento. 

 

20.2. ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

As ações concernentes ao esgoto urbano de Rifaina procuram solucionar 

problemas de contaminação do solo e das águas e prover rede apropriada de coleta 

e tratamento, bem como ampliar a rede de coleta e tratamento de esgoto. 

AÇÕES:  

CURTO PRAZO 

22.  Intervir junto à SABESP para promover a universalização do sistema de 

esgotamento sanitário na sede urbana - coleta e tratamento. 

20.3. COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 

 

Garantir o aproveitamento dos resíduos sólidos trata-se de ação prioritária para 

o desenvolvimento sustentável, levando-se em consideração a conservação 

ambiental, assim como a valorização social da população que poderá vir a trabalhar 

com a coleta de resíduos. Sistemas associativos ou cooperativos podem ofertar 

melhores condições de trabalho aos catadores, valorizando o trabalho e gerando 

renda. Além disto, a sistematização da coleta e destinação adequada de material 

reciclável implica em aspecto prático (físico/financeiro) que é a redução de volume de 

resíduos destinados ao aterro controlado, ampliando sua vida útil, otimizando 

processos e reduzindo custos com o manejo. 
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AÇÕES: 

CURTO PRAZO 

23.  Realizar investimentos do aterro controlado, garantindo o manejo adequado dos 

resíduos sólidos, com a construção de estrutura adequada ï barracão para a 

destinação, triagem e enfardamento de recicláveis, bem como para a separação 

dos resíduos orgânicos (incluindo restos de poda) para compostagem. 

24.  Implantar a coleta diferenciada de resíduos sólidos para 100% da população, 

realizando, paralelamente, campanha educativa com folder explicativo à 

população, incrementando a coleta seletiva de resíduos recicláveis, definindo 

itinerário, frequência e transporte a galpão de recebimento. 

25.  Implantar o sistema de coleta seletiva municipal de modo a incrementar os 

serviços de coleta, separação, reaproveitamento, reciclagem e comercialização 

dos resíduos sólidos. 

26.  Atualizar a taxa de coleta de lixo. 

27.  Realizar investimentos para compra de equipamentos que realizam a moagem dos 

resíduos da construção civil utilizando os como matéria prima para pavimentação 

das vias rurais. 

28.  Utilizar os resíduos gerados pela poda de árvores e manutenção da arborização 

para geração de esterco. 

 CURTO/MÉDIO PRAZO 

29.  Dar continuidade à implantação da coleta seletiva por meio da separação, 

tratamento e armazenamento dos resíduos provenientes da coleta seletiva. 

 

20.4. PAVIMENTAÇÃO, ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA E 
RURAL 

 

 Rifaina apresenta boa estrutura viária, a maioria é bem sinalizada e com 

dimensões adequadas ao fluxo. A manutenção das vias e asfaltamento deve ser uma 

ação contínua do Município. A criação de ciclovias como forma de incentivar a 

utilização de veículos não motorizados também é uma alternativa atende a uma 

potencialidade do Município. 
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AÇÕES:  

CURTO PRAZO 

30.  Construção de ciclovias na orla da praia. 

31.  Proibir o tráfego nas ruas da cidade de tratores rebocando lanchas, conforme 

legislação em vigor. 

32.  Garantir que os guarda barcos movimentem-se dentro de área propriamente 

delimitada. A movimentação de barcos nas vias urbanas é fonte de risco de 

acidente e causa congestionamento de trânsito.  

33.  Melhorar o acesso de pedestre do Residencial Morada da Fronteira, fazendo 

calçada para pedestre e ciclovia, pois os prestadores de serviços que moram em 

Rifaina se arriscam em andar no acostamento ou mesmo na estrada. 

34.  Melhorar a segurança no trevo do município, com para o Residencial Boqueira/ 

Morada da Fronteira, propondo passar o trecho de 3 km antes e depois da Rodovia 

Candido Portinari para Zona Urbana, diminuindo a velocidade máxima permitida 

da rodovia para 60 km/h, instalando radares para controle da velocidade. 

 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

35.  Promover a manutenção da pavimentação das vias da área urbana da sede 

municipal, identificando e priorizando aquelas de maior interesse para a 

comunidade. 

36.  Promover a manutenção das vias dos bairros rurais, identificando e priorizando 

aquelas de maior interesse para a comunidade. 

37.  Manter programa de recuperação da pavimentação existente. 

38.  Criar sistema municipal de fiscalização junto às residências e estabelecimentos 

comerciais, de prestação de serviços e industriais da cidade para a viabilização, 

por parte dos munícipes, da execução e recuperação dos passeios públicos, de 

modo a promover a adequada pavimentação dos mesmos, a exclusão de barreiras 

físicas (floreiras, degraus, rampas, etc.) e a adequação à acessibilidade universal. 

39.  Promover a identidade urbana, fator relevante para agregar valor ao contexto da 

cidade. 
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20.5. DRENAGEM URBANA 

 

Como já foi constatado na avaliação do Diagnóstico, 100% da área urbana é 

atendida por galerias de águas pluviais. Cita-se que, com o aumento da demanda é 

necessário aumentar o nível de escoamento e impermeabilização da rede.  

A impermeabilização aumenta o volume e a velocidade da água da chuva que 

escoa e não infiltra o que pode sobrecarregar o sistema de drenagem ou causar 

problemas erosivos nas áreas dos emissários finais. Por tal motivo, o melhor 

pavimento é o tipo semipermeável (blocos de cimento ou paralelepípedo). 

AÇÕES: 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

40.  Executar fiscalização e relatório anuais das galerias de águas pluviais para 

verificar ligações clandestinas de esgoto e penalizar os proprietários segundo 

legislações pertinentes. 

20.6. RECUPERAÇÃO DA PAISAGEM URBANA 

 

A proteção, manutenção e melhoria da paisagem urbana, ajudam a 

potencializar os valores cívicos, tornando o ambiente agradável aos moradores e 

turistas. 

AÇÃO: 

 CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

Implantar programa de incentivo à construção de muros e calçadas em lotes e 

espaços vazios ou edificados, com vistas à melhoria estética da paisagem na zona 

urbana e conceder incentivos à população de baixa renda para a devida execução. 

20.7. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

A iluminação pública é essencial à qualidade de vida e a melhoria deste serviço 

proporciona qualificação da imagem da cidade, contribuindo para o desenvolvimento 

social e econômico da população. Está diretamente ligada à segurança, além de 
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proporcionar embelezamento às áreas públicas urbanas, favorecendo o turismo, o 

comércio, e o lazer noturno. 

AÇÕES:  

CURTO PRAZO 

41.  Intervir junto a CPFL para promover o incremento do sistema de energia elétrica 

de modo a acabar com as interrupções de fornecimento de energia, principalmente 

na alta temporada. 

42.  Ampliar o sistema de iluminação pública para as áreas ainda não atendidas, 

principalmente nos novos loteamentos, ainda a serem implantados, bem como 

promover o rebaixamento das luminárias nas áreas da sede que possuem conflito 

entre estes equipamentos e a arborização urbana. Canalização da rede aérea do 

sistema de energia, contribuído para restruturação. 

43.  Alterar a linha de energia elétrica do Residencial Morada da Fronteira, o mesmo 

não pode continuar recebendo energia elétrica de uma linha rural oriunda da 

cidade de Alto Porã. 

44.  Agregar o Residencial na Zona Urbana de Rifaina, levando a energia elétrica pela 

estrada de Rifaina até o Residencial Morada da Fronteira. Fazendo também a 

iluminação pública da via até o Residencial. 

 

21. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO 

 

As possibilidades de inserção no processo produtivo são o fator de maior 

influência na qualidade de vida da população. A partir da geração de trabalho e renda 

incrementa-se o capital de giro no Município e criam-se condições para o 

empreendedorismo nas áreas de potencial econômico de Rifaina. 

Ao poder público cabe prover serviços de qualidade para que não ocorra a 

emigração daqueles que, pelo aumento do poder aquisitivo, podem buscar, por 

exemplo, educação e saúde em instituições privadas em cidades maiores (onde se 

encontram os serviços mais diversificados). Mas principalmente, o governo deve servir 

toda a população como ente representativo em prol do bem comum. Por isto, o 

conceito de desenvolvimento entendido neste PDM não se restringe apenas ao 

crescimento econômico indicado pelo produto interno bruto (PIB) ou pela renda per 
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capita. O desenvolvimento ® ñsocioecon¹micoò, ou seja, inclui moradia, educa­«o, 

nutrição, saúde e assistência social com ações correlacionadas. 

O desenvolvimento econômico do Município depende de ações que venham ao 

encontro das potencialidades e anseios da comunidade, no sentido de fomentá-las, 

oportunizando condições para atrair novos investimentos e tecnologias, prevendo a 

inclusão social participativa do trabalhador e investindo na qualificação profissional, 

inserindo jovens e trabalhadores no mercado de trabalho. 

 

21.1. AGROPECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 

A base econômica de Rifaina é bem diversificada, dividindo-se principalmente 

em setor terciário e primário, portanto se faz necessário estimular as agroindústrias 

ou empresas que agreguem valor aos produtos, bem como a melhoria das condições 

de trabalho rural, com preocupação quanto ao ambiente natural e dos serviços 

prestados na cidade. 

AÇÕES: 

 CURTO/MÉDIO PRAZO 

 

45.  Garantir a estruturas das áreas destinadas à instalação das indústrias em Rifaina. 

46.  Apoiar iniciativas particulares de abertura de estabelecimentos voltados ao turismo 

como restaurantes, pousadas, pesque-pague, e incentivar os estabelecimentos já 

existentes. 

47.  Desenvolver ação conjunta com órgão e entidades públicas e privadas, visando 

atrair novos empreendimentos empresariais como forma de promover o 

desenvolvimento e diversificação do comércio  no município. 

48.  Estimular a parceria com instituições financeiras e órgãos de fomento, buscando 

intermediar os financiamentos necessários à implantação de novos 

empreendimentos empresariais. 

49.  Articular uma ação conjunta com os vários órgãos e entidades públicas e privadas, 

vinculados à indústria e ao comércio, visando incrementar uma política geradora 

de emprego e renda no município. 
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50.  Rever a legislação de incentivos fiscais e financeiros municipais em vigor, 

adequando-a às necessidades atuais. 

Nas ações que envolvem o desenvolvimento social priorizam-se ampliação e 

reforma nos equipamentos públicos para garantir o atendimento educacional, cultural, 

de esporte, lazer e recreação, bem como de assistência social e saúde pública da 

população, assim como a adequação dos equipamentos existentes à Norma Brasileira 

9050 (NBR 9050) de acessibilidade universal. 

 

21.2. SAÚDE 

 

As ações em saúde devem garantir à população o acesso ao atendimento 

qualificado no setor, através de adequada infraestrutura e modernos sistemas das 

unidades de saúde, bem como da disponibilização de serviços básicos e da promoção 

de rotinas de tratamento, do desenvolvimento de políticas de prevenção de doenças 

e da ampliação da oferta de atendimento especializado. Identificou-se que em relação 

a saúde, Rifaina presta um atendimento de qualidade a população, portanto as 

medidas aqui propostas contemplam a manutenção dos serviços existentes, no 

mesmo nível oferecidos hoje. 

AÇÕES: 

 CURTO PRAZO 

51.  Ampliar a oferta de especialidades médicas, através de parcerias e convênios. 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

52.   Reformar e ampliar prédios destinados ao atendimento da saúde pública 

considerando a adequação para acesso das pessoas com deficiências e/ou 

necessidades especiais. 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

53.  Monitorar o acondicionamento e destinação final dos resíduos de saúde. 

54.  Fiscalizar a qualidade ambiental das áreas residenciais para evitar doenças 

causadas pelos resíduos domésticos e industriais. 
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21.3. EDUCAÇÃO 

 

No setor da educação, Rifaina consegue promover garantia de acesso à 

educação e democratização do ensino através do processo participativo, estimulando 

a permanência do aluno na escola e garantindo a equidade educacional. A atual 

estrutura é capaz de atender as demandas exigidas.  

AÇÕES: 

CURTO PRAZO 

55.  Reformar e ampliar prédios destinados ao atendimento da educação pública, 

promovendo a adequação dos mesmos para acesso das pessoas com deficiência 

e/ou necessidades especiais. 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

56.  Implantar sinalização de trânsito (horizontal e vertical) em frente às Escolas. 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

57.  Buscar parcerias com iniciativas privadas e/ou instituições de ensino regionais 

para garantir a oferta de cursos profissionalizantes, principalmente na área de 

turismo, serviços e hotelaria. 

58.  Garantir a implantação do Plano Municipal de Educação. 

59.  Garantir a qualidade nutricional da merenda escolar na rede de ensino municipal, 

através do acompanhamento de profissional habilitado ï nutricionista. 

Buscar parcerias com o setor privado para instalação de uma universidade no 

município.  

 

21.4. CULTURA E TURISMO 

 

No município de Rifaina, os recursos financeiros destinados à cultura e ao 

turismo têm destaque na realidade vivida pelo município, dado seu potencial nessa 

área. Assegurar o acesso e o incentivo a atividades culturais, além da identificação, 

preservação e recuperação do Patrimônio Histórico, são os objetivos deste Plano, 

considerando a estrutura atual. 
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AÇÕES: 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

60.  Promover o aperfeiçoamento constante dos funcionários da Secretaria de Cultura. 

61.  Realizar o Plano Municipal de Cultura e de Turismo em conjunto com as 

representações da Sociedade Civil e outros setores.  

62.  Preservar atualizar, ampliar e divulgar a documentação e os acervos que 

constituem o Patrimônio Cultural do Município. 

63.  Fortalecer o setor municipal de turismo dentro da Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico e fortalecer a 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente como meio de organizar os sistemas e 

as atividades relacionadas ao turismo local, forte potencial econômico de Rifaina. 

64.  Ampliar o número de bibliotecas na rede Municipal e implantar o sistema de 

atualização dos acervos. 

Criar área de proporção adequada (praças), para os visitantes estacionarem seus 

veículos na ocasião de grandes eventos, limitando algumas ruas para acesso 

somente de pedestre. 

21.5. ESPORTE E LAZER 

 

As prioridades em Rifaina buscam garantir aos cidadãos acesso a atividades 

esportivas e de lazer, como meio de incrementar a qualidade de vida, através de 

reestruturação e da implantação de espaços propícios. 

AÇÕES:  

CURTO PRAZO 

65.  Instalar equipamentos de ginástica (academia ao ar livre ou Academia da Terceira 

Idade - ATIs) nas Praças Municipais não contempladas e também nos bairros para 

atender à demanda de todas as faixas etárias. 

66.  Ampliar e reformar todos os equipamentos de lazer. 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

67.  Adequar os edifícios públicos do setor de esporte e lazer à acessibilidade universal 

ï NBR 9050. 
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68.   Revisar a função de áreas institucionais, de modo a permitir a implantação de 

parques e praças nas áreas remanescentes. 

Construir vias municipais tipo parque linear de múltipla função, como passeios, 

práticas esportivas etc, possibilitando aos moradores e visitantes a prática de 

caminhada, passeios de bicicleta e contato com a natureza. Presar para que essas 

vias sejam integradas com avenida da orla da praia, o parque ecológico e o centro 

esportivo. 

21.6. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

As ações principais no campo da assistência social buscam melhorar parte 

organizacional do setor para que sejam desenvolvidas de fato e com qualidade, 

atividades assistenciais contra a exclusão e desigualdade social, bem como de 

geração de trabalho e renda. Ou seja, Rifaina deverá preocupar-se com levantamento, 

análise e decisão relativas à realidade da sociedade e as formas de impactar a 

sociedade sob o ponto de vista da assistência social. 

AÇÕES: 

CURTO PRAZO 

69.  Construção, reforma ou concessão de espaços próprios, estruturas adequadas e 

profissionais específicos para as organizações civis do município. 

 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

70.  Adequar os edifícios públicos do setor de assistência social à acessibilidade 

universal - NBR 9050. 

 

21.7. HABITAÇÃO 

 

No âmbito das necessidades habitacionais, Rifaina deve focar em ações que 

criem instrumentos úteis para buscar auxílio junto aos governos estadual e federal, 

contando com auxílio da iniciativa privada para a implantação de programas e 

projetos. 
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O objetivo é universalizar o acesso à moradia digna, reduzindo o déficit 

habitacional já nos cinco primeiros anos de implantação do Plano Diretor (período de 

abrangência do PAI), nas áreas urbanas e no espaço rural. 

AÇÕES:  

CURTO PRAZO 

71.  Criar e instituir o Conselho e o Fundo Municipal de Habitação. 

72.  Implementar o Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS). 

73.  Convidar representantes de entidades de classe, como o CREA (Conselho 

Regional de Engenharia) e o CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), para 

participar do Conselho. 

74.  Atualizar o cadastro existente das famílias carentes, a fim de promover, em ordem 

de prioridade, as ações necessárias para a solução do déficit habitacional. 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

75.  Identificar as áreas do município com possibilidade para o desenvolvimento de 

projetos de habitação de interesse social e adquirir estas áreas para implantação 

de novos loteamentos e para a construção de unidades habitacionais de interesse 

social. 

Construir unidades habitacionais para sanar o déficit habitacional municipal. 

21.8. SEGURANÇA PÚBLICA 

 

As ações prioritárias em segurança pública do Município procuram disciplinar 

as atividades urbanas assim como turísticas e o comportamento coletivo. Proporcionar 

segurança, assim como proporcionar apoio às atividades turísticas, é o interesse do 

Município. 

AÇÕES: 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

76.  Estimular operações conjuntas da Comunidade e da Polícia Militar através do 

Conselho de Segurança. 
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77.  Promover gestões junto ao Governo do Estado, no sentido de obter equipamentos 

e efetivo policial compatível com as necessidades do Município, principalmente na 

alta temporada. 

78.  Intervir junto ao Governo do Estado para buscar meios de incrementar o 

patrulhamento na área rural. 

79.  Intervir junto ao Governo Estadual para promover a melhoria, readequação e 

construção de novos equipamentos na área da segurança pública do município. 

LONGO PRAZO 

Intervir junto ao Governo Estadual com o objetivo de ampliar o efetivo policial e 

o número de viaturas para o patrulhamento no Município, e promover uma parceria 

Município/Estado para a manutenção das viaturas existentes. 

21.9. DEFESA CIVIL 

 

A Defesa Civil tem o objetivo de promover, como o nome explica, a defesa 

permanente contra desastres naturais ou provocados pelo homem, de forma 

multissetorial e nos três níveis de governo ï federal, estadual e municipal ï com ampla 

participação da comunidade. Compreende ações de prevenção, preparação, resposta 

e reconstrução. 

Para que seja concreta sua atuação, este PAI prevê ações para municipalidade 

instaurar tal processo permanente. 

AÇÕES: 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

80.  Identificar, junto aos moradores das áreas consideradas de risco, acessos 

possíveis para caminhões de coleta de lixo, transportes coletivos e serviços 

essenciais, como ambulâncias e corpo de bombeiros, e carros pequenos, no caso 

de emergências e sinistros. 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

81.  Organizar o espaço físico de grandes eventos em áreas abertas, especialmente 

nos circuitos das festas populares, evitando grandes extensões de vias que não 

disponham de canais laterais de escoamento da população em caso de pânico. 
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LONGO PRAZO 

82.  Instituir equipe e estruturar a Defesa Civil de Rifaina, através da definição de uma 

Sede própria e aquisição de veículo e equipamentos necessários, para atuar em 

áreas de risco, em catástrofes naturais (enchentes, vendavais), combate e 

prevenção de epidemias, incêndios e acidentes com cargas perigosas nas 

rodovias regionais próximas às áreas urbanizadas. 

 

21.10. SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

 

O cemitério de Rifaina possui uma infraestrutura adequada, iluminação e 

calçadas apresentando vida útil de dentro do período de vigência desse PAI, porém 

deve-se prever sua projeção também para além deste horizonte. 

AÇÃO: 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

83.  Elaborar projeto de lei, com base na legislação estadual pertinente, sobre os 

principais condicionantes técnicos e institucionais relativos aos processos de 

construção, instalação, funcionamento de atividades e serviços destinados a 

sepultamentos e outros procedimentos dos cemitérios públicos. 

 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

84.  Elaborar programas específicos para realização de obras e serviços, visando à 

conservação, manutenção e melhoria do cemitério municipal. 

85.  Garantir o controle e o monitoramento das áreas de cemitério que podem 

ocasionar contaminação do solo e lençol freático, cumprindo o que determina a 

legislação estadual. Desenvolvimento Institucional e Gestão Democrática. 
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22. MONITORIZAÇÃO DA APROVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

PROPOSTA 

 

A Prefeitura Municipal deve organizar e manter atualizado um vasto acervo de 

informações sobre o Município, em função de suas competências constitucionais e 

responsabilidades sociais. O conteúdo dessas bases de dados é utilizado 

constantemente, tanto nos serviços internos, subsidiando a elaboração das políticas 

públicas e a tomada de decisões, quanto no atendimento às solicitações externas. 

Para responder a essas demandas é necessário cruzar informações, que quase 

sempre estão espalhadas em diversos órgãos e arquivos, e recorrer a análises 

espaciais extremamente trabalhosas, dado que, grande parte das informações 

utilizadas na administração municipal possuem referência espacial. 

O Sistema de Informações Geográficas (SIG), por exemplo, é uma ferramenta 

de informática que permite integrar bases de dados de origem distintas sobre uma 

base cartográfica digitalizada. Alguns SIGs oferecem ótimas ferramentas de apoio à 

decisão, com custo de treinamento e aquisição bastante acessíveis, favorecendo a 

implantação em pequenos e médios municípios, com a vantagem de possibilitarem 

mais oportunidades de disciplinar adequadamente o uso do território, seja pelo baixo 

grau de urbanização ou por apresentarem menor conflito e demanda menos 

complexa. Desta forma, evita-se que, num futuro próximo, o município enfrente os 

problemas hoje encontrados nos grandes centros urbanos. 

Ao investir no SIG, além de aproveitar o potencial existente em sua própria 

estrutura, a Prefeitura de Rifaina ganhará agilidade nos processos, reduzindo e 

simplificando esforços dos diversos agentes envolvidos, gerando grande economia 

em escala e oferecendo atendimento de melhor qualidade aos contribuintes. 

Um dos grandes desafios da gestão pública é estruturar uma equipe de 

servidores que esteja preparada e motivada constantemente para prestar o serviço 

público. Ao investir na capacitação técnica e humana, a Prefeitura valoriza o 

funcionalismo e oferece atendimento de melhor qualidade à população. Outro desafio 

é implantar ou incrementar no Município a fiscalização, não só tributária, mas também 

de obras e planejamento urbano. Além disso, a revisão do Plano de Cargos e Salários 

deverá ser realizada, valorizando a qualificação profissional dos funcionários, assim 

como a revisão do organograma administrativo. 
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Caberá ao poder público implantar os instrumentos de gestão democrática 

garantindo o controle social na administração da cidade, através da inclusão dos 

diversos setores da sociedade em debates, consultas e audiências, nas análises, 

discussões e avaliação de planos e projetos de interesse público. Além desses 

instrumentos deverá implantar o Orçamento Participativo. 

O primeiro ato a ser executado no processo de gestão democrática do PDM é 

a revitalização do Conselho de Desenvolvimento Municipal (Conselho da Cidade) que 

tem como objetivo o monitoramento, o que permite avaliar o desempenho da Gestão 

Municipal implementada através do PDM proposto. A proposta de monitorização visa 

acompanhar as seguintes linhas de atuação: 

¶ A aprovação e implantação da Legislação Urbanística proposta no PDM; 

¶ A adaptação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, 

sobretudo nas Secretarias envolvidas com a gestão do PDM; 

¶ A execução dos programas e obras previstas neste PAI; 

¶ Os valores arrecadados mensalmente pelas Secretarias Municipais de: 

Administração, Finanças, Obras Viação e Urbanismo, Indústria 

Comércio Turismo e Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio 

Ambiente, Esporte e Lazer. 

 

23. MONITORIZAÇÃO DA APROVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

PROPOSTA 

 

O PDM apresenta anteprojetos para sete Leis Urbanísticas: 

¶ do Plano Diretor Municipal; 

¶ do Perímetro Urbano; 

¶ de Uso e Ocupação do Solo; 

¶ de Parcelamento do Solo; 

¶ do Sistema Viário; 

¶ do Código de Obras; 

¶ do Código de Posturas. 

Estas leis são fundamentais para a gestão municipal uma vez que, em seu 

contexto geral, regulamentam toda a ocupação do território municipal, bem como as 
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posturas de seus munícipes. Cada instrumento legal proposto terá mais do que um 

indicador, como garantia de sua adequada implementação e monitorização. 

 

23.1. LEI DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

 

INDICADORES 

V Lei aprovada, contendo texto e respectivos mapas georreferenciados; 

V Número da Lei do Plano Diretor Municipal aprovada pela Câmara Municipal; 

V Cópia da Lei arquivada nas Secretarias Municipais: de Administração e de Obras, 

Viação e Urbanismo; 

V Fiscalização em função das macrozonas contidas nesta Lei; 

 

23.2. LEI DO PERÍMETRO URBANO 

 

INDICADORES 

V Lei aprovada, contendo memorial descritivo e respectivo mapa georreferenciado; 

V Número da Lei do Perímetro Urbano aprovada pela Câmara Municipal; 

V Cópia da Lei arquivada nas Secretarias Municipais: de Administração e de Obras, 

Viação e Urbanismo; 

V Cópia da Lei enviada ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA), com indicação das áreas rurais transformadas em áreas urbanas; 

V Atualização da Planta Genérica de Valores nos Setores de Tributação e 

Fiscalização.  
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23.3. LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 

INDICADORES 

V Lei aprovada, contendo texto, tabelas, anexos e respectivos mapas 

georreferenciados; 

V Número da Lei de Uso e Ocupação do Solo aprovada pela Câmara Municipal; 

V Cópia da Lei arquivada nas Secretarias Municipais: de Administração e de Obras, 

Viação e Urbanismo; 

V Atualização da Planta Genérica de Valores nos Setores de Tributação e 

Fiscalização, em função das zonas contidas nesta Lei; 

V Número de Alvarás de Localização e Funcionamento expedidos para usos 

permitidos; 

V Número de Alvarás de Localização e Funcionamento expedidos para usos 

permissíveis; 

V Número de Alvarás de Localização e Funcionamento negados; 

V Número de Notificações de Infração expedidas; 

V Número de Autos de Infração expedidos. 

 

23.4. LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO 

 

INDICADORES 

V Lei aprovada, contendo texto, tabelas e anexos; 

V Número da Lei de Parcelamento do Solo aprovada pela Câmara Municipal; 

V Cópia da Lei arquivada nas Secretarias Municipais: de Administração, de Obras, 

Viação e Urbanismo e nos Setores de Tributação e Fiscalização da Secretaria 

Municipal de Finanças; 

V Número de loteamentos aprovados ano a ano, a partir de 2016, com indicação da 

área total de novos loteamentos e da área em cada zona; 
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V Número total de desmembramentos, com indicação da área total e da área em 

cada zona; 

V Número total de remembramentos, com indicação da área total e da área em cada 

zona; 

V Número total de Notificações de Embargo expedidas; 

V Número total de Autos de Infração expedidos. 

 

23.5. LEI DO SISTEMA VIÁRIO 

 

INDICADORES 

V Lei aprovada, contendo texto, tabelas, anexos, perfis das vias e respectivo mapa 

georreferenciado; 

V Número da Lei do Sistema Viário, aprovada pela Câmara Municipal; 

V Cópia da Lei arquivada nas Secretarias Municipais: de Administração, de Obras, 

Viação e Urbanismo e nos Setores de Tributação e Fiscalização da Secretaria 

Municipal de Finanças; 

V Execução do sistema viário dos loteamentos aprovados de acordo com esta Lei, a 

partir da vigência do PDM; 

V Abertura de vias de acordo com os perfis das vias urbanas constantes nesta Lei; 

V Pavimentação de vias de acordo com os perfis das vias urbanas constantes nesta 

Lei. 

 

23.6. CÓDIGO DE OBRAS 

 

INDICADORES 

V Código aprovado, contendo texto, tabelas e anexos; 

V Número do Código de Obras aprovado pela Câmara Municipal; 
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V Cópia da Lei arquivada nas Secretarias Municipais: de Administração, de Obras, 

Viação e Urbanismo e nos Setores de Tributação e Fiscalização da Secretaria 

Municipal de Finanças; 

V Número de Alvarás de Construção expedidos; 

V Número de Certificados de Conclusão de Obra expedidos; 

V Área total construída em cada ano, a partir de 2016, em cada zona; 

V Número de Alvarás de Demolição expedidos, por ano; 

V Área total demolida e área em cada zona, por ano; 

V Número de Notificações de Embargo expedidas, por ano; 

V Número de Autos de Infração expedidos, por ano; 

V Número de Autos de Demolição expedidos e área total demolida, por ano. 

 

23.7. CÓDIGO DE POSTURAS 

 

INDICADORES 

V Código aprovado, contendo texto, tabelas e anexos; 

V Número do Código de Posturas aprovado pela Câmara Municipal; 

V Cópia da Lei arquivada nas Secretarias Municipais: de Administração, de Obras, 

Viação e Urbanismo e nos Setores de Tributação e Fiscalização da Secretaria 

Municipal de Finanças; 

V Número de Alvarás de Localização e Funcionamento expedidos para casas e 

locais de divertimentos públicos; 

V Número de Alvarás de Localização e Funcionamento negados para casas e locais 

de divertimentos públicos; 

V Número de Licenças expedidas; 

V Número de Licenças Especiais expedidas; 

V Número de Autorizações expedidas; 

V Número de Notificações de Infração expedidas; 

V Número de Autos de Infração expedidos. 
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24. FORMA DE ANÁLISE DA IMPLANTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO PLANO 

DIRETOR MUNICIPAL 

 

Verificação, em curto, médio e longo prazo (curto ï de 1 a 20 meses; médio ï 

de 21 a 40 meses; longo ï de 41 a 60 meses), da devida execução das medidas acima 

indicadas.  

Estas informações servirão também para monitorização do crescimento urbano 

no Município. 

 

24.1. MONITORIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS PREVISTAS NO 
PAI 

 

Todas as obras definidas neste PAI, parte integrante do PDM de Rifaina, 

deverão ser viabilizadas nos anos previstos. Portanto, a sua monitorização será feita 

através da verificação da execução das obras realizadas em curto, médio e longo 

prazo. 

AÇÕES: 

CURTO PRAZO  

V Implantar as ações previstas no Plano de Saneamento Municipal de Água e 

Esgoto, preconizando a universalização e ampliação dos sistemas de 

abastecimento de água, coleta e tratamento de esgotamento sanitário, drenagem 

pluvial urbana e coleta, tratamento e destinação de resíduos sólidos. 

V Realizar a adaptação do aterro controlado e obras complementares, garantindo o 

manejo adequado dos resíduos sólidos. 

V Ampliar o sistema de iluminação pública para as áreas ainda não atendidas, 

principalmente nas vias de maior trafegabilidade de pedestres e nos novos 

loteamentos, ainda a serem implantados, bem como promover o rebaixamento das 

luminárias nas áreas da Sede que possuem conflito entre estes equipamentos e a 

arborização urbana. 
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V Reformar e ampliar prédios destinados ao atendimento da educação pública e 

promover a adequação dos mesmos para acesso das pessoas com deficiência 

e/ou necessidades especiais. 

V Instalar equipamentos de ginástica (academia ao ar livre ou Academia da Terceira 

Idade - ATIs) nas Praças Municipais e também nos bairros para atender à 

demanda de todas as faixas etárias. 

V Ampliar e reformar os equipamentos de lazer. 

V Construção, reforma ou concessão de espaços próprios, estruturas adequadas e 

profissionais específicos para organizações civis do município. 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

V Garantir a estruturas das áreas destinadas à instalação das indústrias em Rifaina. 

V  Reformar e ampliar prédios destinados ao atendimento da saúde pública e 

promover a adequação para acesso das pessoas com deficiências e/ou 

necessidades especiais. 

V Implantar sinalização de trânsito (horizontal e vertical) em frente às Escolas. 

V  Adequar os edifícios públicos do setor de esporte e lazer à acessibilidade 

universal ï NBR 9050. 

V Adequar os edifícios públicos do setor de assistência social à acessibilidade 

universal - NBR 9050. 

AÇÕES EM CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

V Promover a manutenção das vias dos bairros rurais, identificando e priorizando 

aquelas de maior interesse para a comunidade. 

V Ampliar rede coletora de águas pluviais e construir emissários finais, com 

dissipadores de energia, visando à captação e o escoamento adequados das 

águas pluviais da sede municipal. 

V Construir unidades habitacionais para sanar o déficit habitacional municipal. 

V Adquirir mobiliário, máquinas, equipamentos, utensílios e veículos visando suprir 

ou minimizar as necessidades tecnológicas e estruturais do Poder Executivo 

Municipal na implantação e execução de obras e ações efetivas de 

desenvolvimento e manutenção dos serviços prestados à população. 
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V Construção, reforma ou concessão de espaços próprios, estruturas adequadas e 

profissionais específicos para organizações civis do município. 

 

25. MONITORIZAÇÃO DA ADAPTAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Deverá ser verificado, na Prefeitura Municipal, se o funcionamento da estrutura 

administrativa satisfaz as necessidades da administração e em especial as do PDM 

para cada ano do PAI. 

 

25.1. FORMA DE ANÁLISE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Verificação no Município, em curto, médio e longo prazo, da devida execução 

das medidas para viabilizar processo permanente de planejamento e gestão municipal 

expressas nas Ações: 

AÇÕES:  

CURTO PRAZO 

86.  Criar base de dados acessível por meio eletrônico a todas as Secretarias 

Municipais e à população por meio da implementação do Sistema de Informações 

Geográficas (SIG). 

87.  Fortalecimento institucional para reformulação do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento (Conselho da Cidade). 

88.  Promover a revisão e a reestruturação organizacional da administração pública. 

89.  Atualizar e readequar Plano de Cargos, Carreiras e Salários para todos os 

servidores da administração municipal. 

90.  Atualizar o regimento interno da Prefeitura Municipal e o estatuto do servidor. 

91.  Executar recadastramento imobiliário. 

92.  Atualizar a planta genérica de valores. 

93.  Revisar e atualizar o Código Tributário Municipal. 
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94.  Instalar o Conselho e o Fundo de Desenvolvimento Municipal, para o atendimento 

aos objetivos e diretrizes do PDM, bem como para o encaminhamento e execução 

das ações e projetos elencados no Plano. 

CURTO/MÉDIO PRAZO 

95.  Fortalecer o Departamento de Arquitetura e Engenharia, garantindo, no mínimo, 

um arquiteto urbanista e um engenheiro civil no quadro técnico, para 

implementação e monitoramento da aplicação do Plano Diretor e demais planos 

setoriais. 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

96.  Organizar debates, audiências, consultas públicas, conferências, para concretizar 

o plano diretor, o orçamento participativo e a iniciativa popular de projetos de lei. 

97.  Garantir, através de ações administrativas/institucionais, a participação de todas 

as secretarias, departamentos e divisões municipais, órgãos estaduais atuantes 

no Município e da população nos processos decisórios e de formulação de 

estratégias para o desenvolvimento municipal, implicando eficiência ao evitar 

duplicidade de projetos e análises. 

98.  Adquirir mobiliário, máquinas, equipamentos, utensílios e veículos visando suprir 

ou minimizar as necessidades tecnológicas e estruturais do Poder Executivo 

Municipal na implantação e execução de obras e ações efetivas de 

desenvolvimento e manutenção dos serviços prestados à população. 

99.  Promover e acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao 

planejamento e desenvolvimento territorial, também propondo sobre a atualização 

ou a complementação do Plano Diretor Municipal. 

100.  Definir prioridades na aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento (Departamento de Arquitetura e Engenharia e Conselho da 

Cidade). 

101.  Analisar e aprovar projetos e empreendimentos de impacto significativo, 

incluindo indicação de medidas compensatórias ou mitigadoras e alterações que 

entender necessário, sem prejuízo das demais aprovações previstas na legislação 

(Departamento de Arquitetura e Engenharia e Conselho da Cidade). 
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26. ORDENAMENTO E DESENVOLVIMENTO FÍSICO TERRITORIAL 

 

O Ordenamento e o Desenvolvimento Fisicoterritorial estão embasados nas 

diretrizes e proposições apresentadas no macrozoneamento e ordenamento do 

sistema viário. As ações previstas envolvem a regularização fundiária e continuidade 

do sistema viário existente, baseados nas propostas deste PDM. 

Deve-se garantir o desenvolvimento fisicoterritorial do Município considerando 

a nova distribuição dos usos do solo proposta no PDM, a densidade demográfica, as 

infraestruturas, os equipamentos urbanos e comunitários, o controle e a preservação 

do meio ambiente e as particularidades de cada região, seja urbana ou rural. 

 

26.1. AQUISIÇÃO DE ÁREA INSTITUÍDA COMO ZONA ESPECIAL DE 
INTERESSE SOCIAL (ZEIS) 

 

Em consonância com o Estatuto da Cidade, a aquisição de áreas para a 

implantação de programas habitacionais de interesse social fica facilitada através da 

definição no PDM da ZEIS. 

AÇÃO: 

CURTO PRAZO 

102.  Promover a regulamentação das ZEIS e outras áreas propícias à ocupação, 

conforme estabelecido na legislação de zoneamento do PDM. 

 

26.2. CORDENAMENTO FISICOTERRITORIAL E DO SISTEMA VIÁRIO 

 

As ações no ordenamento fisicoterritorial e do sistema viário estão relacionadas 

diretamente às necessidades de adaptação na sinalização das vias, adequações 

geométricas de entroncamentos, transposições e manutenção da infraestrutura 

existente e desenvolvimento dos espaços físicos públicos. 
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AÇÕES: 

CURTO/MÉDIO/LONGO PRAZO 

103.  Mapear áreas privadas de interesse para o Município para a aquisição e 

implantação de estabelecimentos de uso comunitário, como meio de subsidiar a 

aplicação dos instrumentos de ordenamento territorial do PDM (IPTU Progressivo 

no Tempo; Direito de Preempção, entre outros). 

104.  Revisar sempre que necessário a ampliação do Perímetro Urbano em direções 

próximas às áreas urbanizadas da Sede, harmonizado com características do 

entorno, como: solo, relevo, bacias hidrográficas, APPs, etc. 

105.  Implementar o Sistema Viário Municipal e Urbano definido do PDM e 

transformado em Lei Complementar ao PDM. 
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ANTEPROJETO DE LEI DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal. 

 

A Câmara Municipal de Rifaina, Estado de São Paulo, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA FINALIDADE, ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS GERAIS DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA 

Art. 1º Esta Lei complementar tem por objetivo rever e atualizar o Plano Diretor de Rifaina ï 
instrumento básico do sistema de planejamento e gestão do município decorrente do processo 
participativo, com fundamento na Constituição Federal, em especial no que estabelecem os artigos 30, 
182 e 183; na Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade; na Medida Provisória 2.220/2001; na 
Constituição do Estado de São Paulo, e na Lei Orgânica do Município de Rifaina, estabelecendo as 
normas, os princípios básicos e as diretrizes para sua implantação. 

Art. 2º O Plano Diretor Municipal aplica-se a toda extensão territorial do município de Rifaina. 

Art. 3º O Plano Diretor Municipal é parte integrante do processo de planejamento municipal e o 
instrumento básico da política de desenvolvimento urbano, devendo o Plano Plurianual, as Diretrizes 
Orçamentárias, o Orçamento Anual e os planos, programas e projetos setoriais incorporarem as 
diretrizes e as prioridades nele contidas. 

Parágrafo único. O PDM deve considerar ainda programas, projetos, diretrizes e ações 
constantes de planos nacionais, estaduais e regionais. 

Art. 4º Integram o Plano Diretor Municipal, instituído por esta Lei, as seguintes leis: 

I - do Parcelamento do Solo Urbano; 
II - do Sistema Viário; 
III - do Perímetro Urbano; 
IV - do Uso e Ocupação do Solo; 
V - do Código de Obras; 
VI - do Código de Posturas. 

Art. 5º Outras leis poderão vir a integrar o Plano Diretor Municipal, desde que cumulativamente: 

I - mencionem expressamente em seu texto a condição de integrantes do conjunto de leis 
componentes do PDM; 

II - tratem de matéria pertinente ao desenvolvimento urbano e ambiental e às ações de planejamento 
municipal; 

III - definam as ligações existentes e a compatibilidade entre seus dispositivos e o das outras leis já 
componentes do PDM, fazendo remissão, quando for o caso, aos artigos das demais leis. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS GERAIS DA POLÍTICA DO 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

Art. 6º A política de desenvolvimento municipal deve se pautar pelos seguintes princípios: 

I - a função social da cidade e da propriedade; 
II - justiça social e redução das desigualdades sociais; 
III - preservação e recuperação do ambiente natural; 
IV - sustentabilidade; 
V - gestão democrática e participativa. 
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Art. 7º O município de Rifaina, que se situa na microrregião de Franca, Estado de São Paulo, 
Brasil, limita-se com os municípios de Franca, Pedregulho, Buritizal, Sacramento e Igarapava, 
apresenta área territorial de 171,583 km² (IBGE, 2017), e tem como vias de acesso as rodovias SP-
334 e MG-428, adota um modelo de política e desenvolvimento territorial, incorporando como princípio 
a promoção e a exigência do cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade com o 
objetivo de garantir: 

I - a melhoria da qualidade de vida da população de forma a promover a inclusão social e a 
solidariedade humana, reduzindo as desigualdades que atingem diferentes camadas da 
população e regiões do Município; 

II - o desenvolvimento territorial, a justa distribuição das riquezas e a equidade social; 
III - o equilíbrio e a qualidade do ambiente natural, por meio da preservação dos recursos naturais e 

da proteção do patrimônio histórico, artístico, cultural, urbanístico, arqueológico e paisagístico; 
IV - a otimização do uso da infraestrutura instalada evitando sua sobrecarga ou ociosidade; 
V - a universalização da mobilidade e da acessibilidade universal, com o intuito de qualificar e reduzir 

os deslocamentos entre a habitação e o trabalho, o abastecimento, a educação e o lazer; 
VI - a ordenação da ocupação, parcelamento e uso do solo, impedindo a ampliação dos vazios 

urbanos e revertendo os existentes mediante a indução à ocupação compatível com a função 
social da propriedade urbana, incentivando à ocupação das áreas dotadas de infraestrutura e 
reforçando a identidade da paisagem urbana; 

VII - a democratização do acesso à terra e à moradia digna, possibilitando a acessibilidade ao 
mercado habitacional para a população de baixa renda e coibindo o uso especulativo da terra 
como reserva de valor, de modo a assegurar o cumprimento da função social da propriedade; 

VIII - a regularização fundiária e a urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda; 
IX - a participação da iniciativa privada no financiamento dos custos de urbanização, mediante o uso 

de instrumentos urbanísticos compatíveis com o interesse público e com as funções sociais da 
cidade; 

X - a implantação da regulação urbanística fundada no interesse público; 
XI - recuperação dos investimentos do Poder Público, em razão da valorização dos imóveis. 

Art. 8º Sustentabilidade é o desenvolvimento local socialmente justo, ambientalmente equilibrado 
e economicamente viável, visando garantir a qualidade de vida para as presentes e futuras gerações. 

Art. 9º O Município utilizará os instrumentos previstos nesta Lei e demais legislações para 
assegurar o cumprimento da função social da propriedade. 

CAPÍTULO III 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

Art. 10. A propriedade urbana e rural cumpre sua função social quando atende, 
simultaneamente, aos seguintes requisitos: 

I - suprimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social, o acesso 
universal aos direitos sociais e ao desenvolvimento econômico; 

II - compatibilidade do uso da propriedade com a infraestrutura, com os equipamentos e os serviços 
públicos disponíveis; 

III - compatibilidade do uso da propriedade com a conservação dos recursos naturais, assegurando 
o desenvolvimento econômico e social sustentável do Município; 

IV - compatibilidade do uso da propriedade com a segurança, o bem-estar e a saúde de seus 
usuários. 

Art. 11. A função social da propriedade deverá atender aos princípios de ordenamento 
territorial do Município, expressos neste Plano Diretor Municipal e no Estatuto da Cidade, com 
o objetivo de assegurar: 

I - o acesso à terra urbanizada e moradia adequada a todos; 
V - a promoção da justiça social e a redução das desigualdades sociais; 
VI - a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização e de 

transformação do território; 
VII - a regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda; 
VIII - a proteção, preservação e recuperação do ambiente natural e construído; 
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IX - a adequada distribuição de atividades, proporcionando uma melhor densificação urbana da 
ocupação da cidade, de forma equilibrada com relação ao meio ambiente, à infraestrutura 
disponível e ao sistema de circulação, de modo a evitar a ociosidade ou a sobrecarga dos 
investimentos aplicados na urbanização; 

X - a descentralização das atividades econômicas e das fontes geradoras de emprego e renda, 
proporcionando melhor adensamento populacional e a reestruturação de bairros, periferias e 
agrupamentos urbanos; 

XI - a qualificação da paisagem urbana e natural e a preservação do patrimônio ambiental; 
XII - a conservação e a recuperação dos potenciais hídricos do Município, em especial os mananciais 

de abastecimento de água potável, superficiais e subterrâneos; 
XIII - a recuperação de áreas degradadas ou deterioradas, visando a melhor qualidade de vida para a 

população, através da qualificação e da melhoria das condições ambientais e de habitabilidade. 

TÍTULO II 
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

Art. 12. São diretrizes gerais que norteiam a Política de Desenvolvimento Municipal: 

I - minimizar os custos da urbanização; 
II - assegurar a preservação dos valores ambientais e culturais; 
III - assegurar a participação do cidadão na gestão do desenvolvimento; 
IV - assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana e rural; 
V - melhorar a qualidade de vida da população; 
VI - criar mecanismos que possibilitem a inclusão social. 

Art. 13. A Política de Desenvolvimento Municipal será composta pelas seguintes vertentes: 

I - proteção e preservação ambiental; 
II - serviços públicos, infraestrutura e saneamento ambiental; 
III - desenvolvimento econômico e social; 
IV - desenvolvimento institucional e gestão democrática; 
V - desenvolvimento e ordenamento físico territorial. 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 14. A Política Municipal de Proteção e Preservação Ambiental deverá garantir o direito a 
municípios sustentáveis fazendo referência à formulação e à implementação de políticas 
públicas compatíveis com os princípios de desenvolvimento sustentável, definidos na Agenda 
21, respeitando a legislação e a competência federal e estadual pertinente. 

§ 1º O município de Rifaina tem como objetivo geral na área ambiental qualificar o território municipal, 
através da valorização do Patrimônio Ambiental, investindo em suas potencialidades e garantindo sua 
sustentação, combatendo, com isso, todas as formas de poluição e degradação do meio ambiente, 
assim como promovendo o seu saneamento. 

§ 2º Considera-se Patrimônio Ambiental os parques urbanos e naturais, praças, sítios e paisagens, 
assim como o ar, água, solo e subsolo, a fauna, os ecossistemas originais indispensáveis à manutenção 
da biodiversidade ou à proteção das espécies ameaçadas de extinção, as manifestações fisionômicas 
que representam marcos referenciais da paisagem, que sejam de interesse proteger, preservar e 
conservar, a fim de assegurar condições de equilíbrio ambiental. 

Art. 15. A Política Municipal de Proteção e Preservação Ambiental de Rifaina será pautada 
pelas seguintes diretrizes e princípios básicos de qualificação do ambiente do Município: 

I - implementar as diretrizes contidas na Constituição Federal, Constituição do Estado de São 
Paulo, Política Nacional do Meio Ambiente, Política Nacional de Recursos Hídricos, Política 
Nacional de Educação Ambiental, Política Nacional de Saneamento Básico, Programa Nacional 
de Controle da Qualidade do Ar, Código Estadual de Meio Ambiente, Lei Orgânica do Município, 
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Código Municipal do Meio Ambiente e demais normas correlatas e regulamentares da legislação 
federal e da legislação estadual, no que couber; 

II - considerar o meio ambiente como elemento fundamental do sistema do planejamento e 
desenvolvimento sustentável do Município; 

III - preservar os ecossistemas naturais e as paisagens notáveis, bem como preservar e valorizar o 
patrimônio histórico, cultural e arquitetônico do Município; 

IV - coibir a utilização, perseguição, destruição, caça, pesca, apanha, captura, coleta, extermínio, 
depauperação, mutilação e manutenção em cativeiro de exemplares da fauna silvestre, por 
meios diretos ou indiretos, bem como o seu comércio e de seus produtos e subprodutos no 
âmbito do Município; 

V - impedir atos de abuso, maus-tratos, ferimento ou mutilação de animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos; 

VI - incentivar a adoção de hábitos, costumes, posturas, práticas sociais e econômicas que visem à 
proteção e restauração do meio ambiente; 

VII - estruturar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e seus diferentes setores e incrementar os 
instrumentos necessários ao exercício das funções de planejamento, licenciamento, gestão, 
controle e fiscalização de todas as atividades que tenham interferência no meio ambiente do 
Município; 

VIII - habilitar o Município, junto ao órgão estadual de meio ambiente, para o licenciamento ambiental 
(análise de projetos, planos, EIV/RIV e EIA/RIMA), conforme estabelecido na Resolução do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 237/1997, atendendo aos requisitos 
constantes nas Resoluções do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA) e suas 
respectivas atualizações; 

IX - revisar, atualizar e implementar a legislação que instituiu a Política Municipal do Meio Ambiente 
(Código Municipal do Meio Ambiente), adequando-a aos preceitos desta Lei, das Leis 
Complementares do PDM e das demais legislações pertinentes, das esferas federal e estadual, 
onde qualidade de vida e ambiental representam saúde para a população; 

X - implementar o zoneamento ambiental em Rifaina, conforme o que foi estabelecido no Código 
Municipal do Meio Ambiente; 

XI - compatibilizar as políticas de Meio Ambiente e de Saneamento; 
XII - compatibilizar usos resolvendo conflitos de interesse entre áreas agrícolas, áreas urbanas e de 

preservação ambiental; 
XIII - controlar a produção e circulação de produtos perigosos dentro do território municipal; 
XIV - controlar/fiscalizar a atividade de mineração e os movimentos de terra exigindo a aplicação de 

medidas mitigadoras e recuperadoras; 
XV - incentivar o uso adequado de fontes naturais e alternativas de energia; 
XVI - proteger e recuperar o ambiente natural e a paisagem urbana; 
XVII - promover ações para a preservação e recuperação de áreas ambientalmente frágeis, priorizando 

aquelas que se encontram ocupadas irregularmente e degradadas; 
XVIII - preservar os reservatórios de água, naturais e artificiais, destinados à garantia da funcionalidade 

das estruturas drenantes, mantendo a vazão adequada através de manutenção periódica; 
XIX - ampliar a oferta de áreas verdes públicas para lazer e recreação (praças e parques) nos bairros 

mais carentes desse tipo de equipamento urbano, dotados de infraestrutura, equipamentos, 
mobiliário e tratamento paisagístico adequados, com intuito de atender ao índice mínimo de 12m² 
(doze metros quadrados) de áreas verdes por habitante, exigidos pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), buscando desestimular as invasões e ocupações irregulares de áreas destinadas 
ao uso institucional; 

XX - preservar as áreas verdes existentes no Município; 
XXI - pesquisar, desenvolver e fomentar a aplicação de tecnologias orientadas ao uso racional e à 

proteção dos recursos naturais;  
XXII - garantir a produção, divulgação e valorização do conhecimento sobre o meio ambiente através 

de um Sistema Municipal Integrado de Informações (Sistema de Informações Geográficas - SIG) 
acessível a toda a população e de programas de Educação Ambiental realizados junto às 
instituições educacionais do Município, assim como às entidades organizadas da sociedade civil; 

XXIII - elaborar e divulgar anualmente, o Relatório de Qualidade do Meio Ambiente de Rifaina; 
XXIV - criar política de controle da exploração prejudicial dos ambientes naturais através da 

sensibilização e educação ambiental; 
XXV - monitorar o uso dos solos urbano e rural, a poluição do ar, do solo e da água, principalmente dos 

mananciais de abastecimento; 
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XXVI - controlar e reduzir os níveis de poluição e de degradação em quaisquer de suas formas, 
inclusive a poluição sonora; 

XXVII - delimitar áreas de interesse e/ou com potencial ambiental para criar e implantar Áreas de Valor 
Ambiental. 

Art. 16. A Política para a Recuperação e Preservação dos Recursos Hídricos será pautada 
pelas seguintes diretrizes: 

I - elaborar e implantar o Plano Municipal de Recursos Hídricos, em conformidade com as políticas 
públicas determinadas pelo Plano Nacional de Recursos Hídricos, pelo Plano Estadual de 
Recursos Hídricos, assim como com normas, resoluções e leis federais, estaduais e municipais 
pertinentes; 

II - assegurar a preservação de fontes, nascentes e banhados; 
III - assegurar a existência e o desenvolvimento das condições básicas de produção, regularização, 

disponibilização e conservação de recursos hídricos necessários ao atendimento da população 
e das atividades econômicas do Município; 

IV - articular a gestão da demanda e da oferta de água, particularmente daquela destinada ao 
abastecimento da população, por meio da adoção de instrumentos para a sustentação 
econômica da sua produção e preservação nos mananciais; 

V - promover a redução das perdas físicas de água tratada, incentivar a alteração de padrões de 
consumo e desestimular o desperdício, através de programas e ações de sensibilização e 
educação ambiental junto a toda a comunidade; 

VI - difundir políticas de conservação do uso da água. 

Art. 17. São ações estratégicas para os Recursos Hídricos de Rifaina: 

I - elaborar projetos, em conformidade com as normas, resoluções e leis pertinentes, que 
possibilitem a retomada da navegação lacustre para fins turísticos e para a atividade de pesca; 

II - disciplinar as atividades esportivas aquáticas nos recursos hídricos locais, em conjunto com os 
órgãos responsáveis estaduais e federais; 

III - implantar sistema de controle Rifaina; 
IV - desocupar áreas de APP ocupadas irregularmente, recuperar e manter a mata ciliar nos corpos 

hídricos. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL 

Art. 18. A Política de Serviços Públicos, Infraestrutura e Saneamento Ambiental deverá 
garantir o direito de acesso, das comunidades urbanas e rurais, à infraestrutura mínima, aos 
serviços públicos e aos sistemas de saneamento ambiental, como meio de promover o bem-
estar da população, assim como a qualidade de vida e a saúde pública. 

Art. 19. A Política de Serviços Públicos e Infraestrutura será pautada pelas seguintes 
diretrizes: 

I - promover a recuperação paisagística do cenário urbano; 
II - assegurar a adequada iluminação das vias e logradouros públicos; 
III - estabelecer meios legais para estimular a recuperação dos passeios públicos; 
IV - recuperar os passeios públicos de responsabilidade do poder executivo; 
V - aprimorar os sistemas de mobilidade e transporte públicos através da implementação da Política 

Municipal de Mobilidade Urbana e Acessibilidade Universal, através da elaboração e aplicação 
do Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade para todo o Município, em conformidade com 
o estabelecido na Lei Federal nº 12.587/2012 ï Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, e demais normas e leis pertinentes; 

VI - garantir acessibilidade universal e mobilidade nas áreas urbanas e rurais, promovendo a 
pavimentação, readequação e manutenção apropriada da vias urbanas e estradas rurais, bem 
como assegurando adequados meios de transporte público, em conformidade com o 
estabelecido nas leis pertinentes (NBR 9050 e Lei Federal nº 12.587/2012). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.587-2012?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.587-2012?OpenDocument
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Art. 20. A Política para os Quatro Setores do Saneamento Básico e Ambiental (Abastecimento 
de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem e Manejo das Águas Pluviais e Limpeza Urbana, 
Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos) será pautada pelas seguintes diretrizes: 

I - aprimorar o planejamento e a gestão municipal, garantindo o bom funcionamento e atendimento 
dos serviços dos quatro setores do saneamento básico, através de política sustentável 
implementada a partir da elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), e do 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

II - assegurar a qualidade e a regularidade plena do abastecimento de água para consumo humano 
e outros fins; 

III - despoluir cursos dô§gua, recuperar talvegues e matas ciliares; 
IV - incentivar o uso de sistemas alternativos para a reutilização de águas servidas para fins não 

potáveis; 
V - reduzir a polui­«o afluente aos corpos dô§gua atrav®s do controle de cargas difusas, formulando 

políticas de controle de cargas difusas, particularmente daquelas originadas do lançamento de 
resíduos sólidos e de esgotos clandestinos domésticos e industriais; 

VI - cumprir as metas progressivas de ampliação da rede de coleta e tratamento de esgotos para 
todo o Perímetro Urbano, em conformidade com o previsto no Plano Municipal de Saneamento 
Básico, mediante acordo com a concessionária; 

VII - garantir o uso adequado de sistemas de coleta e tratamento do esgoto sanitário, de modo a 
monitorar os serviços e impedir impactos ambientais; 

VIII - estabelecer programa de implantação de sistemas alternativos de coleta, condução e tratamento 
de esgotos, principalmente em assentamentos isolados periféricos, mediante acordo com a 
concessionária; 

IX - criar exigências de controle de geração e tratamento de efluentes para grandes 
empreendimentos potencialmente geradores de cargas poluidoras; 

X - priorizar a implantação de sistemas alternativos de tratamento de esgotos nos assentamentos 
isolados, situados nas áreas de proteção aos mananciais; 

XI - definir áreas com vocação para implantação de sistemas de tratamento de esgotos, incluindo 
local para disposição final adequada de lodo resultante do tratamento da ETE e de fossas 
sépticas; 

XII - exigir dos loteadores e empreendedores da construção civil a implantação de sistema de coleta 
e tratamento de esgotos em novos condomínios e prédios multifamiliares, em conformidade com 
o exigido na Lei Municipal de Parcelamento do Solo, parte integrante do PDM de Rifaina; 

XIII - exigir que todos os empreendimentos antigos e novos se interliguem no sistema público de coleta 
e tratamento de esgoto, quando existente, e ao sistema público de abastecimento de água; 

XIV - equacionar a drenagem e a absorção de águas pluviais combinando elementos naturais e 
construídos; 

XV - ampliar e manter os sistemas de drenagem superficial, as capacidades de escoamento e 
regularização de vazões dos rios, córregos e estruturas hidráulicas que compõem o sistema de 
drenagem; 

XVI - garantir o equilíbrio entre absorção, retenção e escoamento de águas pluviais; 
XVII - controlar e fiscalizar o processo de impermeabilização do solo, por meio da aplicação da Lei 

Municipal de Uso e Ocupação do Solo, parte integrante deste PDM; 
XVIII - definir mecanismos de fomento para usos do solo compatíveis com áreas de interesse para 

drenagem, tais como parques lineares, área de recreação e lazer, hortas comunitárias e 
manutenção da vegetação nativa; 

XIX - incentivar a construção e utilização de cisternas para a captação das águas pluviais para fins 
não potáveis; 

XX - desocupar, recuperar e preservar as áreas com interesse para drenagem das águas pluviais; 
XXI - regulamentar os sistemas de retenção de águas pluviais nas áreas privadas e públicas, 

controlando os lançamentos de modo a reduzir a sobrecarga no sistema de drenagem urbana; 
XXII - criar Sistema Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a fim de controlar, fiscalizar e 

gerir de forma global os resíduos oriundo de todas as fontes, buscando reestruturar e otimizar o 
sistema de limpeza urbana, coleta e disposição final dos resíduos sólidos, em conformidade com 
o PMSB e com o PMGIRS; 

XXIII - proteger a saúde humana por meio do controle de ambientes insalubres derivados de manejo e 
destinação inadequados de resíduos sólidos; 
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XXIV - promover o adequado gerenciamento dos resíduos sólidos, visando à minimização da geração, 
bem como garantindo a efetiva reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final dos 
mesmos; 

XXV - promover a identificação e posterior recuperação de áreas que apresentam passivo paisagístico 
e ambiental devido à disposição inadequada de resíduos sólidos; 

XXVI - garantir a adoção das adequadas medidas de proteção e controle ambientais quando da 
disposição de resíduos sólidos no solo, em atendimento ao estabelecido pelos órgãos e 
legislações ambientais pertinentes; 

XXVII - preservar a qualidade dos recursos hídricos através da fiscalização e do controle efetivo do 
descarte inadequado de resíduos em áreas de mananciais; 

XXVIII - implementar gestão eficiente e eficaz do sistema de limpeza urbana, por meio de práticas que 
incrementem a limpeza dos espaços urbanos, visando à diminuição da geração dos resíduos 
sólidos de fontes difusas; 

XXIX - promover oportunidade de trabalho e incremento dos rendimentos para a população de baixa 
renda através de programas de reaproveitamento de resíduos domiciliares, comerciais e da 
construção civil, desde que garantidas condições salubres de trabalho; 

XXX - implantar e estimular programas de coleta seletiva e reciclagem, preferencialmente em parceria 
com grupos de catadores organizados em cooperativas e/ou associações, junto às associações 
de bairros, condomínios, organizações não governamentais e escolas; 

XXXI - incentivar a reintrodução no ciclo produtivo dos resíduos recicláveis, tais como metais, papéis 
e plásticos, e a compostagem de resíduos orgânicos; 

XXXII - estimular e incentivar a segregação integral de resíduos sólidos na fonte geradora e a gestão 
diferenciada; 

XXXIII - adotar novos procedimentos e técnicas operacionais de coleta seletiva de resíduos sólidos em 
assentamentos não urbanizados e ocupações precárias. 

Art. 21. A política municipal de Serviços Funerários, Cemitérios e Crematórios será pautada 
nas seguintes diretrizes: 

I - estabelecer condições necessárias e suficientes para atendimento dos serviços funerários, de 
sepultamento e cremação, requisitados ao Município, considerando todas as possibilidades e 
fases referentes à operacionalização e manutenção da estruturas existentes; 

II - promover fiscalização e adequação dos equipamentos de serviços funerários municipais, 
conforme normas e legislações ambientais pertinentes; 

III - implantar o programa de sepultamento de interesse de famílias necessitadas; 
IV - reavaliar e aperfeiçoar os instrumentos legais referentes aos procedimentos de gestão do Poder 

Público Municipal, relativos às funções de contratação, concessão, acompanhamento, 
fiscalização e controle das empresas prestadoras de serviços funerários e sepultamentos que 
atuam no Município. 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

Art. 22. A política de desenvolvimento econômico e social de Rifaina será articulada à proteção 
do meio ambiente, à redução das desigualdades sociais e à melhoria da qualidade de vida da 
população. 

SEÇÃO I 
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Art. 23. O Poder Executivo incentivará a instalação de empreendimentos, de forma legal e 
lícita, que tenham como finalidade o desenvolvimento econômico do Município, a 
sustentabilidade econômica-ambiental e o desenvolvimento social. A política de 
desenvolvimento econômico será pautada nas seguintes diretrizes: 

§ 1º Para todo o território do Município: 

a) ampliar a atuação do governo local na área de atração de empreendimentos e captação de 
novos investimentos; 

b) estimular a formalização do trabalho e fomentar a implantação de microempresas; 
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c) incentivar e promover a qualificação profissional da população e incrementar o uso da 
informação e do conhecimento, possibilitando a inovação tecnológica; 

d) compatibilizar o desenvolvimento econômico com a preservação ambiental; 
e) incentivar a implantação de indústrias não poluentes e não incômodas em zoneamento 

específico; 
f) apoiar a atividade da pesca artesanal através da capacitação dos pescadores, fornecimento 

de equipamentos e outros incentivos. 

§ 2º Para atividades urbanas: 

g) promover o fortalecimento do setor de comércio e serviços através de incentivos fiscais, com 
o objetivo de incrementar a geração de emprego e renda; 

h) incentivar o desenvolvimento do artesanato e da gastronomia (iguarias) locais, através da 
definição/implantação de espaço apropriado para tais atividades; 

i) promover o fortalecimento da indústria da construção civil, desde que seja garantida a 
sustentabilidade ambiental. 

§ 3º Para atividades rurais: 

j) promover apoio aos pequenos e médios produtores através de programas e projetos de 
desenvolvimento tecnológico; 

k) orientar e capacitar os envolvidos no sistema produtivo local a atender as demandas por bens 
e serviços, qualificando a produção; 

l) fortalecer, dinamizar e buscar a sustentabilidade da agricultura, tornando-a mais diversificada, 
rentável, competitiva; 

m) introduzir atividades sustentáveis com maior potencial e dinamismo econômicos, tais como a 
piscicultura, apicultura, produção de grama e turismo no espaço rural; 

n) estabelecer medidas de ordenamento específicas para a área rural dentro do Código de 
Posturas do Município, para que as relações de vizinhança sejam orientadas e estabelecidas, 
garantindo o acesso às propriedades, a manutenção das estradas, eletrificação das 
residências e das vias públicas, uso da água e destinação do lixo e esgoto; 

o) criar condições para melhorar o desempenho das cooperativas e associações rurais 
existentes; 

p) firmar parcerias/convênios com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 
São Paulo (EMATER/SP) e com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) 
como meio de promover a capacitação dos produtores rurais locais e de suas famílias. 

SUBSEÇÃO I 
DO TURISMO 

Art. 24. O Poder Executivo promoverá e incentivará o turismo como fator estratégico de 
desenvolvimento econômico e social do município de Rifaina, de acordo com as seguintes 
diretrizes: 

I - fomentar o setor turístico, compatibilizando os eventos e iniciativas turísticas com as 
potencialidades culturais, educacionais e naturais do Município; 

II - promover o fortalecimento do setor de comércio e serviços relacionado a atividades de turismo, 
com o objetivo de incrementar a geração de emprego e renda; 

III - apoiar as iniciativas particulares para abertura de estabelecimentos de comércio voltados ao 
turismo, tais como: hotéis, restaurantes de comidas típicas e/ou de tipo internacional; 

IV - auxiliar no aprimoramento e na qualificação dos serviços prestados ao turista, principalmente 
pelos hotéis e restaurantes locais; 

V - dotar a cidade com equipamentos públicos de lazer e recreação, que reforcem a vocação local 
para o turismo; 

VI - fortalecer a identidade cultural local - história, cultura, paisagem - como meio de atrair visitantes 
e incrementar a atividade turística; 

VII - ampliar a estrutura e qualificar a prestação de serviços destinados ao turismo de eventos, como 
convenções, congressos, exposições, festivais musicais, festividades religiosas, reuniões 
corporativas, entre outros; 

VIII - criar o centro de referência e atendimento ao turista (brasileiro e estrangeiro); 
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IX - implantar equipamentos de apoio ao turista em setores municipais de maior fluxo de pessoas - 
turistas, veranistas e população local - tais como: sanitários, abrigos de ponto de ônibus com 
assentos, entre outros. 

SUBSEÇÃO II 
DO TRABALHO E DO EMPREGO 

Art. 25. O Poder Executivo estimulará e apoiará a ampliação da oferta de emprego, a criação 
de novas oportunidades de trabalho e de geração de renda e a criação de cursos 
profissionalizantes, conforme as seguintes diretrizes: 

I - implementar e apoiar programas e iniciativas que oportunizam a geração de trabalho e renda; 
II - estimular parcerias com o setor privado para a instalação de cursos profissionalizantes e 

programas de treinamento para o turismo, inclusive o turismo ecológico e rural; 
III - facilitar o acesso aos cursos profissionalizantes para as empresas que utilizam mão de obra 

local, mediante convênios com o Sistema FIESP - Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo, que integra, dentre outros, o Serviço Social da Indústria (SESI) e o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI), bem como com o Sistema Nacional de Emprego (SINE), o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), entre outros; 

IV - ampliar a oferta de cursos profissionalizantes adequados à demanda local, especialmente no 
setor de turismo, de modo a garantir emprego aos estudantes e formandos; 

V - firmar convênios com entidades públicas e privadas, com o objetivo de ampliar a oferta de 
estágios destinados à qualificação da formação profissional. 

SEÇÃO II 
DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Art. 26. Constituem-se elementos básicos das políticas sociais: 

I - Saúde; 
II - Educação; 
III - Cultura; 
IV - Esporte, Lazer e Recreação; 
V - Desenvolvimento e Assistência Social; 
VI - Habitação de Interesse Social; 
VII - Comunicação Social; 
VIII - Segurança Pública; 
IX - Defesa Civil. 

Art. 27. A Política Municipal de Saúde será pautada nas seguintes diretrizes: 

I - promover medidas de planejamento e orçamento de interesse do setor de saúde; 
II - garantir o atendimento a todos os cidadãos, desenvolvendo políticas de prevenção de doenças; 
III - promover a ampliação da área de abrangência do Programa Saúde da Família (PSF), 

estendendo o atendimento até a área rural; 
IV - qualificar o atendimento à criança e ao adolescente, à gestante e ao idoso, através de ações 

específicas nos postos de saúde do Município; 
V - estruturar e adequar os edifícios públicos do setor de saúde às suas variadas necessidades, bem 

como à acessibilidade universal; 
VI - investir na qualificação dos recursos humanos do setor da saúde; 
VII - reforçar as ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
VIII - direcionar a oferta de serviços e equipamentos à problemática e às necessidades específicas do 

Município; 

Art. 28. A Política Municipal de Educação será pautada nas seguintes diretrizes: 

I - implementar medidas de planejamento e orçamento de interesse do setor de educação, assim 
como infraestrutura adequada à acessibilidade universal e ao desenvolvimento das atividades 
pertinentes; 

II - promover e apoiar iniciativas e programas para erradicação do analfabetismo e para elevação 
do nível escolar da população; 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 

 

223 
 

III - reduzir os índices de evasão escolar através da implantação de programas de apoio aos 
estudantes (merenda escolar, assistência médica e social); 

IV - estimular e garantir a permanência do aluno na escola, oferecendo-lhe infraestrutura física, 
equipamentos, recursos materiais básicos necessários ao desenvolvimento das atividades de 
ensino e ao pleno atendimento da população; 

V - proporcionar educação de boa qualidade, de forma a garantir o sucesso do aluno na escola e na 
vida, inclusive assegurando sua inserção na sociedade e no mercado de trabalho; 

VI - promover a inclusão digital à rede municipal de ensino; 
VII - instituir o programa Escola Aberta para a Comunidade, abrindo suas portas para atividades 

extracurriculares, eventos, comemorações festivas, cursos, palestras e integrando 
família/escola/comunidade em suas atividades e em seus espaços de lazer e esporte; 

VIII - estimular os ensinos pré-profissionalizante e profissionalizante nas áreas de maior vocação 
econômica do Município; 

IX - apoiar a ampliação de oferta de cursos universitários, principalmente aqueles nas áreas de maior 
vocação econômica do Município; 

X - garantir o fornecimento de merenda escolar de qualidade às escolas municipais investindo em 
sistemas adequados de produção/aquisição, armazenamento e distribuição, priorizando a 
utilização de produtos e alimentos produzidos no próprio Município; 

XI - oportunizar a educação infantil e o ensino fundamental, mesmo para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria e para as crianças, jovens e adultos portadores de deficiência, 
garantindo a todos o direito ao conhecimento; 

XII - adequar o sistema de transporte escolar municipal e universitário, garantindo o acesso da 
população ao estudo fundamental, médio e universitário; 

XIII - investir na valorização e qualificação dos profissionais da educação, para efetiva melhoria na 
qualidade do ensino local e garantia do sucesso dos estudantes, proporcionando condições que 
possibilitem aos professores o bom desempenho de suas funções, incluída a oportunidade de 
atualização e aperfeiçoamento continuados; 

XIV - garantir estrutura física e materiais ao setor de educação, objetivando garantir a excelência do 
processo de aprendizagem; 

XV - aperfeiçoar o projeto pedagógico para as Escolas Públicas Municipais, com o efetivo 
compromisso de atender aos interesses sociais da comunidade e ao aluno nos seus aspectos 
psíquico e social; 

XVI - atualizar o Cadastro e o Censo Escolar; 

Art. 29. A Política Municipal de Cultura será pautada nas seguintes diretrizes: 

I - promover política adequada e assegurar instalações físicas apropriadas para o exercício das 
atividades do setor da cultura; 

II - estimular a formação, produção e difusão de áreas como artesanato, teatro, dança, música, 
literatura, artes plásticas, vídeo, fotografia e carnaval, entre outras expressões artísticas; 

III - levantar e recolher informações sobre os aspectos culturais do Município e fazê-las circular entre 
todos os segmentos culturais locais, com o objetivo de estimular novas propostas e projetos para 
o setor; 

IV - incentivar o desenvolvimento de projetos culturais  junto ao setor educacional local; 
V - desenvolver projeto de recuperação e resgate das raízes culturais, religiosas e de folclore, 

inclusive prevendo a criação de local adequado e específico; 
VI - instituir política pública adequada para assegurar a preservação e a recuperação do Patrimônio 

Histórico, Cultural, Arquitetônico, Paisagístico Natural, Arqueológico e Ambiental do Município. 

Art. 30. A Política Municipal de Esporte, Lazer e Recreação será pautada nas seguintes 
diretrizes: 

I - fomentar a prática de esportes, do lazer e da recreação como meio de ampliar o convívio e a 
inserção social, através da realização de competições entre os diversos bairros, nas escolas e 
associações de bairro, fortalecendo assim, a identidade local de seus moradores; 

II - garantir a infraestrutura física adequada, equipamentos, materiais e recursos necessários ao 
pleno funcionamento dos estabelecimentos públicos de esporte, lazer e recreação do Município, 
bem como à prática de modalidades esportivas, de lazer e recreação; 

III - reformar e manter os equipamentos e estabelecimentos esportivos, de lazer e recreação do 
Município; 
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IV - ampliar e diversificar a oferta de espaços públicos de esporte/lazer/recreação através de 
planejamento global que contemple o levantamento de todos os espaços possíveis para a 
utilização, a fim de dimensionar e orientar a instalação dos equipamentos necessários para 
atender à demanda existente no Município; 

V - dar ao esporte, ao lazer e à recreação a dimensão educativa, com implementação de pedagogia 
que promova nas pessoas o espírito comunitário e o sentimento de solidariedade, contribuindo 
para diminuir ou mesmo eliminar a postura discriminatória da sociedade; 

VI - incrementar o setor de esportes com o intuito de divulgar as modalidades esportivas praticadas 
no Município e de atrair recursos, eventos e competições; 

VII - apoiar a formação de atletas locais em diversas modalidades esportivas, através de programas 
realizados nas escolas municipais, bem como nos estabelecimentos públicos esportivos. 

Art. 31. A Política Municipal de Assistência Social será pautada nas seguintes diretrizes: 

I - aprimorar o planejamento e a gestão do setor, envolvendo a população nesses processos, de 
modo a viabilizar políticas públicas de desenvolvimento e assistência social adequadas às 
necessidades locais; 

II - integrar políticas de assistência social com as demais políticas públicas; 
III - assegurar instalações físicas e equipamentos apropriados e necessários para o exercício das 

atividades de desenvolvimento e assistência social; 
IV - garantir recursos para a manutenção dos programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
V - adequar e capacitar equipe técnica compatível com a demanda de serviços do Município; 
VI - implantar atividades, projetos e ações socioeducativas e também de trabalho e geração de renda; 
VII - estimular parcerias entre o poder público e a iniciativa privada para a realização de atividades 

comunitárias de inclusão social; 
VIII - reduzir a exclusão social através de programas de formação e encaminhamento para o trabalho; 
IX - desenvolver programas de atendimento à população em situação de vulnerabilidade e risco, ou 

seja, à proteção da família, da maternidade, da infância, da adolescência e da velhice, às 
pessoas portadoras de necessidades especiais e/ou deficiências, priorizando aqueles mais 
carentes. 

Art. 32. O Poder Executivo Municipal implantará Programas de Habitação de Interesse Social 
de acordo com os princípios, diretrizes, objetivos e ações previstos na Política Municipal e no 
Plano Local de Habitação de Interesse Social, que visam à atuação integrada da política 
habitacional às políticas de inclusão social e urbana. 

Parágrafo único.  A Política Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS) será pautada 
nas seguintes diretrizes: 

q) instituir Política Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS) e o Conselho Municipal 
de Habitação de Interesse Social (CMHIS), bem como garantir a plena aplicação do Plano 
Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS) e suas respectivas ações para o alcance das 
metas e objetivos estabelecidos; 

r) criar/reservar estoques de áreas urbanas para implantação de programas habitacionais de 
interesse social respeitando o PLHIS, assim como as Zonas Especiais de Interesse Social 
(ZEIS) definidas no PLHIS e constantes da Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo; 

s) proporcionar, a toda população, acesso à moradia digna, com qualidade construtiva, custo 
justo, provida de infraestrutura, com acesso a fonte de trabalho e aos serviços públicos 
básicos de educação, saúde, cultura, esporte, lazer, recreação e segurança; 

t) coibir a ocupação irregular de áreas públicas institucionais dando-lhes o uso adequado, 
através da implantação de áreas de lazer, de acordo com a função social da propriedade; 

u) identificar todas as áreas de preservação permanente (APPs) ocupadas irregularmente, 
promover sua desocupação, com a relocação dos moradores para áreas do Município 
previstas como ZEIS, conforme PLHIS, e garantir a recuperação das áreas ambientalmente 
degradadas; 

v) coibir a ocupação irregular das áreas de preservação permanente (APPs) bem como das 
áreas de interesse ambiental; 

w) estabelecer parcerias e firmar convênios com conselhos e entidades de classe com o objetivo 
de implantar programa municipal de assessoramento técnico em arquitetura e engenharia 
para orientação da população quanto às legislações e normas para aprovação de projetos, 
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execução de obras e padrões técnicos e construtivos, de forma a alcançar melhores 
resultados na qualidade das habitações produzidas, bem como na paisagem local; 

x) apoiar a organização e formação de cooperativas de habitação de interesse social, mediante 
assessoramento técnico, com o objetivo de qualificar o padrão das moradias e dos 
assentamentos habitacionais populares, bem de reduzir o custo da construção. 

Art. 33. A Política Municipal de Comunicação Social será pautada na seguinte diretriz: 

I - O Poder Executivo promoverá a Comunicação Social entre a Administração Municipal e a 
Comunidade, colocando permanentemente a sua disposição, através de meios adequados e 
acessíveis, informações de interesse coletivo, facilitando o acesso da população aos temas 
locais e serviços municipais, especialmente através das associações de moradores e da 
utilização de tecnologias digitais como as redes sociais, viabilizando e assegurando o controle 
social e a participação da comunidade na tomada de decisões administrativas locais. 

Art. 34. A Política Municipal de Segurança Pública será pautada nas seguintes diretrizes: 

I - promover a integração de segurança pública com os programas e eventos realizados no 
Município; 

II - implementar política de descentralização e participação comunitária no sistema de segurança 
pública; 

III - desenvolver ações visando à alteração dos fatores geradores de insegurança e violência; 
IV - garantir condições adequadas de segurança e proteção ao cidadão e ao patrimônio público e 

privado; 
V - estruturar e instrumentalizar a Guarda Municipal de Rifaina. 

Art. 35. A Política Municipal de Defesa Civil será pautada nas seguintes diretrizes: 

I - promover a defesa permanente contra desastres naturais ou provocados pelo homem, de 
maneira funcional, eficiente e integrada entre os órgãos agentes; 

II - elaborar e implementar Plano Municipal de Defesa Civil, prevendo ações de caráter defensivo, 
contemplando medidas preventivas e recuperativas (emergências e contingências); 

III - estruturar o Conselho Municipal de Defesa Civil (CMDC), bem como seu Regimento Interno; 
IV - estruturar a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC); 
V - incentivar o engajamento da comunidade a ser participativa, informada, preparada e consciente 

de seus direitos e deveres relativos à segurança comunitária contra desastres. 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Art. 36. O Desenvolvimento Institucional tem como objetivo acompanhar e implementar as 
diretrizes elencadas no Plano Diretor Municipal de Rifaina e de melhorar os serviços públicos 
e o atendimento à população, tendo como princípios: 

I - incentivar e fortalecer a participação popular; 
II - implantar o Sistema de Planejamento Integrado e readequar sistema de informação para o 

planejamento e a gestão municipal; 
III - promover a modernização administrativa e institucional de Rifaina; 
IV - melhorar a arrecadação fiscal e consequentemente os serviços públicos através da 

modernização tributária; 
V - garantir capacitação, treinamento, reciclagem e melhoria da qualidade e da produtividade do seu 

quadro técnico; 
VI - adequar a estrutura física da Prefeitura Municipal, visando suprir ou minimizar as necessidades 

tecnológicas do Poder Público Municipal; 
VII - garantir a atualização do Conselho Municipal da Cidade (CONCIDADE), incentivando a 

participação no acompanhamento e aplicação do PDM. 
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CAPÍTULO V 
DO DESENVOLVIMENTO FÍSICO TERRITORIAL 

Art. 37. A política de desenvolvimento físico territorial envolve as regiões do Município como 
um todo e suas características particulares para o processo de planejamento territorial, 
considerando a distribuição atual dos usos do solo, as densidades demográficas, as 
infraestruturas, os equipamentos urbanos e os equipamentos comunitários e os de controle 
do meio ambiente. 

Art. 38. A política de Desenvolvimento Físico Territorial será pautada nos seguintes objetivos: 

I - implantar sistema de planejamento municipal que promova o desenvolvimento territorial de forma 
organizada e equilibrada; 

II - estabelecer critérios de uso e ocupação do solo que garantam a ocupação adequada com 
relação aos recursos ambientais, principalmente em áreas próximas às margens do rios, lagoas 
e mar; 

III - induzir o desenvolvimento pleno da área urbana do Município, através da compatibilização 
coerente entre circulação e zoneamento de uso e ocupação do solo, face a forte relação existente 
entre o ordenamento do sistema viário e o estabelecimento das condições adequadas ao 
desenvolvimento das diversas atividades no meio urbano; 

IV - controlar a expansão e a ocupação urbana, buscando equilibrar a distribuição das atividades e 
otimizar o aproveitamento das potencialidades territoriais e da infraestrutura instalada; 

V - manter e preservar as áreas verdes e as áreas de proteção dos mananciais, visando ao equilíbrio 
ambiental; 

VI - promover a preservação de áreas naturais, equipamentos e edificações que façam parte do 
patrimônio arquitetônico, histórico, artístico, cultural, paisagístico e arqueológico; 

VII - adequar a rede viária às proposições do sistema viário, determinando categorias de uso 
predominantemente produtivo nos eixos principais da malha municipal e urbana; 

VIII - hierarquizar as vias urbanas, bem como implementar soluções visando maior fluidez no tráfego 
de modo a promover segurança e conforto para a população; 

IX - adequar os locais de concentração, acesso e circulação pública às pessoas portadoras de 
deficiências; 

X - promover a regularização fundiária e a urbanização de áreas ocupadas, mediante o 
estabelecimento de normas específicas de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, 
consideradas a situação socioeconômica da população, as normas ambientais e as demais leis 
pertinentes vigentes; 

XI - aplicar instrumentos de ordenamento territorial previstos no Estatuto da Cidade que sejam 
pertinentes ao Município. 

§ 1º O Desenvolvimento Físico Territorial levará em conta as seguintes diretrizes gerais: 

y) identificar diferentes realidades das regiões do Município, orientar o planejamento e a 
definição de políticas públicas, especialmente aquelas definidoras e/ou indutoras do processo 
de ocupação e/ou urbanização; 

z) delimitar áreas urbanas garantindo o cumprimento da função social da propriedade; 
aa) ordenar o Sistema Viário Municipal e Urbano. 

§ 2º As áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano e 
comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação 
do solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes 
máximos de aproveitamento, conforme contido na Lei nº 9.785/99. 

Art. 39. Constituem-se elementos básicos da política de desenvolvimento físico territorial: 

I - Macrozoneamento Municipal e Urbano; 
II - Ordenamento do Sistema Viário Básico (Lei Municipal específica). 

SEÇÃO I 
DO MACROZONEAMENTO MUNICIPAL 

Art. 40. O Macrozoneamento Municipal envolve as regiões do território municipal como um 
todo, tanto a área urbana como a rural, e é caracterizado pela prevalência do patrimônio 
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ambiental, pelos núcleos de agrupamentos rurais em estruturação, pela divisão das bacias 
hidrográficas, pelo sistema viário rural e pelas atividades predominantemente ligadas à 
produção primária. 

Art. 41. O Macrozoneamento Municipal é composto das seguintes macrozonas: 

I - Macrozona de Recuperação e Preservação Ambiental ï APPs (MRPA); 
II - Macrozona Rural (MR); 
III - Macrozona Urbana (MU); 
IV - Macrozona de Expansão Urbana (MEU). 

Art. 42. A Macrozona de Recuperação e Preservação Ambiental (APPs) compreende as faixas 
de preserva­«o permanente ao longo dos cursos dô§gua do Município, as matas nativas, os 
banhados e as dunas, sendo essas áreas não parceláveis e não edificáveis. A intervenção 
nestas áreas restringe-se a correções nos sistemas de escoamento de águas pluviais, de 
infraestrutura de suporte às atividades de recreação, seguindo a legislação ambiental federal 
pertinente e a Resolução 369/06 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), tendo 
como diretrizes: 

I - garantir a máxima preservação dos ecossistemas naturais; 
II - estimular atividades econômicas estratégicas ecologicamente viáveis; 
III - estimular a formação de corredores de biodiversidade. 

Art. 43. A Macrozona Rural é destinada às atividades rurais, agropecuárias, agroindustriais e 
de turismo no espaço rural, sendo suas diretrizes: 

I - compatibilizar o uso e a ocupação agropecuária com a proteção ambiental; 
II - estimular atividades econômicas estratégicas e ecologicamente equilibradas; 
III - incentivar o desenvolvimento da agropecuária; 
IV - promover a cidadania e a qualidade de vida da população rural; 
V - melhorar a infraestrutura básica e social; comunicação, mobilidade e saneamento na área rural; 
VI - estimular as culturas em cada microbacia segundo a identificação das potencialidades para cada 

solo, promovendo o ordenamento de uso e ocupação do solo rural; 
VII - coibir/inibir a utilização de agrotóxicos e a abertura de novos canais de drenagem; 
VIII - restringir a utilização de práticas de adubação e de calagem, que somente serão admitidas 

mediante análise de solos sob orientação técnica, com prazo de validade para os resultados 
analíticos de 3 (três) anos, sendo que a quantidade de amostras de solos deverá estar em 
consonância com os tipos de solos e com seus diferentes usos; 

IX - promover o tratamento adequado às áreas mineradas, mediante orientação e responsabilidade 
técnica comprovada; 

X - priorizar o saneamento de efluentes em áreas habitacionais. 

Art. 44. A Macrozona Urbana é a porção do território municipal destinada à aglomeração de 
moradia, trabalho, comércio, serviço, lazer e circulação, todos definidos e delimitados pelo 
perímetro urbano, tendo como suas diretrizes: 

I - otimizar a infraestrutura urbana instalada; 
II - condicionar o crescimento urbano à capacidade de oferta de infraestrutura urbana; 
III - orientar o processo de expansão urbana; 
IV - permitir o pleno desenvolvimento das funções urbanas; 
V - garantir o desenvolvimento da gestão da política urbana; 
VI - permitir o acesso igualitário aos equipamentos e à infraestrutura urbana e saneamento 

ambiental. 

Art. 45. A Macrozona de Expansão Urbana caracteriza-se pelas áreas externas ao perímetro 
urbano, identificadas como passíveis de urbanização futura, em respeito ao artigo 3º, da Lei 
Federal nº 6.766/1979 e suas atualizações, segundo a qual somente será admitido o 
parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas ou de expansão urbana, assim 
definida por lei municipal, bem como em áreas que não sejam: terrenos alagadiços e sujeitos 
a inundação, antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas; 
terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam 
previamente saneados; terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), 
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salvo se atendidas as exigências específicas das autoridades competentes; terrenos onde as 
condições geológicas não aconselham a edificação; área de preservação ecológica ou 
naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

Parágrafo único.  As áreas destinadas à Macrozona de Expansão Urbana serão delimitadas por 
lei específica de iniciativa do Poder Executivo Municipal, sempre que houver necessidade do Município 
promover a ampliação do seu perímetro urbano, para a consecução dos objetivos da política urbana e 
para as finalidades previstas no caput deste artigo e serão definidas como Zonas de Lazer e Turismo 
2 - ZLT2, conforme a lei de uso e ocupação do solo. 

SEÇÃO II 
DO MACROZONEAMENTO URBANO 

Art. 46. O Macrozoneamento Urbano é composto das seguintes Macrozonas: 

I - Macrozona de Ocupação Consolidada; 
II - Macrozona de Ocupação Prioritária; 
III - Macrozona de Recuperação e Preservação Ambiental. 

Art. 47. A Macrozona de Ocupação Consolidada compreende as áreas já consolidadas da 
malha urbana e constitui a maior parte da área residencial, comercial e de serviços da sede 
urbana. Ficam permitidas nesta Macrozona a ocupação mista controlada e por atividades 
produtivas voltadas às atividades de lazer, cultura e esporte que não sejam incômodas, tendo 
como diretrizes: 

I - controlar a ocupação através da taxa de ocupação, índice de aproveitamento e taxa de 
permeabilidade, restringindo assim a impermeabilização do solo; 

II - estimular e orientar a utilização de materiais que favorecem a permeabilidade do solo nas 
calçadas, faixas de rolamento e praças; 

III - controlar o adensamento e a instalação de atividades geradoras de tráfego; 
IV - melhorar a acessibilidade e mobilidade urbana; 
V - garantir melhor aproveitamento da infraestrutura existente; 
VI - garantir ventilação com bom espaçamento entre os edifícios. 

Art. 48. A Macrozona de Ocupação Prioritária caracteriza-se por áreas desocupadas no 
perímetro urbano, muitas vezes subutilizadas, mas providas ou próximas de infraestrutura 
instalada. Tal Macrozona tem prioridade de ocupação (parcelamento ou edificação para fins 
urbanos) e tem por objetivo o aumento de oferta de lotes para uso residencial ou para 
atividades produtivas de baixo impacto, bem como a busca por melhoria da qualidade de 
circulação e vizinhança. 

§ 1º Nestas áreas, poderá incidir os instrumentos Edificação ou Utilização/Parcelamento 
Compulsórios, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) Progressivo no Tempo e de Desapropriação 
com Pagamento em Títulos da Dívida Pública como forma de obrigar os proprietários fazer cumprir a 
função social da propriedade. 

§ 2º Poderá ser aplicado o Direito de Preempção sobre tais áreas, havendo Lei Complementar 
Municipal específica para tanto, assim como no caso dos instrumentos anteriormente citados. 

§ 3º Lei específica definirá os prazos e condições para o Parcelamento Compulsório e seu 
descumprimento ensejará a incidência do IPTU Progressivo no Tempo. 

§ 4º As áreas delimitadas como Macrozona de Ocupação Prioritária são as demarcadas no mapa de 
Macrozoneamento Urbano e deverão ser delimitadas em lei municipal específica para a aplicação dos 
instrumentos descritos nos parágrafos primeiro e segundo deste artigo e são suas diretrizes: 

a) ampliação da oferta de lotes urbanos em áreas dotadas de infraestrutura para fins residências 
e implantação de atividades produtivas; 

b) aplicação do instrumento de parcelamento compulsório para fins residenciais, atendendo o 
coeficiente de aproveitamento mínimo definido; 

c) definição do prazo para cumprimento do instrumento, posterior a esse prazo passa a valer o 
IPTU Progressivo no Tempo; 
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d) aplicação de IPTU Progressivo no Tempo em áreas já parceladas, não ocupadas ou 
subutilizadas que não estão à venda; 

e) aplicação do Direito de Preempção em áreas já parceladas não ocupadas ou subutilizadas. 

Art. 49. A Macrozona de Recuperação e Preservação Ambiental - compreende as faixas de 
preserva­«o ao longo dos cursos dôágua e ao redor das nascentes do Município, inseridas no 
perímetro urbano, bem como áreas de interesse ambiental e remanescentes florestais nativos, 
sendo essas áreas não edificáveis. As intervenções nestas áreas restringem-se a correções 
nos sistemas de escoamento de águas pluviais, de infraestrutura, de saneamento básico, de 
combate à erosão e atividades ligadas a pesquisa e à educação ambiental, seguindo a 
legislação ambiental federal pertinente, com as seguintes diretrizes: 

I - garantir a máxima preservação dos ecossistemas naturais; 
II - estimular atividades econômicas estratégicas ecologicamente viáveis; 
III - estimular a formação de corredores de biodiversidade; 
IV - observar as determinações do CONAMA através da Resolução 369/06. 

SEÇÃO III 
DO ORDENAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO BÁSICO 

Art. 50. Para fins deste Plano Diretor Municipal, o sistema viário é o conjunto de vias e 
logradouros públicos e o conjunto de rodovias que integram o Sistema Viário Urbano e 
Sistema Viário Municipal, tendo como diretrizes para seu ordenamento: 

I - induzir o desenvolvimento pleno do Município, através de uma compatibilização coerente entre 
circulação e zoneamento, uso e ocupação do solo, face à forte relação existente entre o 
ordenamento do sistema viário e o estabelecimento das condições adequadas ao 
desenvolvimento das diversas atividades no meio urbano e rural; 

II - adaptar a malha viária existente às melhorias das condições de circulação; 
III - hierarquizar as vias urbanas e rurais, bem como implementar soluções visando maior fluidez no 

tráfego de modo a assegurar conforto e segurança; 
IV - eliminar pontos críticos de circulação, principalmente em locais de maiores ocorrências de 

acidentes; 
V - adequar os locais de concentração, acesso e circulação pública às pessoas portadoras de 

deficiências; 
VI - garantir acessibilidade universal nas vias e nos espaços públicos; 
VII - assegurar a faixa non aedificandi ao longo das estradas municipais, rodovias e ferrovias; 
VIII - garantir a continuidade das vias existentes, no momento de implantação de novos loteamentos. 

TÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS DO DESENVOLVIMENTO DO TERRITÓRIO 

MUNICIPAL 

Art. 51. O município de Rifaina adotará, para o desenvolvimento e a gestão do planejamento 
territorial, os instrumentos de política urbana, abaixo transcritos, que se fizerem necessários, 
especialmente os previstos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da 
Cidade, em consonância com as diretrizes da política nacional, estadual e regional de 
desenvolvimento: 

I - planos nacionais, estaduais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social; 

II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 
III - Instrumentos de Planejamento Municipal: 

a. Plano Plurianual (PPA); 
b. Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 
c. Lei de Orçamento Anual (LOA); 
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d. planejamento municipal e disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo, em 
especial as Leis do PDM e Complementares; 

e. gestão orçamentária participativa; 
f. planos, programas e projetos setoriais elaborados em nível local; 
g. planos de desenvolvimento econômico e social; 
h. zoneamento ambiental. 

IV - Instrumentos Tributários e Financeiros: 

a. imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU); 
b. contribuição de melhoria; 
c. incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 
d. tributos municipais diversos; 
e. taxas e tarifas públicas específicas. 

V - Instrumentos Jurídicos e Urbanísticos: 

a. desapropriação; 
b. servidão e limitações administrativas; 
c. tombamento e inventários de mobiliário, imóveis, conjuntos e sítios urbanos ou rurais; 
d. instituição de unidades de conservação; 
e. instituição de zonas especiais de interesse social; 
f. concessão de direito real de uso; 
g. parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 
h. usucapião especial de imóvel urbano, coletivo ou individual; 
i. direito de preempção; 
j. operações urbanas consorciadas; 
k. outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 
l. transferência do direito de construir; 
m. direito de superfície; 
n. regularização fundiária; 
o. assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos 

favorecidos; 
p.  referendo popular e plebiscito; 
q. demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; 
r. legitimação de posse; 
s. termo de ajustamento e conduta; 
t. Fundo Municipal de Urbanização (FMU); 
u. Sistema Municipal de Informações (SMI). 

VI - Estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV); 
VII - Instrumentos de Democratização da Gestão: 

a. conselhos municipais; 
b. fundos municipais; 
c. audiências e consultas públicas; 
d. gestão orçamentária participativa; 
e. conferências municipais. 

CAPÍTULO ÚNICO 
DOS INSTRUMENTOS DE INDUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

SEÇÃO I 
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 52. O Poder Executivo Municipal poderá outorgar onerosamente o exercício do direito de 
construir, para fins de edificação em áreas delimitadas, onde o coeficiente básico possa ser 
ultrapassado, conforme disposições dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 ï Estatuto da Cidade, e de acordo com os critérios e procedimentos 
definidos no Plano Diretor Municipal ou lei especial para tal fim. 
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Parágrafo único. O exercício do direito de construir adicional, adquirido através da outorga 
onerosa do direito de construir, é estabelecido a partir do coeficiente de aproveitamento de cada macro 
área ou unidade territorial onde será utilizado, não podendo ultrapassar o coeficiente máximo 
determinado para a área em questão. 

Art. 53. O direito de construir adicional passível de ser obtido mediante outorga onerosa será 
limitado: 

I - nos lotes, pelo coeficiente de aproveitamento máximo definido para as respectivas zonas, 
unidades, área de operação urbana consorciada ou área de projeto especial; 

II - nas macro áreas, parte delas ou unidades territoriais destas, nas áreas de operação urbana 
consorciada e nas áreas de projetos especiais, pelo estoque de direito de construir adicional. 

§ 1º Lei específica de iniciativa do Poder Executivo Municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel 
urbano, privado ou público, a exercer seu direito de construir em outro local passível de receber o 
potencial construtivo, ou aliená-lo, parcial ou totalmente. 

§ 2º Os recursos provenientes da aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir poderão ser 
destinados à aquisição de áreas definidas para aplicação do Direito de Preempção via repasse pelo 
Fundo Municipal de Urbanização, mediante Decreto do Poder Executivo Municipal. 

SEÇÃO II 
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 54. O proprietário de um imóvel impedido de utilizar plenamente o potencial construtivo 
definido na Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo, por limitações urbanísticas relativas à 
proteção e preservação do Patrimônio Histórico, Cultural, Natural e Ambiental definidas pelo 
Poder Público, inclusive tombamento, poderá transferir parcial ou totalmente o potencial não 
utilizável desse imóvel, mediante prévia autorização do Poder Público Municipal, obedecidas 
as disposições instituídas em legislação específica. 

Art. 55. A transferência total ou parcial de potencial construtivo também poderá ser autorizada 
pelo Poder Público Municipal, como forma de indenização, mediante acordo com o 
proprietário, nas desapropriações destinadas a melhoramentos viários, equipamentos 
públicos, programas habitacionais de interesse social e programas de recuperação ambiental. 

Art. 56. O potencial construtivo transferível de um terreno é determinado em metros quadrados 
de área computável, e equivale ao resultado obtido pela multiplicação do coeficiente de 
aproveitamento básico da zona ou setor onde está localizado o imóvel pela área do terreno 
atingida por limitações urbanísticas ou a ser indenizada. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará através de lei específica os critérios e 
condições de transferência de potencial construtivo. 

SEÇÃO III 
DO DIREITO DE PREEMPÇÃO 

Art. 57. O Poder Executivo Municipal poderá exercer o direito de preempção para aquisição 
de imóvel objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme disposto nos artigos 25, 
26 e 27 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade. 

Parágrafo único. O direito de preempção será exercido sempre que o Município necessitar de 
áreas para: 

I - regularização fundiária; 
II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 
III - constituição de reserva fundiária; 
IV - ordenamento e direcionamento do desenvolvimento urbano; 
V - implantação de equipamentos públicos urbanos e comunitários; 
VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 
VII - criação de unidades de conservação ou proteção de áreas de interesse ambiental; 
VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural, turístico ou paisagístico. 
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Art. 58. As áreas, onde incidirá o direito de preempção, serão delimitadas por lei de iniciativa 
do Poder Executivo Municipal sempre que houver necessidade do Município utilizar o direito 
de preempção para a consecução dos objetivos da política urbana e para as finalidades 
previstas no artigo anterior. 

Parágrafo único. Os imóveis colocados à venda, nas áreas de incidência do direito de 
preempção, deverão ser necessariamente, oferecidos ao Município, que terá preferência para 
aquisição, pelo prazo de cinco anos, independentemente do número de alienações referentes ao 
mesmo imóvel. 

Art. 59. O Poder Executivo Municipal deverá notificar o proprietário do imóvel, localizado em 
área delimitada, para o exercício do direito de preempção dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da homologação da lei que o delimitou. 

§ 1º Havendo terceiros interessados na compra de imóvel integrante da área referida no caput, o 
proprietário deverá comunicar imediatamente, no prazo de 30 (trinta) dias, ao Poder Executivo 
Municipal sua intenção de alienar onerosamente o imóvel. 

§ 2º A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel deve ser apresentada com os 
seguintes documentos: 

a) proposta de compra, apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual 
constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade; 

b) endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras comunicações; 
c) certidão atualizada de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de Registro 

de Imóveis da circunscrição imobiliária competente; 
d) declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não incidem quaisquer 

encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou executória. 

Art. 60. Recebida a notificação a que se refere o artigo anterior, o Poder Executivo Municipal 
poderá manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o interesse em exercer a preferência 
para aquisição do imóvel. 

SEÇÃO IV 
DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS 

Art. 61. Lei municipal específica definirá as áreas em que incidirá a obrigação de 
parcelamento, edificação ou utilização compulsória do solo urbano não edificado, subutilizado 
ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para a implementação da referida 
obrigação, conforme disposto nos artigos 5º e 6º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 - Estatuto da Cidade. 

Art. 62. Considera-se subutilizado o imóvel cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo 
definido na Lei de Uso de Ocupação do Solo. 

Art. 63. O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o cumprimento da 
obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de imóveis. 

Parágrafo único. A notificação far-se-á: 

a) por funcionário da Prefeitura ao proprietário do imóvel ou, no caso de pessoa jurídica, a quem 
tenham poderes de gerência geral ou administração; 

b) por edital quando frustrada, por 3 (três) vezes, a tentativa na forma prevista na alínea anterior. 

Art. 64. Os prazos a que se refere o artigo 57 não poderão ser 
inferiores a: 

I - 1 (um) ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto na Prefeitura; 
II - 2 (dois) anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento. 

§ 3º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal específica a que 
se refere o artigo 57 poderá prever a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado 
compreenda o projeto como um todo. 
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§ 4º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da notificação, 
transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização, sem interrupção de quaisquer 
prazos. 

SEÇÃO V 
DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 

Art. 65. Lei municipal específica poderá delimitar área para aplicação de operações 
consorciadas, conforme disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001 - Estatuto da Cidade. 

§ 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas 
pelo Poder Público Municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes 
e investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas estruturais, melhorias 
sociais e a valorização do ambiente, notadamente ampliando os espaços públicos, organizando o 
transporte coletivo, implantando programas habitacionais de interesse social e de melhorias de 
infraestrutura e sistema viário, num determinado perímetro. 

§ 2º A lei específica que aprovar a operação consorciada deverá constar, no mínimo: 

a) definição da área a ser atingida; 
b) programa básico da ocupação da área; 
c) programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela 

operação; 
d) finalidade da operação; 
e) estudo prévio de impacto de vizinhança; 
f) contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados 

em função da utilização dos benefícios; 
g) forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da 

sociedade civil. 

SEÇÃO VI 
DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO 

Art. 66. Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na Seção III, o 
Município procederá à aplicação do IPTU progressivo no tempo, mediante a majoração da 
alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos. 

§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado, a cada ano, é fixado no Código Tributário Municipal ou em lei 
específica, e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima 
de 15% (quinze por cento). 

§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o Município 
manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra à referida obrigação. 

SEÇÃO VII 
DA DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 67. Decorridos 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário 
tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização poderá ser procedida 
à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública, nos termos do artigo 
8º da Lei nº 10.257/2001 ï Estatuto da Cidade. 

SEÇÃO VIII 
DO DIREITO DE SUPERFÍCIE 

Art. 68. O Direito de Superfície poderá ser exercido em todo o território municipal, nos termos 
da legislação federal pertinente. 

Parágrafo único.  Fica o Executivo municipal autorizado a: 
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a) exercer o Direito de Superfície em áreas particulares onde haja carência de equipamentos 
públicos e comunitários; 

b) exercer o Direito de Superfície em caráter transitório para remoção temporária de moradores 
de núcleos habitacionais de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de urbanização. 

Art. 69. O Poder Público poderá conceder onerosamente o Direito de Superfície do solo, 
subsolo ou espaço aéreo nas áreas públicas integrantes do seu patrimônio, para exploração 
por parte das concessionárias de serviços públicos. 

Art. 70. O órgão competente do Poder Executivo Municipal, em conformidade com as 
instituições legais Federal, Estadual e Municipal existentes, expedirá as DIRETRIZES 
GERAIS de loteamento, as quais fixarão: 

SEÇÃO IX 
DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 

Art. 71. O Poder Público Municipal poderá aplicar o instrumento do Consórcio Imobiliário além 
das situações previstas no artigo 46 da Lei 10.257/2001 - Estatuto da Cidade para viabilizar 
empreendimentos de Habitação de Interesse Social nas Zonas Especiais de Interesse Social 
(ZEIS). 

§ 1º  Considera-se Consórcio Imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização ou 
edificação por meio do qual o proprietário transfere ao Poder Público municipal o seu imóvel e, após a 
realização das obras, recebe como pagamento unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou 
edificadas. 

§ 2º  A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber por transferência nos 
termos deste artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão urbanística ou outra forma de 
contratação. 

§ 3º  O proprietário que transferir seu imóvel para a Prefeitura nos termos deste artigo receberá, como 
pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas. 

Art. 72. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no 
§2º do artigo 8º do Estatuto da Cidade. 

Art. 73. O Consórcio Imobiliário aplica-se tanto aos imóveis sujeitos à obrigação legal de 
parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto àqueles por ela não abrangidos, mas 
necessários à realização de intervenções urbanísticas previstas nesta Lei. 

Art. 74. Os Consórcios Imobiliários deverão ser formalizados por termo de responsabilidade e 
participação pactuadas entre o proprietário urbano e a Municipalidade, visando à garantia da 
execução das obras do empreendimento, bem como das obras de uso público. 

SEÇÃO X 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 75. A promoção da regularização urbanística e fundiária nos assentamentos e construções 
precárias no Município será apoiada em ações de qualificação ambiental e urbana e de 
promoção social, podendo para tanto o Executivo Municipal aplicar os seguintes instrumentos: 

I - criação de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS); 
II - concessão do direito real de uso, individual ou coletivo, de acordo com o artigo 4º, § 2º, e com o 

artigo 48 da Lei 10.257/2001 - Estatuto da Cidade; 
III - concessão de uso especial para fins de moradia, nos termos da Medida Provisória nº 2.220/2001, 

ou suas alterações posteriores; 
IV - usucapião especial coletivo de imóvel urbano, nos termos do artigo 10 da Lei 10.257/2001 - 

Estatuto da Cidade; 
V - direito de preempção, nos termos dos artigos 25, 26 e 27 da Lei 10.257/2001 - Estatuto da 

Cidade; 
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VI - assistência técnica urbanística, jurídica e social, em caráter gratuito para a hipótese de usucapião 
especial de imóvel urbano para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos; 

VII - desapropriação. 

Art. 76. O Executivo Municipal, visando equacionar e agilizar a regularização fundiária deverá 
articular os diversos agentes envolvidos nesse processo, tais como os representantes do: 

I - Ministério Público; 
II - Poder Judiciário; 
III - Cartórios de Registro de Imóveis; 
IV - Governo Estadual; 
V - Governo Federal; 
VI - Grupos sociais envolvidos. 

Parágrafo único.  O Município buscará celebrar convênio com a Ordem dos Advogados ou com 
entidades sem fins lucrativos que possam coordenar proposições das ações de regularização fundiária 
para população de baixa renda. 

SEÇÃO XI 
DA USUCAPIÃO ESPECIAL DE IMÓVEL URBANO 

Art. 77. Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 250m² (duzentos e 
cinquenta metros quadrados), por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a 
para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 
de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do 
estado civil. 

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse de seu 
antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. 

Art. 78. As áreas urbanas com mais de 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), 
ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por 5 (cinco) anos, 
ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por 
cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os 
possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse à 
de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante sentença, a 
qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis. 

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente 
da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, 
estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção, salvo 
deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de execução de 
urbanização posterior à constituição do condomínio. 

§ 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas por maioria de 
votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou ausentes. 

Art. 79. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas quaisquer 
outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente ao imóvel 
usucapiendo. 

Art. 80. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana: 

I - o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente; 
II - os possuidores, em estado de composse; 
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III - como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente 
constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos 
representados. 

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Público. 

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, inclusive perante o 
cartório de registro de imóveis. 

Art. 81. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, 
valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de registro de 
imóveis. 

Art. 82. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser 
observado é o sumário. 

SEÇÃO XII 
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) E DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL 

(EIA) 

Art. 83. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privadas ou públicas, situadas 
em área urbana, que dependerão de prévia elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a 
cargo do Poder Executivo municipal. 

Art. 84. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do 
empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e 
suas proximidades, incluindo na análise, no mínimo, as seguintes questões: 

I - adensamento populacional; 
II - equipamentos urbanos e comunitários; 
III - uso e ocupação do solo; 
IV - valorização imobiliária; 
V - geração de tráfego e demanda por transporte público; 
VI - ventilação, iluminação, poluição sonora e visual; 
VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 
VIII - definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas intensificadoras 

dos impactos positivos. 

Parágrafo único.  Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão 
disponíveis, para consultas no órgão competente do Poder Público Municipal, para qualquer 
interessado. 

Art. 85. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e aprovação de Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental, sendo que o EIV deve estar 
contido no EIA. 

§ 1º A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos 
e atividades, utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras, 
bem como, os empreendimentos e atividades capazes, sob qualquer forma, de causar significativa 
degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo 
de outras licenças legalmente exigidas. 

§ 2º A licença ambiental para empreendimentos ou atividades consideradas efetiva ou 
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio, será emitida somente após a 
avaliação do prévio Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio 
Ambiente (EIA/RIMA). 

§ 3º Para os empreendimentos ou atividades cujos impactos ambientais, efetivos ou potenciais, 
tenham caráter menos abrangente, o Poder Executivo Municipal disporá sobre os procedimentos e 
critérios para o licenciamento urbanístico e ambiental com a observância da legislação nacional e 
municipal, definindo: 

a) os estudos ambientais pertinentes; 
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b) os procedimentos de licenciamento urbanístico e ambiental. 

§ 4º Até a aprovação de lei que defina os empreendimentos e atividades sujeitas ao licenciamento 
urbanístico e ambiental, bem como os procedimentos e critérios aplicáveis, deverão ser aplicadas as 
Resoluções e Normas específicas do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

§ 5º Quando o impacto ambiental previsto corresponder a alterações das características urbanas do 
entorno, os empreendimentos ou atividades especificadas em lei municipal estarão sujeitos à avaliação 
do Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), 
por parte do Poder Executivo, previamente à emissão das licenças ou alvarás de construção, reforma 
ou funcionamento nos termos da legislação municipal. 

§ 6º Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis para consulta, 
no órgão competente do Poder Público Municipal, por qualquer interessado. 

§ 7º Cópia do RIV será fornecida gratuitamente, quando solicitada pelos moradores da área afetada 
ou suas associações. 

§ 8º O órgão público responsável pelo exame dos Relatórios de Impacto Ambiental - RIMA e de 
Vizinhança - RIV deverá realizar audiência pública, antes da decisão sobre o projeto, sempre que 
sugerida, na forma da lei, pelos moradores da área afetada ou por suas associações. 

TÍTULO IV 
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO, CONTROLE E GESTÃO 

DEMOCRÁTICA 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E FUNDAMENTOS DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO 

MUNICIPAL 

Art. 86. A elaboração, a revisão, o aperfeiçoamento, a aplicação e o monitoramento do Plano 
Diretor Municipal, e de planos, programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos 
serão efetuados mediante processo de planejamento e gestão territorial, atualização e 
controle social, de caráter permanente e participativo, mediante gestão democrática para a 
concretização das funções sociais da cidade. 

Art. 87. O Executivo promoverá a adequação da sua estrutura administrativa, quando 
necessário, para a incorporação dos objetivos, diretrizes e execução das ações, previstas 
nesta Lei, às atribuições dos diversos órgãos municipais, mediante a reformulação e 
aperfeiçoamento das suas competências institucionais. 

§ 1º Cabe ao Executivo garantir os recursos e procedimentos suficientes para a formação, 
capacitação e manutenção dos servidores municipais necessários para a aplicação das diretrizes 
constantes desta Lei, podendo promover: 

a) entendimentos com municípios vizinhos de sua microrregião, podendo formular políticas, 
diretrizes e ações comuns que abranjam a totalidade ou parte de seu território, baseadas 
nesta Lei; estas ações visarão à superação de problemas setoriais ou regionais comuns, bem 
como, firmar convênios ou consórcios com este objetivo, sem prejuízo de igual articulação 
com o Governo do Estado, para a integração, planejamento e organização de funções 
públicas de interesse comum; 

b) planos, programas, projetos e ações integrantes do processo de gestão democrática do 
Município compatíveis entre si e seguir as políticas de desenvolvimento urbano contidas nesta 
Lei, bem como, considerar os planos intermunicipais, microrregionais ou de bacias 
hidrográficas, de cuja elaboração a Prefeitura tenha participado. 

§ 2º O Plano Plurianual (PPA), a Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei do Orçamento Anual 
(LOA) incorporarão e observarão as diretrizes e prioridades estabelecidas nesta Lei e serão elaboradas 
mediante processo participativo em cumprimento à diretriz de gestão democrática estabelecida no 
inciso II do artigo 2º da Lei 10.257/2001 - Estatuto da Cidade. 
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CAPÍTULO II 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES (SMI) 

Art. 88. O Poder Executivo manterá em meio digital, permanentemente atualizado, o Sistema 
Municipal de Informações (SMI). Dele constarão informações sociais, culturais, econômicas, 
financeiras, patrimoniais, administrativas, físico territoriais - inclusive cartográficas e 
geológicas -, ambientais, cadastrais e imobiliárias e outras de relevante interesse para o 
Município. 

§ 1º O Poder Executivo dará ampla e periódica divulgação dos dados do SMI por meio de publicação 
anual, disponibilizada na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Rifaina na Internet, bem como 
facilitará seu acesso aos munícipes por outros meios possíveis. 

§ 2º O sistema a que se refere este artigo deve atender aos princípios da simplificação, 
economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e 
instrumentos para fins idênticos. 

§ 3º O Sistema Municipal de Informações (SMI) adotará a divisão administrativa em bairros ou aquela 
que a suceder, em caso de modificação, como unidade territorial básica. 

§ 4º O sistema municipal de informações terá cadastro único, multifinalitário, que reunirá informações 
de natureza imobiliária, tributária, judicial, patrimonial, ambiental, de uso e ocupação do solo, entre 
outras de interesse para a gestão municipal, inclusive sobre planos, programas e projetos. 

§ 5º O SMI deverá oferecer indicadores de qualidade dos serviços públicos, da infraestrutura 
instalada e dos demais temas pertinentes a serem anualmente aferidos. Os mesmos deverão ser 
publicados na imprensa oficial, e divulgados por meio eletrônico na Internet a toda população, em 
especial aos conselhos municipais, às entidades representativas de participação popular, às instâncias 
de participação e representação regional e aos agentes públicos e privados. 

Art. 89. As concessionárias de serviços públicos que desenvolvem atividades no Município 
deverão fornecer ao Executivo Municipal, no prazo que este fixar, todos os dados e 
informações que forem considerados necessários ao SMI. 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplicar-se-á também às pessoas jurídicas, 
permissionárias ou autorizadas de serviços públicos federais ou estaduais, mesmo quando submetidas 
ao regime de direito privado. 

Art. 90. O Executivo Municipal dará ampla publicidade a todos os documentos e informações 
produzidos no processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e implementação do Plano 
Diretor Municipal, de planos, programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos, 
bem como, no controle, monitoramento e fiscalização de suas aplicações, com a finalidade de 
assegurar o conhecimento dos respectivos conteúdos à população. 

Parágrafo único.  O Executivo Municipal deverá ainda disponibilizar as informações, conteúdo 
do caput deste artigo, a qualquer tempo, para todo o munícipe que requisitá-las através de petição 
simples. 

Art. 91. O SMI deverá ser estruturado em prazo a ser definido pelo executivo, que o 
regulamentará. 

Art. 92. É assegurado, a qualquer interessado, o direito a ampla informação sobre os 
conteúdos de documentos, informações, estudos, planos, programas, projetos, ações, 
processos, atos administrativos e contratos, ressalvadas as situações em que o sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 
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CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO MUNICIPAL 

SEÇÃO I 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL 

Art. 93. O sistema e o processo municipal de planejamento e gestão territorial serão integrados 
por: 

I - órgãos da administração municipal, que serão responsáveis pelas informações e pelo suporte 
técnico; 

II - planos, programas e projetos municipais (urbanos e rurais), setoriais ou de bairros, orientadores 
das ações, intervenções e operações urbanas; 

III - Sistema Municipal de Informação (SMI); 
IV - participação popular, por meio de conselhos municipais de política urbana, habitação, 

transportes, meio ambiente, paisagem urbana, saúde, educação, assistência social, rural, entre 
outros, de associações de bairro ou de classe, bem como, por meio de reuniões públicas como 
audiências, conferências ou assembleias municipais relacionadas à política urbana. 

Parágrafo único.  Além do Plano Diretor Municipal, fazem parte do sistema e do processo de 
planejamento urbano as leis, resoluções, normas, planos e disposições que apliquem a Lei Federal nº 
10.257/2001 - Estatuto da Cidade, e as específicas previstas na presente Lei. 

CAPÍTULO IV 
DA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL NO PLANEJAMENTO E NA GESTÃO 

DO TERRITÓRIO MUNICIPAL 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 94. É assegurada a participação direta da população em todas as fases do processo de 
gestão democrática do território municipal, mediante as seguintes instâncias de controle 
social: 

I - conselhos municipais reconhecidos pelo Poder Executivo Municipal; 
II - associações de bairro reconhecidas pelo Poder Executivo Municipal; 
III - entidades de classes e conselhos profissionais; 
IV - sindicatos; 
V - organizações não governamentais; 
VI - iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de desenvolvimento 

territorial (urbano e rural); 
VII - assembleias e reuniões de elaboração participativa do orçamento municipal; 
VIII - consultas públicas, audiências, conferências ou reuniões comunitárias; 
IX - programas e projetos com gestão popular, entre outros. 

Parágrafo único.  Anualmente, até 31 de março, o Conselho Municipal da Cidade (CONCIDADE) 
divulgará Relatório de Gestão Territorial e de Planos de Ação para o próximo período, o qual será 
publicado na imprensa local do Município e divulgado por meio eletrônico, na Internet. 

SEÇÃO II 
DOS MEIOS DE PARTICIPAÇÃO NO PLANEJAMENTO E NA GESTÃO DO TERRITÓRIO 

MUNICIPAL 
 

SUBSEÇÃO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE (CONCIDADE) 

Art. 95. Em conformidade com o Capítulo IV, artigo 43, incisos I e II, da Lei 10.257/2001 - 
Estatuto da Cidade, fica criado, através da Lei Municipal nº XXXX/2017 - Lei do Plano Diretor 
do Município de Rifaina, artigo 95, o Conselho Municipal da Cidade (CONCIDADE), órgão 
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colegiado de natureza consultiva, aliado à Secretaria Municipal de Obras, responsável pelo 
acompanhamento, controle da implementação e gestão do Plano Diretor Municipal de Rifaina, 
com a finalidade de analisar e avaliar investimentos destinados a concretizar os objetivos, 
diretrizes, planos, programas e projetos urbanísticos e ambientais, integrantes ou decorrentes 
deste PDM, em obediência às prioridades nele estabelecidas. 

Art. 96. Em conformidade com a orientação do Conselho Nacional das Cidades (ConCidades), 
baseada no Decreto nº 5.790 de 25 de maio de 2006, o Conselho Municipal da Cidade 
(CONCIDADE) deverá, de acordo com deliberação da 2ª Conferência Nacional das Cidades, 
garantir a proporcionalidade de 40% (quarenta por cento) dos membros da sociedade civil e 
60% (sessenta por cento) do Poder Público Municipal. 

§ 1º Tal deliberação não se trata de uma imposição. Os segmentos devem seguir, se possível, os 
mesmos componentes do Conselho em âmbito nacional, quais sejam: poder público, entidades de 
movimentos populares, empresariais, de trabalhadores, entidades profissionais, acadêmicas e de 
pesquisa e organizações não governamentais; sendo que a eleição das entidades integrantes de cada 
segmento ocorrerá de acordo com aquelas existentes no Município, em conferência municipal 
específica. 

§ 2º Posteriormente à eleição dos componentes do CONCIDADE, a formação do Conselho será 
homologada pelo Poder Executivo Municipal e encaminhada à Câmara de Vereadores para sua devida 
aprovação. 

§ 3º As atribuições e competências do Conselho Municipal da Cidade (CONCIDADE): 

a) elaborar e aprovar regimento interno; 
b) organizar e promover a Conferência da Cidade; 
c) auxiliar e acompanhar o desenvolvimento do Sistema Municipal de Informações (SMI); 
d) analisar e debater sobre os Relatórios Anuais de Gestão Territorial; 
e) examinar a viabilidade dos projetos e criar indicadores de desempenho institucional; 
f) debater sobre diretrizes, propor prioridades e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal de Urbanização (FMU); 
g) analisar questões relativas à aplicação do PDM; 
h) acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento e desenvolvimento 

territorial, propor, emitir parecer e debater sobre a atualização, complementação, ajustes e 
possíveis alterações do PDM ou opinar sobre projetos de leis urbanísticas a serem 
encaminhados à Câmara Municipal; 

i) acompanhar a aplicação do Plano de Ação e Investimentos do PDM, bem como a execução 
dos programas, projetos e ações de interesse do desenvolvimento urbano e rural; 

j) analisar e aprovar projetos de empreendimentos de impactos significativos, bem como indicar 
medidas compensatórias, mitigadoras e alterações que entender necessárias, sem prejuízo 
das demais aprovações previstas na legislação; 

k) promover o acompanhamento de políticas setoriais integradas que tenham relação com o 
planejamento, desenvolvimento e gestão territorial do Município; 

l) deliberar sobre casos omissos da legislação pertinente à gestão territorial; 
m) discutir sobre as diretrizes para áreas públicas municipais; 
n) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais firmadas entre o Município 

e empresas e/ou concessionárias que prestam serviços de transporte coletivo e fornecimento 
de energia elétrica. 

§ 4º Os membros do Conselho Municipal da Cidade (CONCIDADE) não serão remunerados, sendo 
seus serviços considerados de relevante interesse público e a sua ausência ao trabalho, em função do 
CONCIDADE, será abonada e computada como jornada efetiva de trabalho, para todos os efeitos 
legais. 

§ 5º As deliberações do CONCIDADE deverão articular e compatibilizar as dos demais Conselhos 
Setoriais do Município, buscando a integração das diversas ações e políticas responsáveis pela 
intervenção urbana e rural, em especial as de urbanização, infraestrutura, saneamento, habitação, 
transporte e meio ambiente. 

§ 6º Sempre que couber, o CONCIDADE deverá seguir Rifaina em todos os espaços consultivos de 
controle social realizados em âmbito regional, estadual e federal. 
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Art. 97. O Conselho Municipal da Cidade (CONCIDADE) será composto por entidades, órgãos 
e instituições representativas dos segmentos governamentais e da sociedade civil organizada, 
eleitas pela Conferência Municipal a cada 2 (dois) anos. 

Art. 98. Fica facultado ao CONCIDADE promover a realização de seminários ou encontros 
regionais sobre temas de sua agenda, bem como estudos sobre a definição de convênios na 
área de desenvolvimento urbano sustentável e da propriedade urbana e rural. 

Parágrafo único.  A participação popular deverá ser assegura à população através do referendo, 
plebiscito, consultas e audiências públicas, assembleias, conferências, iniciativa popular em projeto de 
lei e os conselhos de políticas e serviços públicos. 

SUBSEÇÃO II 
DO FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO (FMU) 

Art. 99. O Fundo Municipal de Urbanização (FMU) será criado, através da Lei Municipal - Lei 
do Plano Diretor do Município de Rifaina. 

§ 1º O FMU será administrado pelo Poder Executivo Municipal e fiscalizado pelo Conselho Municipal 
da Cidade (CONCIDADE). 

§ 2º O plano de aplicação de recursos financeiros do FMU será aprovado pelo Conselho Municipal 
da Cidade (CONCIDADE), homologado pelo Prefeito Municipal e encaminhado, anualmente, para 
aprovação da Câmara Municipal. 

Art. 100. O FMU será constituído de recursos provenientes de: 

I - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados; 
II - repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado; 
III - empréstimos de operações de financiamento internos ou externos; 
IV - contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
V - contribuições ou doações de entidades internacionais; 
VI - acordos, contratos, consórcios e convênios; 
VII - rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio; 
VIII - contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base nesta Legislação; 
IX - receitas provenientes de concessão urbanística; 
X - retornos e resultados de suas aplicações; 
XI - multas, correção monetária e juros recebidos em decorrência de suas aplicações; 
XII - de transferência do direito de construir; 
XIII - outras receitas eventuais destinadas ao fundo. 

Art. 101. Os recursos do FMU serão aplicados em: 

I - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, incluindo a regularização 
fundiária e a aquisição de imóveis para constituição de reserva fundiária; 

II - estruturação e gestão do transporte coletivo público; 
III - ordenamento e direcionamento do desenvolvimento territorial, incluindo infraestrutura, drenagem 

e saneamento; 
IV - implantação de equipamentos públicos urbanos e comunitários, espaços públicos de lazer e 

áreas verdes; 
V - proteção de áreas de interesse histórico, cultural, turístico ou paisagístico; 
VI - criação de unidades de conservação e proteção de áreas de interesse ambiental. 

SUBSEÇÃO III 
DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS 

Art. 102. As Conferências Municipais para participação da população no processo de 
planejamento e gestão municipal ocorrerão, ordinariamente, a cada dois anos e, 
extraordinariamente, quando convocadas, e serão coordenadas pelo Conselho Municipal da 
Cidade (CONCIDADE), compostas por: 

I - delegados eleitos nos bairros, através de oficinas, reuniões comunitárias ou assembleias; 
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II - representantes de entidades e associações públicas e privadas setoriais ou representativas de 
classe; 

III - representantes de associações de moradores e movimentos organizados da sociedade civil, 
entre outros. 

§ 1º Todos os munícipes poderão participar das Conferências Municipais, bem como das oficinas 
reuniões comunitárias e assembleias de bairros. 

§ 2º As Conferências Municipais para discussão sobre o planejamento e gestão do território 
municipal, entre outras funções, deverão: 

a) apreciar e propor os objetivos e as diretrizes para o planejamento e gestão territorial; 
b) debater os Relatórios Anuais de Gestão Territorial, apresentando críticas e sugestões; 
c) sugerir ao Poder Executivo adequações nas ações estratégicas destinadas ao cumprimento 

dos objetivos, diretrizes, planos, programas, projetos, metas e ações; 
d) sugerir propostas de alteração das Leis do Plano Diretor Municipal, a serem consideradas no 

momento de sua revisão. 

SUBSEÇÃO IV 
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

Art. 103. Serão promovidas pelo Poder Executivo, audiências públicas referentes a 
empreendimentos ou atividades públicas e privadas em fase de projeto ou implantação, 
suscetíveis de impacto urbanístico e ambiental com efeitos potencialmente negativos sobre a 
vizinhança, no meio ambiente natural ou construído, no conforto e na segurança da 
população.  

§ 1º Nestes casos, também serão exigidos estudos e relatórios de impacto ambiental e de vizinhança 
nos termos que forem especificados em lei municipal. 

§ 2º Todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais como estudos, plantas, 
planilhas e projetos, serão colocados à disposição de qualquer interessado para exame e extração de 
cópias, inclusive por meio eletrônico - Internet, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da 
realização da respectiva audiência pública. 

§ 3º As intervenções realizadas em audiência pública serão registradas por escrito e/ou gravadas 
para acesso e divulgação pública. 

§ 4º O Poder Executivo regulamentará os procedimentos para realização das audiências públicas e 
os critérios de classificação do impacto urbanístico ou ambiental. 

SUBSEÇÃO V 
DOS PLEBISCITOS E DOS REFERENDOS 

Art. 104. Plebiscitos e/ou referendos serão convocados e realizados com base na 
legislação federal pertinente e nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

SUBSEÇÃO VI 
DA INICIATIVA POPULAR 

Art. 105. A iniciativa popular de leis, planos, programas e projetos de desenvolvimento 
urbano e/ou rural poderá ser tomada por, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos eleitores do 
Município em caso de proposição de impacto estrutural sobre a cidade. 

§ 1º Qualquer proposta de iniciativa popular de leis, planos, programas e projetos de desenvolvimento 
urbano, rural e/ou ambiental deverá ser apreciada pelo Poder Executivo, sendo posteriormente emitido 
parecer técnico circunstanciado sobre o seu conteúdo e alcance, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
a partir de sua apresentação. 

§ 2º O prazo previsto no parágrafo anterior deste artigo poderá ser prorrogado, desde que solicitado 
com a devida justificativa. 
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§ 3º A proposta e o parecer técnico a que se refere este artigo deverão ser amplamente divulgados 
para conhecimento público inclusive por meio eletrônico ï Internet. 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 106. Os projetos regularmente protocolados anteriormente à data de publicação 
desta Lei serão analisados de acordo com a legislação vigente à época do seu protocolo. 

Parágrafo único.  Os projetos de que trata este artigo poderão, a pedido do interessado, ser 
examinados conforme as disposições desta Lei. 

Art. 107. Fica estabelecido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a aprovação desta 
Lei, para o Poder Legislativo Municipal apreciar e deliberar os projetos de leis complementares 
listadas abaixo: 

I - Lei do Parcelamento do Solo; 
II - Lei do Sistema Viário; 
III - Lei do Perímetro Urbano; 
IV - Lei de Uso e Ocupação do Solo 
V - Código de Obras; 
VI - Código de Posturas. 

Art. 108. Fazem parte integrante desta Lei os mapas constantes dos Anexos I e II, assim 
como os produtos de todas as Etapas da revisão do PDM de Rifaina, bem como o Processo 
Participativo. 

Art. 109. O prazo de validade do Plano Diretor Municipal é estabelecido em 10 (dez) 
anos, devendo ser revisado a cada 5 (cinco) anos ou sempre que o Município julgar 
necessário, quanto aos resultados da aplicação de suas diretrizes e instrumentos e das 
modificações ocorridas no espaço físico, social e econômico do Município, procedendo-se as 
atualizações e adequações que se fizerem necessárias. 

Art. 110. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a lei 1255/06 de 
01 de novembro de 2016 e outras disposições contrárias. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA, 
EM __ DE ________ DE 2017. 

 
 

HUGO CÉSAR LOURENÇO 

Prefeito Municipal



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 Prefeitura Municipal de Rifaina ï SP  

 

 
 

244 

 

ANEXO I ï MACROZONEAMENTO MUNICIPAL 
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ANEXO II ï MACROZONEAMENTO URBANO 

 


